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Prefeitura Municipal de lbiraçu
Estado do Espírito Santo

R AC\)

Secretaria de Saúde

OF.: PMI/SEMUS Ng. 221/2025

=.:::::': 1-;:€jt;)&:TX;!';,,'.'„,„.'.=.=;'
E81Bi A81 Ç : : p=jL :: :1 : :1?1 : 1:1:8 20H 191( gExcelentíssimo Senhor

Eduardo Marozzi Zanotti

Prefeito Municipal Ur
' -–-'--------M5M®ê-M

Assunto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A FARMÁCIA BÁSICA,

mediante a participação nas Atas de Registro de Preços de ng

176/1 77/178/179/180/2024, via CIM Polinorte.

'/=\

Exmg. Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste solicitar autorização para a
aquisição de medicamento para atender a Farmácia Básica Municipal, mediante a par-
ticipação na Ata de Registro de Preços ng 178 e 179/2024, oriundas do Pregão Ele-

trônico ng 032/2024, do Consórcio Público da Região Polinorte - CIM POLINORTE,

firmada com as empresas MULTIFARMA OMÉRCIO E APRESENTAÇÕES LTDA, inscrita
no CNPJ ng 21.681.32/0001-57, DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORADORA LTDA ,
ACÁCIA COMÉRCIO DE MDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ ng

03.945.035/0001-91, DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPROTADORA LTDA, inscrita
no CNPJ ng 76.386.283/0001-13, INOVAMED HOSPITALAR LTDA inscrita no CNPJ

n'’ 12.889.035/0002-93, SIRIO PHARMA LTDA, inscrita no CNPJ ng

31.495.759/0001-16 da qual este Município é ente consorciado. Informo que o pro-
cesso de participação já foi finalizado e que foi comprovada a viabilidade econômica

para a aquISIÇão.

§:Ü'

A compra será realizada conforme os quantitativos permitidos pela Ata, a fim de

atender às demandas diárias do Farmácia Básica Municipal.

Segue abaixo o descritivo (favor conferir com os documentos em anexo: Edital, Atas e
publicações) .

Rua Martins Pescador, SN, Professora Ericina Pagiola, lbiraçu - Espírito Santo.
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-0553 - www.ibiracu.es.gov.br



Prefeitura Municipal de Ibiraçu
Estado do Espírito Santo

Secretaria de Saúde

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ng. 176/2024

Quant.
Total

IConsorcio
lbira

500

Marca

1

Quant.
à pedir

no

Valor
unitário

registrado

ks 6,a

Descrição

FRASCOBROMETO DE
N BUTILESCOPOLAMINA 20 ML

,O ORAL10 MG/ML SOLU
TOTAL R$
3.080,00

3

'\„ /
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ng. 177/2024

Marca
Quant
Total

:Consorcio
lbiraçu

1.500

Quant.
à pedir

m5

Valor
unitário

registrado
-R$

i$ 1,ãã

Descrição Unidade
Valor Global

(R$)

2mRM

SOLUÇÃO ORAL 20 ML
GOTEIADOR

NATIVITA

TOTAL
R$ 2.970,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ng. 178/2024

Marca
Quant.
Total

IConsorcio
lbiraçu

1.500

Quant.
à pedir

1.500

Valor
unitário

registradoDescrição Unidade

mAm
100 ML

rOME
MG/ML SUSPENSÃO

ORAL

L i$ 1132 0

TOTAL
R$ 16.935,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ng. 179/2024

Descrição Unidade Marca
Valor

Quant. unitário
,ocai

à pedir registrado0
'RIbira

'alor Global
(R$)

Rua Martins Pescador, SN, Professora Ericina Pagiola, Ibiraçu - Espírito Santo.
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-0553 - www.ibiracu.es.gov.br



Prefeitura Municipal de lbira\
) :14)

\+F97
HIDRÔXIMO DE

ALUMÍNIO 37 ML +

HIDRÓXIDO DE
MAGNÉSIO 4% (40

MG/ML) + SIMETICONA
5 MG/ML SUSPENSÃO

ORAL
ALBENDAZOL 40
MG/ML SUSPENSÃO

Secretaria de Saúde
CIMED FB 2.000FRASCO

240 ML
2.000 O

FRASCO
10 ML

GEOLAB 2.000 2.000 no O

TOTAL
8$ r4.960,oo

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ng. 180/2024

Descrição Unidade IVlarca
Valor

unitário
registrado

R$ 1,29

0

Ibiraçu
200

Quant.
à pedir

200 /

Valor Global
(R$)

mo
CLORIDRATO 4 MG/ML

SUSPENSÃO ORAL
SEMETICONA 75
MG/ML SUSPENSÃO
ORAL

mc
10 ML

FRASCO
15 ML

AIRELA

AIRELA FB 2.000 R$ 1,40 / O

TOTAL
R$ 3.058,OO

Valor total R$ 41.003,00

/PR:'

Certa de sua colaboração e compreensão.
Atenciosamente,

\dtXnaT\ cÚ P. g- CP/hr\cR/
Fernanda Pampolini LindnerC+ignaton

Secretária Municipal de Saúde

Rua Martins Pescador, SN, Professora Ericina Pagiola, Ibiraçu - Espírito Santo.
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-0553 – www.ibiracu .es.gov.br



Prefeitura Municipal de lbiraçu
Estado do Espírito Santo

/8 IR AG\5

Secretaria de Saúde

OF.: PMI/SEMUS Ng. 221/2025

Ibiraçu/ES, 18 de março de 2025.

Excelentíssimo Senhor

Eduardo Marozzi Zanotti

Prefeito Municipal

Assunto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A FARMÁCIA BÁSICA,

mediante a participação nas Atas de Registro de Preços de ng

176/1 77/178/179/180/2024, via CIM Polinorte.

/H-\

ExmQ. Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste solicitar autorização para a
aquisição de medicamento para atender a Farmácia Básica Municipal, mediante a par-
ticipação na Ata de Registro de Preços ng 178 e 179/2024, oriundas do Pregão Ele-

trônico ng 032/2024, do Consórcio Público da Região Polinorte - CIM POLINORTE,

firmada com as empresas MULTIFARMA OMÉRCIO E APRESENTAÇÕES LTDA, inscrita
no CNPJ ng 21.681.32/0001-57, DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORADORA LTDA ,
ACÁCIA COMÉRCIO DE MDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ ng

03.945.035/0001-91, DIMEyA DISTRIBUIDORA E IMPROTADORA LTDA, inscrita
no CNPJ ng 76.386.283/0001-13i INOVAMED HOSPITALAR LTDA inscrita no CNPJ

n'12.889.035/0002-931 SIRIO PHARMA LTDA, inscrita no CNPJ ng

31.495.759/0001-16 da qual este Município é ente consorciado. Informo que o pro-
c.esso de participação já foi finalizado e que foi comprovada a viabilidade econômica

para a aquisição.

/p-\

A compra será realizada conforme os quantitativos permitidos pela Ata, a fim de

atender às demandas diárias do Farmácia Básica Municipal.

Segue abaixo o descritivo (favor conferir com os documentos em anexo: Edital' Atas e
publicações) .

Rua Madjnlp\\sã;g?ibjNT’erHÇ)=3%T7EUEjn; -Pawg:f17ÍIPjr:uEEigE;5:Ei:o Santo'



Prefeitura Municipal de Ibiraçu
Estado do Espír:i'io Santó

Secretaria de Saúde

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 11" 176/2024
Quant
Total

IConsorcio
lbira

Too

Valor
unitário

registrado
R$

i$ 6:a

Descrição Unidade
Marca Quant.

à pedir

500

Valor Global
(R$)

FRASCO0
N BUTILESCOPOLAMINA 20 ML

0 ORAL10 MG/ML SOLU

HIPOLABOR
ino©oõ

O

3.080,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ng. 177/2024

\.='

Descrição Unidade
Marca

ILocat
Quant.

lo 1 à pedir
lbira

1.5001.500

to

ldo

1$ 1,a

Valor Global
(R$)

iÍ23’m
BROMOPRIDA 4 MG/ML

SOLUÇÃO ORAL
GOTEJADOR

mR
20 ML

FãA

TOTAL
R$ 2.970,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n’. 178/202':1

Descrição Unidade

FRASCO

100 ML

Marca
Quant.
Total

lconsorcio
Ibira

1.500

Quant.
à pedir

m5

Valor
unitário

registrado
1$

{$ 1132M

MG/ML SUSPENSÃO
ORAL

L
1

TOTAL
R$ 16.935,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ng. 179/2024

Quant. Valor
unitárioTotal Quant.

lconsorcio à pedir registrado
lbiraçu

Descrição Unidade Valor Global
(R$)

Rua Martins Pescador, SN, Professora Ericina Pagiola, Ibiraçu - Espírito Santo.
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-0553 - www.ibiracu.es.gov.br



Prefeitura Municipal de Ibiraçu
Estado do Espírito Santo .F JriGa/\ _/'

Secretaria de Saúde
CIMED FB 2.000HIDRÓXIMO DE

ALUMÍNIO 37 ML +
HIDRÓXIDO DE

MAGNÉSIO 4% (40
MG/ML) + SIMETICONA

5 MG/ML SUSPENSÃO
ORAL

ALBENDAZOL 40
MG/ML SUSPENSÃO

FRASCO
240 ML

2.000 R$ 6.40

FRASCO

10 ML
GEOLAB FB 2.000 mo R$ 2.160,00

/+-\ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ng. 180/2024

Marca
Quant.
Total

iconsorcio
Ibiraçu

200

Quant.
à pedir

200

Valor
unitário

registrado
-R$

i$ 1,8

Descrição Unidade
Valor Global

(R$)

0METOCLOPRAMIDA

CLORIDRATO 4 MG/ML
SUSPENSÃO ORAL

SEMETICONA 75

MG/ML SUSPENSÃO
ORAL

FRASCO

10 ML

FRASCO

15 ML

AIRELA

AIRELA FB 2.000 2.000 R$ 2.800,00

TOTAL
R$ 3,058,00

Valor total R$ 41.003,00

r'N\

Certa de sua colaboração e compreensão.
Atenciosamente,

1(1h 1:% 3h o it11 Ldá n1: r 8i2:H9;1H1:1 1/

Secretãria Municipal de Saúde

Rua MartIn;pP2Tã;g%b:NT'er iT;)ss3\T7ES EEn; -PawgL:l:ÍbIiPjrâç:;;;:-'li:o Santo'



p,l?feit Ll 1% Mun}, p}.Eg}„,„Pe f}?i[pçu
Estado do Espírito Santo

Secretaria Municipal De Saúde

OF.PMI.SEMUS. W. 221/2025

Ibiraçu/ ES, 18 de março de 2025.

À Sua Excelência o Senhor

Eduardo Marozzi Zanotti

Prefeito Municipal

Assunto: A presente solicitação tem como objetivo a adesão à ARP
176/177/178/179/180/181/2024, oriunda do Pregão 032/2024, para o

fornecimento/aquisição de medicamentos para farmácia básica destinados ao

atendimento da Secretaria Municipal de Saúde (SEMUS), com a adesão ao (
consórcio C:INI Polinorte, garantindo o fornecimento contínuo e a regularidade no

atendimento às necessidades da população.

/-=\

Setor Requi8itante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria Municipal de Saúde
Farmácia Básica Municipal

e Mcula: 12356/2025

Lindner Pignaton

ee-mail:almoxarifado. saúde@ibiraçu.es . gov,

sec. saude@ibiraçu.es . gov.br

1. Objeto
1.1 . Trata-se de pedido de contratação de empresa
MRDiCAMHNro PARA FARMÁCiA BÁSICA MUNICiPAL.

1.2. A princípio, a presente contratação encontra-se classificada como (Material
de Consumo) (Distribuição gratuita).

para fornecer

2. Forma de Contratação
2.1. Sugere que a presente contratação seja realizada pela modalidade Pregão, na
forma eletrônica, nos termos do artigo 28, inciso I c/c 17, §2'’, por se tratar de

aquisição de bem comum.
2.2. A contratação deverá adotar como critério de (menor preço).

/lu Conde D'[:u, 486 - Ce}1{ro - !biraçu - Esp. Sa} tio - Cep: 39.6?V-Ot}V - Tci: 1 3?} 3:57-0516



Prefeitura Municipal de tbiraçu

Estado do Espírito Santo
d8rRrhC'Ü

Secretaria Municipal De Saúde

3. Ju8ti6cativa
3.1. Imperioso destacar, inicialmente, que as contratações para aquisição de bens

deverão, obrigatoriedade ser realizadas por pregão, conforme determina o artigo
6'’, inciso XLI da Lei n'’ 14.133/2021.

3.2. Com efeito, a luz do que determina o artigo 17, 82'’, as licitações serão,

preferencialmente, realizadas na forma eletrônica.
3.3. Ocorre que se tratando de recursos federais, conforme regramento próprio do

Governo Federal, as licitações deverão ser realizadas na forma eletrônica. 3.4. A
aquisição se refere aos medicamentos constantes da tabela da RENIUME (Relação

Municipal de Medicamentos);3.5. A relação será distribuída à população

mediante a apresentação prescrita médica com objetivo ao atendimento da

Farmácia Básica Municipal nos tratamentos de doenças mais prevalecentes na
população deste município;

3.6. Os quantitativos dos referidos itens foram estimados com base no estoque
existente, e, conforme o parecer da farmacêutica;
3.7. A aquisição dos medicamentos se dará devido à necessidade da garantia de

tratamento medicamentoso aos pacientes em acompanhamento/tratamento
médico pelo SUS, garantindo assim a não interrupção do tratamento aos

pacientes acompanhados.

~\n/

4. Quantidade a ser contratada
4.1. A quantidade para a oontratação segue conforme tabela abaixo:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ng. 176/2024

Marca
Quant
Total

ÊConsorcio
lbira

500

Valor
unitário

registrado

1$ 6,R

Item Descrição Unidade Quant.
à pedir

iÍo

Valor Global
(R$)

M
N BUTILESCOPOLAMINA

10 MG L SOLU kO ORAL

mR
20 ML

P R$ 3.080,00

TOTAL R$
3.080,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ng. 177/2024

Av. Conde D’Eu. 486 - Centro - Ibilaçt.1 - Esp. Sa+tio - Cep: 29.670-000 - Tel: (27} 3257-0516



Prefeitura MuniciDai de tbiraçu

Estado do Esp&ito Santa

Secretaria Municipal De Saúde

/81 w & cia

Descrição Unidade
Marca

Quant.
Total

!Consorcio
lbira
r500

Quant.
à pedir

m5

Valor
unitário

registrado
R$

i$ 1,a

Valor Global
(R$)

MMIMFfAsTãN

SOLUÇÃO ORAL 20 ML

GOTEJADOR

m1

TOTAL
R$ 2.970,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ng. 178/2024

Descrição Unidade

nRirO
100 ML

Quant.
Total

Consorcio
lbiraçu

l.50i

Quant,
à pedir

m5d

Valor
unitário

registrado
R$

1$--iI-A

Valor Global
(R$)

1 M0
MG/ML SUSPENSÃO

ORAL

-ÉükF

TOTAL
R$ 16.935,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ng. 179/2024

Quant.
Total

lconsorcio
Ibiraçu

2.000

Descrição
Quant.
à pedir

mo

Valor
unitário

registrado
R$

ks 6.a

Valor Global
(R$)

TiMo1

ALUMÍNIO 37 ML +
HIDRÓXIDO DE

MAGNÉSIO 4% (40
MG/ML) + SIMETICONA

5 MG/ML SUSPENSÃO
ORAL

ALBENDAZOL 40
MG/ML SUSPENSÃO

mR
240 ML

mlã

FRASCO

10 ML
GEOLAB FB 2.000 2.000 R$1,08 R$ 2.160,00

TOTAL

R$ 14.960,00

Av. conde D'Eu.. 486 _ (*et 1{}v _ lbiraçu - Esp. Sa}\io - Cep: 29.67{}-o{}0 - Tci: { 17} 3237-0516



Prefeitura Municipai de tbiraçu

EstelcIa do Espírito Santo

Secretaria Municipal De Saúde

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ng. 180/2024
Quant.
Total

Consorcio
lbira

200

Quant.
à pedir

no

Valor
unitário

registrado
(R$)

R$ 1,29

Descrição Unidade

}íÂiEõ
10 ML

Marca Valor Global

(R$)
r:•:$}

R2T8]oM-iíãêLp
CLORIDRATO 4 MG/ML

SUSPENSÃO ORAL
SEMETICONA 75

MG/ML SUSPENSÃO
ORAL

mI

FRASCO

15 ML
AIRELA FB 2.000 2.000 R$ 2.800,00

TOTAL
R$3.05 1

Valor total R$ 41.003,00

5. Previsão de Instrumento Contratual – Assinatura e Prazo de Execução5.1 O
instrumento contratual deverá conter as cláusulas definidas no artigo 92 da Lei
n'’ 14.133/2021.

5.2 A entrega deverá ser feita no ALMOX\RIFADO DA SAÚDE na rua Martins
pescador SN Bairro Professora Ericina Macedo Pagiola – Ibiraçu /ES, CEP 29670-
000, de 08:00 horas às 15:00 horas sendo considerado executado o objeto com a
entrega total dos itens devidamente contratados.

)\

5.3. O prazo e a forma de execução da contratação serão realizados conforme a
necessidade da Secretaria de Saúde garantindo assim a boa qualidade do

produto. Os medicamentos adquiridos deverão apresentar as seguintes
especificações técnicas.

'\. ._ _

5.4. Aprovação de registro na ANVISA;

5.5. Apresentação da Licença Sanitária Estadual ou Municipal;

5.6. Comprovação da AFI1 (Autorização de Funcionamento da Empresa)

Av. Conde D’Eu, 486 -- (=entro - ibirüçu -. E: sp. Sa}\ia -- Cep: 39.670-Qt}C) .- Tel: <27} 3:237-C)516



Prefeitura Municif>ai €ie thiraça bAI

Estada <lio EspilyjÊa Santo
/ & É @' h F/%

Secretaria Nlfunicipat De Saúde

participante da licitação;

5.7. Certificado de Registro de Produtos emitido pela ANVISA, ou cópia da

publicação no D.O.U., nos termos do art. 5'’, IV, da Portaria GM/MS n'’ 2.814/98,

da ANVISA;

5.8. Prazo de validade mínimo de 18 (dezoito) meses ao ser entregue no

municIpio.

5.9. A entrega deverá ser feita 10 (dez) dias úteis após Autorização de

Fornecimento

'+--\,

6. Previsão Orçamentária
6.1. A contratação tem adequação ao planejamento orçamentário e financeiro da

Secretaria Municipal de Saúde para o ano de 2025, apontando como dotação à:

Nomenclatura Código Descrição
)

SEMUSÓrgão

Unidade

110

005

Saúde

Assistência Farmacêutica

Dotação 1100051030100252090 Manutenção das Ações da Assistência
Farmacêutica

Elemento de

Despesas
33903200000 Material, Bem ou

Distribuição Gratuita
Receita de Impostos e de
Transferência de Impostos – Saúde
Transferência Fundo a Fundo de

Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal
Transfer-ência Fundo a Fundo de

Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual

Serviço pala

150000150000
160000009999
162100000000

Fonte de Recurso

Ficha 00000199

7. Da fiscalização
7.1. Os servidores fiscalizadores, Frances Rainer de neves de Paulo, matrícula n'’.



Prefeitura Nurlici{381 de !biraçu

Estado cia Ê:spjyjla Saulo
/8-f 8- r, Üa

Secretaria Municipal De Saúde

25.957/2025 e Eliene Zucollotto, matrícula nD. 11.611/2018, designados pela
portaria de n'’ 26.250/2025, com finalidade de acompanhar e verificar a execução

dos contratos firmados, garantindo que os serviços e/ou produtos fornecidos
atendam às especificações e prazos estabelecidos, conforme as condições previstas
no contrato, legislação vigente e normas pertinentes, como disposto no artigo 117
da Lei.

8. Das disposições Finais
8.1. Portanto, para fins de cumprimento ao que determina a Lei n'’ 14.133/2021
deverá ser elaborado o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência, e em

c a s o d e d i v e r g ê n c i a :7:gT p r e v a e c e r nFernanda Pampohni Lindner\Pignaton
Secretária ]Municipal de Saúde

Portaria: 25.932/2025

\Ç
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Estado do :E:spL'ito Seu’ao

J93\ R' 8+ Ck~='

Secretaria Municipal De Saúde

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PREGÃO ELETRÔNICO

ARTIGO 28, INCISO II, C/C ARTIGO 17, §2'
LEI N' 14.133/2021.

1. OBJETIVO

1.1. Pretende-se realizar a contratação para fornecimento/aquisição de MEDICAMENTO
PARA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL, em atendimento às demandas da Secretaria
Municipal de Saúde.

+\

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1. Para Farmácia Municipal, o Medicamento distribuído de forma gratuita é um
insumo estratégico de suporte às ações de saúde, cuja falta pode significar interrupções
constantes no tratamento, o que afeta a qualidade de vida dos usuários e a credibilidade
dos serviços farmacêuticos e do sistema de saúde como um todo.
2.2. Para a prestação de serviços à comunidade por meio de atendimentos clínicos
gratuitos. Durante a realização dos procedimentos de assistência técnica aos munícipes,
tais como os atendimentos ambulatoriais (de leve a média complexidades), existe a
necessidade de promover estabilização dos pacientes, bem como a prevenção ou

eliminação das dores, agentes biológicos causadores de enfermidades ou das alteras
fisiológicas causadas pelas patologias.
2.3. A não aquisição dos materiais do grupo de fármacos acarretaria prejuízo risco da
saúde dos usuários atendidos.

2.4. Além do fato que a lei n'’ 8.080/90, em seu artigo 6c), estabelece como campo de

atuação do Sistema Único de Saúde (SUS) a “formulação da política de medicamentos de

interesse para a saúde, garantindo um direito fundamental do ser humano “Saúde”.

Considerando que o seu propósito precípuo é o de garantir a necessária segurança,

eficácia e qualidade dos materiais, a promoção do uso racional e o acesso da população
àqueles considerados essenciais.
2.5. A aquisição se refere aos medicamentos constantes da tabela da REMUME (Relação

Municipal de Medicamentos) .

a-\

3. ÁREA REQUISITANTE

3.1. A Secretaria Municipal de Saúde é a responsável, estrategicamente, para gerir as

aquisições pertinentes à área da Farmácia Básica Municipal de Ibiraçu, sendo, portanto,
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o setor requisitante da presente contratação.

4. REQUISITOS DA CONTRATA(,'ÃO

4.1. A aquisição deverá ser devidamente entregue no setor do ALMOXARIFADO DA
SAÚDE, localizado na Rua Martins Pescador SN, Bairro Professora Ericina Pagiola
lbiraçu/ES, CEP 29670-000, de 08:00 horas às 15:00 horas, mediante
requisição/autorização de fornecimento.
4.2. Nos valores da contratação já estão inclusos todos os custos para o

fornecimento/aquisição do bem.
4.3. Com efeito, diante das características do objeto a ser fornecido, é necessária a
execução conforme especificada.

4,4. Será entregue conforme a necessidade da Secretaria de Saúde, garantindo a boa

qualidade do produto.
4.5. Para atendimento à contratação pretendida, necessário que a empresa contratada

apresente todos os documentos exigidos para habilitação, conforme preconiza o artigo 62

da Lei n' 14.133/2021, sendo:

a) Qualificação Jurídica;
b) Qualificação Técnica;
c) Qualificação Fiscal, Social e Trabalhista;
d) Qualificação Econômico-Financeira, neste caso devendo ser observado o disposto na

Lei Complementar n'’ 123/06.

\,,/

5,1. A aquisição/fornecimento de medicamentos para a Farmácia Básica Municipal de

Ibiraçu – ES, dentro das perspectivas e particularidades do município, demonstra ser a
solução mais viável. Isso se deve ao fato de que as demais alternativas, no momento, não
se apresentam como as mais vantajosas para a Administração Pública, levando em
consideração a eficiência e os recursos disponíveis.

/'

L

5.2. A presente aquisição está sendo realizada por adesão ao Pregão Eletrônico n'’
029/2024, com base no princípio da economicidade, visando garantir à Prefeitura
Municipal de Ibiraçu a melhor condição financeira. Além disso, a aquisição será
realizada por meio do Consórcio CIM POLINORTE, o que proporciona a vantagem de

unir esforços e recursos de diversos municípios, ampliando o poder de negociação e

otimizando os custos para a administração municipal.

5.3. Decerto, outros órgãos públicos também fazem contratações similares, o que
demonstra que o objeto é comum, motivo pelo qual não há fundamento para realizar
audiência pública, tampouco considerar tecnologias ou outras soluções plausíveis, uma
vez que o objeto é corriqueiro e visa atender às finalidades administrativas da Secretaria
Municipal & Saúde.
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5.4. Embora fosse possível a Administração Pública aderir a uma ata de registro de

preços, como tentativa de priorizar a vantajosidade financeira, a análise de

vantajosidade vai além do aspecto financeiro, considerando também outras nuances
envolvidas na aquisição M bem.
5.5. Com base nas perspectivas de mercado, a contratação para aquisição/fornecimento se

mostra vantajosa para a Administração Pública, denot;ando uma economia de escala.

Estado do Espírito Santo

6. DESCRIÇ'ÃO DA SOLUÇ'ÃO COMO UM TODO

6.1. A contratação visa maior efetividade pela economia de escala, adquirindo itens
essenciais para a funcionalidade da Secretaria Municipal de Saúde .

6.2. Todas as exigências relacionadas aos insumos, à garantia, à manutenção e à

assistência técnica, quando necessário, serão responsabilidade da contratada.
6.3. A solução proposta para esta contratação será por meio de um si8tnma de registro de

preços, que possibilita a manutenção de valores acordados, com a possibilidade de

prorrogação da ata conforme as condições pactuadas.

6.4. Pretende-se alcançar os seguintes resultados com esta contratação.
6.5. As aquisições serão realizadas em conformidade com a legislação vigente, sempre
observando o princípio constitucional da isonomia, com a seleção da proposta mais
vantajosa para a administração, além de promover o desenvolvimento nacional
sustentável.

in\

7.1. A estimativa de quantidade segue representado pela tabela abaixo:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ng. 176/2024

Quant
Total

Consorcio
lbira

500

Valor
unitário

registrado
R$

R$ 6,R

Descrição Unidade

FRASCO

20 ML

Quant.
à pedir

500

Valor Global
(R$)

R$ 3.080,00BROMETO DE
N

BUTILESCOPOLAMINA
10 MG/ML SOLUÇÃO

ORAL

HIPOLABOR

TOTAL R$
3.080,00

Av. Conde D’Eu, 486 _ Centro _ Ibiraçu - Esp. SaI tIO - Cep: 29.670-0(K} - Tei: {:7) 3237-0316
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ng. 177/2024

/81 nba\3

Quant
Total

fconsorcio
Ibira

1.500

Quant.
à pedir

1.500

Valor
unitário

registrado

i$ 1,a

Descrição Unidade
Marca Valor Global

(R$)

0FRASCOM
SOLUÇÃO ORAL 20 ML

GOTEJADOR

NATIVITA

TOTAL
R$ 2.970,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ng. 178/2024

Marca
Quant
Total

lconsorcio
lbiraçu

1.500

Quant.
à pedir

m5

Valor
unitário

registrado
R$

i$il,2ã

\_ /

Valor Global
(R$)Descrição Unidade

mR
100 ML

0
MG/ML SUSPENSÃO

ORAL

E M imob

TOTAL
R$ 16.935,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ng. 179/2024

Marca
Quant.
Total

ÉConsorcio
Ibira

2.000

Valor
unitário

registrado
Item Descrição Unidade Quant.

à pedir

mo

Valor Global
(R$)

HIDRÓXIMO DE
ALUMÍNIO 37 ML +

HIDRÓXIDO DE

MAGNÉSIO 4% (40
MG/ML) + SIMETICONA
5 MG/ML SUSPENSÃO

ORAL
ALBENDAZOL 40

[L SUSPENSÃOMG

mR
240 ML

CIMED i$ 6.a

FRASCO
10 ML

FBGEOLAB 2.000 2.000 R$1,08 R$ 2.160,00

TOTAL
R$ 14.960,00

Av, Conde D’Eu, 486 - Centro - !bitaçu - Esp. Sonic) - Cep: 29,670-C)€>0 - Tel: (27) 3257-C)516
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ng. 180/2024

Descrição Unidade
Marca

Quant.
Total

!Consorcio
Ibiraçu

20ã

Quant.
à pedir

200

Valor
unitário

registrado
1$

i$ 1,B

Valor Global
(R$)

04 m
CLORIDRATO 4 MG/ML

SUSPENSÃO ORAL

SIMETICONA 75 MG/ML
SUSPENSÃO ORAL

mR
10 ML

FRASCO

15 ML

-Am

AIRELA FB 2.000 2.000 R$ 2.800,00

TOTAL
R$ 3.058,00

Valor total R$ 41.003,00

7.2. Memória de Cálculo

7.2.1. O objeto será executado, de acordo com a necessidade e demandas da Unidade
Gestora.

7.2.2. Foi considerado para fins de quantidade na estimativa os seguintes aspectos:

a) Série histórica das contratações anteriores realizadas pela Prefeitura Municipal de

Ibiraçu – ES;

b) Consideraram o consumo de aquisições anteriores e a previsão de consumo no ano
vigente, informações essas adquiridas pelos responsáveis dos setores, Profissionais e
Gestor que acompanham as atividades rotineiras, identificando as necessidades do dia a

dia dos MEDICAMENTOS DISTRIBUIDOS.
in\

8.ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO.

8.1. A Nova Lei que rege as contratações públicas, exige, para além das justificativas da

necessidade da contratação, a comprovação e composição do preço a ser pago pela
Administração.

8.2. A Prefeitura Municipal de Ibiraçu – ES, apesar de ter regulamento a obrigatoriedade
de adoção das minutas padrões, conforme disposto no Decreto n'’ 6.501/2023, por razões
internas e administrativas, esses modelos ainda não foram publicados. Dessa forma, o
presente modelo e os demais que se encontrem acostado ao processo serão os orientados
pelo Governo Federal.

8.3. Tangente a pesquisa de preços, a fim de estimar o valor, a presente contratação

Av. Conde D’Eu, 486 - Centro - {btraç\{ - Esp- Sa}\in - ecp: 29.670-€1QQ - Tel: ( 37} 3237-0316
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seguirá os parâmetros estabelecidos no artigo 23 da Lei n'’ 14.133/2021, diante da
permissividade de forma combinado ou não, sendo a metodologia contida no inciso II, do

sobredito artigo, vejamos.

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados

públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de

escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

§ l'’ No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral,
conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido
por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente
no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal L'

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas

no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante

sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços
correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada> de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de

cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que
não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da
data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

8.4. Diante do que determina o Decreto Municipal n'’ 6.505/20232 §l'’ do artigo 5'’ 2 serão
prioriza(los os parâmetros para a pesquisa de preços o disposto no inciso II do artigo 23,
da Lei n'’ 14.133/2021, os quais estão devidamente elencados no anexo I, deste ETP.

8.5. No presente processo, diante da impossibilidade de realizar a pesquisa de preços nos

moldes do artigo 23, inciso II da lei n'’ 14.133/2021, foi realizada da seguinte forma
(fornecedores externos, e demais) .

'\ ..,/

8.6. Portanto, o valor estimado para a contratação é de R$ 41.003900
(Quarenta e um mil e três reais), demonstrando compatibilidade com as ,..ontratações
semelhantes e vantajoso para o fim que se determina.

9.JUSTIFICATIVA DE NÃO PARCELAMENTO

Av. Conde D’Eu, 486 - Centro - íbiraçu - Esp. Sat1 io - Cep: 29,670-000 - Tel: ( 17) 3257-0516
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9.1. Não há como, tratando-se de contratação de MEDICAMENTO PARA FARMÁCIA
BASICA MUNICIPAL, parcelar o objeto, vez que a efetividade do serviço prestado
restaria comprometida, caso ocorresse.

9.2. Parcelar o objeto, significa dizer apresentar uma solução cabível? quando assim o
objeto permitir, de amplitude de concorrência, angariando que mais fornecedores

concorram e assim possam prestar os serviços ou fornecer os objetos, trazendo para a

Administração Pública uma maior possibilidade de vantajosidade por economia de escala
e disputa de preço. O que não se aplica ao caso em apreço.

9.3. Será entregue conforme a necessidade da Secretaria de Saúde garantindo assim a
boa qualidade do produto.

6

IO.CONTRATA(,'ÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

10.1. Não há contratações correlatas e/ou interdependentes para a presente contratação.

11.ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

11.1. A pretensa contratação encontra-se condizente com as diretrizes estabelecidas no

planejamento de governo, assim como no orçamento vigente, pois trata-se de
aquisição/fornecimento na seguinte dotação:

Nomenclatura Código Descrição

Órgão

Unidade

110 Secretaria Municipal de Saúde - SEN[US

/P+b\ 005 Assistência Farmacêutica

Dotação 1100051030100252090 Manutenção das Ações da Assistência
Farmacêutica

Material, Bem ou Serviço para Distribuição
Gratuita

Receita de Impostos e de Transferência de

Impostos – Saúde
Transferência Fundo a Fundo de Recursos

do SUS provenientes do Governo Federal
Transferência Fundo a Fundo de Recursos

do SUS provenientes do Governo Estadual

Elemento de

Despesas
33903200000

Fonte de

Recurso

150000150000
160000009999

162100000000

Ficha 00000197
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12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E POSSIBILIDADE DE

PRORROGAÇÃO

12.1. Haverá celebração do instrumento contratual, devendo, para tanto, conter todos os

requisitos elencados no artigo 92, da Lei n'’ 14.133/2021.

12.2, Dessa forma, para fins de cumprimento o que determina a lei, deverá utilizado o

índice IPCA ou outro que o substituir.

13.DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

13.1. Pretende-se com a contratação uma maior efetividade nas atividades
administrativas da Secretaria Municipal de Saúde, uma vez que proporciona uma
assistência que preza pela qualidade e excelência dos serviços ofertados aos seus

usuários. O objeto a que me refiro nesse processo tem sua importância, por se tratar de

MEDICAMENTOS imprescindíveis a serem empregados no tratamento de pessoas, além

da necessidade da manutenção e desenvolvimento das atividades rotineiras. Isto posto, os

benefícios diretos e indiretos relacionam-se essencialmente com a salvaguarda da

integridade física dos pacientes, cujo diagnóstico e tratamento necessitam do objeto ora
licit ado.

'\+_#

14.PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO

14.1. Concomitante à assinatura do contrato, deverá ser solicitada a amostra. Caso não

conste essa exigência, a avaliação será feita após a entrega da mercadoria. Se o objeto
não estiver em conformidade, a contratada ficará responsável por efetuar a troca
imediatamente

15. IMPACTOS AMBIENTAIS --

15.1 Na presente contratação não há mensuração de impactos ambientais a serem
descritos .

16. DA FISCALIZAÇÃO

16.1 Servidores fiscalizador, Frances Rainer de neves de Paulo, matrícula n'’.

25.957/2025 e Eliene Zucollotto, matrícula n'’. 11.611/2018, designados pela portaria de

n'’ 26.250/2025, com finalidade de acompanhar e verificar a execução dos contratos
firmados, garantindo que os serviços e/ou produtos fornecidos atendam às

especificações e prazos estabelecidos, conforme as condições previstas no contrato,
legislação vigente e normas pertinentes, como disposto no artigo 117 da Lei n.'’
14. 133/2021.

16.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

.41,1 C:on cic [>=Eu. 486 - (:c}t{}o - í5ãrü€ tl - Esp. S=:1}}io - <::c}>: ly,f'}71>-€}{X} - Tc’i: {:7} :i:BT„i1} 3 }6
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Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, e, na ocorrência desta, não implica responsabilidade
subsidiária da Administração ou de seus agentes e prepostos, devidamente estabelecidos
em contrato.

16.3. O representante da Administração sempre que tomar ciência de alguma
inconsistência ou irregularidade relatada pelo fiscal do contrato deverá abrir
procedimento próprio para apuração e devidas providências, sempre respeitando o

contraditório e ampla defesa à Contratada.

17. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO

/"-\ 17.1. Ante todo o exposto, conclui-se pela viabilidade e possibilidade da contratação de

MEDICAMENTO PARA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL.

Ibiraçu – ES, 18 de março de 2025.

ACIÀ„Dh
Pâmela klbuguethi De Marchi

Farmacêutica Responsável

/eq\
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CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO PC)LINORTE
( Alegre. Aracruz, Cariacica. lbiraçu. Fundão. João Neiva. Linhares, Santa Tercsa.

São Roque do Canaã, Santa Leopoldina. Sooretama. Rio Bananal e Viana)

ITEM 1 DESCRIÇÃO

01 TMI a

K)mg/ml

02
'-A'\

03

04

05

06

07

'+b\

08

09

10

11

12

Rua Martins Pescadores. s/n - Bairro Professora Ericina Macedo Pagiola – lbiraçu/ES – CEP: 29.670-000

CitI $39LINCFí7g

fw

ANÁLISE COMPARATIVA

LICITAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

PREGÃO ELETRÔNICO N' 032/2024

CIM POLINORTEUNID. PMIQUANT. ARP

Frasco
5000

R$ 6,00 R$ 6,40 ARP 220/2024

Acebrofilina
5mg/mU R$ 5,10R$ 3,50 ARP 220/2024Frasco 5000

Acetilcisteina
20mg/ml R$ 3,00500Frasco

Acetilcistei na

40mg/ml R$ 3,10Frasco 500

Aciclovir200mg I Comprimido R$ O,18

R$ 1,80

R$ O,23

R$ 1,97

ARP 061/20243.000

200
Aciclovir

SOrng/g
Bisnaga ARP 214/2024

Acido
acetilsalicílico

100mg
R$ O,04

R$ O,04

Comprimido 60.000 ARP ia)/2024

Acido fólico

5mg

Acidovalpróico
ou valproato de
sódio

(Depakene)
576mg -

R$ O,03

R$ O,75

Comprimido ARP 157/202430.000

Comprimido 15.000

Acidovalpróico
ou valproato de
sódio(Depakene
) 25C)mg

R$ O,37Comprimido 30.000

Acidovalpróico
ou valproato de

sódio(Depakehe

57,624mg=50rn
g/ml

)
R$ 9,90 ARP 009/20256,31200Frasco

Albendazol
400mg

R$ O,49 ARP 063/2024R$ O,43Comprimido 15.000

ARP 179/2025# R$ 1,08

'- 1-'::\:i

telefone 27 98 125-0848 - E:-mail: cotacao@ cimpolinolle.es.gov.br



CONSÓRCIO PÜBLICO DA REGIÃO POLINORTE
{Alegre. Aracruz, Cariacica, Ibiraçu. Fundão. ioão Neiva, Linhares, Santa Teresa.

São Roque do Canaã, Santa Leopoldina, Sooretama, Rio Bananal e Viana)

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

Azitromicina
Comprimido 5.0003

500

Rua Martins Pescadores, s/n - Bairro Professora Ericina Macedo Pagiola – Ibiraçu/ES – CEP: 29.670-000

ü?4 PDL!?ÇOBlt

Alendronato de

sódio 70mg
ARP 158/2024R$ O,21R$ O,252.000Comprimido

Alopurinol

100mg
R$ O,14 ARP 131/2024R$ O,10Comprimido 10.000

Alopurinol
300MG

ARP 129/2024R$ O,25 R$ O,235.000Comprimido

Alprazolam Img I Comprimido R$ O,07

R$ O,12

5.000

2.000

70.000

ComprimidoAlprazolam 2mg

Anlodipino
besilto 5

mg

ARP 134/2024R$ O,03Comprimido
\-#

Ambroxol

15mg/Ml
R$ 2,341000Frasco

Ambroxol
30mg/Ml

R$ 2,691000

2000

30.000

Frasco

Amiodarona

200mg
R$ O,29

R$ O,04

R$ O,30 ARP 130/2024Comprimido

Amitriptilina
25mg

Comprimido

Amoxicilina

sac)mg/ml pó p/
suspensão oral

R$ 3,693.000Frasco

Amoxicilina
+clavulanato

50+12, 5 mg

suspensão ora

-\_+.r
R$ 11,903.000Frasco

Amoxicilina
+clavula nato

500+125mg
R$ O,89 R$ 1,10 ARP 068/202410.000Comprimido

Amoxicilina
+clavulanato

500+125mg pó
p/suspensão
oral

R$ 7,822000Frasco

ARP 069/2024Amoxicilina
50C)mg

R$ O,21

R$ O,04

R$ O,17

R$ O,04

10.000

40.000

Comprimido

Atenolol 50mg Comprimido

Azitromicina
Frasco4C)mg/ml 2000 ARP 071/2024R$ 5,40

telefone 27 98 125-0848 - E-mail: cotacao@cimpolinorte.es.gov,bl



CONSÓRCIO PÜBLICO DA REG tÃO POLINORTE
(Alcgre. Aracruz, Cariacica, !biraçu, Fundão, João Neiva. Linhares, Santa Teresa,

São Roque do Canaã, Santa Leopoldina, Sooretama, Rio Bananal e Viana)

32

33

34

35

36

37

38

39

40

#'’-\

41

42

43

44

45

48

49

50 Comprimido

),3'10.000Comprimido51

10.000 0,2152 Comprimido

Comprimido 8.000 R$ O,1153

2,000 R$ 1,53Comprimido54

Ru,1 Mal tins Pescadores. s/n - Bairro Professora Ericina Macedo Pa.giola – ibiraçu/ES CEP: 29.670-000

telefone 27 98 125-0848 - E-mail: cotacao@ çimpolinolle.es.gov.br

Biperideno
2 111 1

Bromcto de

butilescopolamin
a 10 mg/ml
solução oral

Bromoprida
IC)mg

Bromoprida
zlmg/ml

Budesonida

spray 50mcg

Bupl@una
150m:

Captopril 25mg

Carbamazepina
200mg

aM#4) 1 na
j20mg/ml solução

1 1q a 1

Comprimido

Frasco

20 ml

R$ O,30

R$ 7,98

17.000

500 ARP 176/2024R$ 6,16

It111:1 T1

158/2024

ARP 177/2024

R$ O,17

R$ 2,33

R$ O,14

R$ 1,98

Comprimido

Frasco

20.000

1.000

ARP 208/2024R$ 15,79R$ 35,70100Frasco

R$ O,35

R$ O,03

Comprimido

Comprimido

Comprimido

IiI!

5000

20.000

35.000

M

ENAR$ O,02

ARP 010/20256,796,95

nEM=
cálcio +400 ui
de vitamina D

50C)mg

Carbonato de

lítio 300mg
Caverdilol 12,5

m©©
25mJ

Caverdilol

3,125 mg
Cav M6,25
mg

ARP 140/2024R$ O,07 R$ O,05Comprimido 2000

R$ O,18

R$ O,09

R$ O,13

R$ O,08

R$ O,09

Comprimido

Comprimido

Comprimido

Comprimido

Comprimido

15,000

ARP 158/2024

ARP 135/2024

ARP 158/2024

ARP

135/2024

R$ O,07

R§ O,13

R$ O,07

R$ O,08

3.000

5.000

5.000

3.000

ARP 065/2024Cefalexicina

500mg
R$ O,52 R$ O,5425.000Comprimido

Cefalexina 250
mg /51111 pó

p/suspensão
oral

R$ 6,66 CCOM COPO

DOSADOR)
ARP 065/2024R$ 6,401.000

500

2.000

Frasco

Bisnaga
ARP 063/2024Cetoconazol

2%rn 1

C

200mj

R$ 2,88R§ 3,25

R$ O,28

12

R$ O,17

b5/2024

;:;-i--:::
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(/\ Ecg.rc,

,i

+1

55

56

57

58

59

60

61

62

63

64

65

66

67

68

1 69 1

70

71

72

73

1 74 1
75

76

Rua Martins Pescadores, s/n - Bairro Professora Ericind Macedo Pagio ia – lbiraçu/ES – (.-EP: 29.670-000

telefone 27 98125-0848 - E-mail: cotacao@.cimpolinolle.es.gov.br

Clindarnicina

300mg
mramina TI,.__._.„'_„.,,,. I 9 r\r\r\ I D, „ ,„ I _ l _ l
25 mg

Clonazepam
0,5mÊ

Clonazepam
2,5mg/ml

Clonazepam
2ml

Clopidogrel
75m}
Cloreto de
sódio (soro
fisiológico) 100
mI

Clorpromazina
lac)mg

Clorpromazina
25mg

Clorpromazina
40/6

ColM6 B –
adulto

Complexo B –
polivitaminicos
oI.oral IOC)ml

Dexametasona

Img/G

IEDexametasona l _ . . . l . .._.. 1 _* __._ 1 _.* „ ,_ l ARP 140/2024
4mg

Dexclorfeniram

ina 2mg

Diazepam
10mg

Diazepam 5mg

MT
Ide potássio

150 mg

j®oxina
10,25 ml

Dipirona
500m!

Dipirona
50C)mg/ml
suspensão oral

Domperidona
10mg

1 Comprimido I 2.000 1 R$ 1,00 1 - 1 - 1

Comprimido

1 Comprimido I 15.000 1 R$ 0,05 1 - 1 - 1

1 Frasco 1 2.000 1

1 Comprimido 1 150.000 1

1 Comprimido I 1500 l

[–:::rTi

]

Frasco

1 Comprimido I 10.000 1 R$ 0,40 1 - 1 -

Comprimido

Frasco

Comprimido

Frasco

Bisnaga

R$ O,15

1 Frasco 1 2000 l R$ 0,00 1 R$ 0,04 1 ' --- ' '-/ ''“' = 1

Comprimido

Frasco

Comprimido

Comprimido

Comprimido

Comprimido

1 Comprimido I 80.000 1 R$ 0,13 1 R$ 0,110 1 '’'- ' '-'1 '-'’«T

Frasco

Comprimido

R$ r,oo

R$ O,40

R$ O,05

R$ 2,00

R$ O,04

R$ O,32

2.000

3.000

15.000

2.000

150.000

1500 ARP 130/2024I R$ O,22 l '---- --"' -'’- '

R$ 1,892.000

R$ O,40

l '$.,.. 1 - 1 -

10.000

2.000 \-#

ARP 012/2025R$ 9,80R$ O,00200

ARP 140/2024
R$ O,04

1 R$ O,OO 1 -

R$ O,031 7.000 l R$ O.04 l R$ O.03 l '-- ' '“' ~-“ '

500

ARP 214/2024R$ 1,33R$ O,911000

ARP 140/2024R$ O,221000

ARP 140/2024R$ O,00

R$ O,04

R$ O,04

R$

2000

20.000

20.000

5.000

L

ARP 144/2024R$ O,06

ARP 136/2024

ARP 146/2024

R$ O,15

R$ O,110

R$

R$ O,13

1.000

80.000

ARP 169/2024
R$ 1,15

R$ O,05

R$ 1,08

R$ O,04

2000

15.000



CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTF.
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77

1 78 l Enalanri120mg l Comnrimidn l

1 79 1 EnalaDril lomg 1 ComDrimido l

1 80 1 EnalaDril Sma 1 ComDrimido l

81

82

83

84

85

86

87

88

1 89 1

90

91

92

94

95

96

1 97 1

98

97

98

99

++n\

100

101

Rua Mallins Pescadores, s/n - Bairro Professora Ericina Macedo Pagiola– lbiraçu/ES – CEP: 29.670-000

telefone 27 98 125-0848 - E-mail: cotacao@cimpoiinoüe.es.gov-br

Domperidona
Img/ml
suspensão oral

Enalapril 20mg

Enalapril IC)mg

Enalapril 5mg

Espironolacton
a 25mg

F;m1

IOC)m 1

liMmMl]
100m!

[ienÀÉi;bitai--T––_. -–T ––:,.,. –T–––-:' '. ,.:– ––– I

4C)mg/ml

1 Finasterida l
Bmg

Idl 1

150mg
Fluo\cri na

20mf
Iilql'lIBbl
4C)mI

Gllbm
5mf
Gliclazida MR

30mg

nmml lai 1liiã
60mg

Guaco xarope 1 Frasco

Haloperidol
lm}
Haloperidol
2mg/ml
Haloperidol
5mg
Hidr,llazina
25mí
Hidroclorotiazi

da 25mg

Hidrocortizona
creme 1% 30g

Hidro.'.'M
o+hidrox.magn
esio

Hidrox.alumini
o+hidrox. 37%
magnesio 4(70

[4C)mg/ml)
semeticona 5
mg/ml
suspensão oral

Hioscina 10mg
(buscopam)
lliosciIla
solução gotas
20ml
-buscopam

Frasco

Comprimido

Comprimido

Comprimido

1 Comprimido I 20.000 l

1 Comprimido 1

1 Comprimido I 28.000 l

Frasco

1 : 1 :

1

Comprimido

1 Comprimido 1

Comprimido

Comprimido 1

Comprimido

Comprimido

1 Comprimido I 10.000 1 R$ 0,24 1 R$ 0,22 1

1 Comprimido I 7.000 l

1 Frasco 1

Comprimido

1 Comprimido I 2000 1 R$ 0,00 1

1 Comprimido I 120.000 l

I Bisnaga 1 500 1 R$ 8,75 1 - 1 - 1

Frascos

Fraco

Comprimido

Frasco

R$ rr,80 R$ 11,29500

I R$O,04 l '"" - '" ' “’' ' I

I R$ O,03 l ’"- '-'-/'-'T I

R$ O,05

R$ O,16

20.000

30.000

10.000

20.000

7.000

28.000

R$ a,04

R$

R$ O,05

R$ O,17

R$ O,17

R$ O,12

R$ O,00100

1 R$ O,25 1

1 R$ O,45 1 R$ O,42 1

I 70.000 1 R$ O,07 1 - 1 -
1 R$O,06 1 R$0,05 1 '--- ' --' -"- '

I R$ o,ü5 l R$ a,03 l “'’' ' '-' --- '

1 R$ O,IO 1 R$ O,IO 1

R$ O,24

R$ O,26

R$ O,42

5.000

2.000

70.000

45.000

35.000

15.000

10.000

R$ O,05

R$ O,03

R$ O,10

R$ O,22

R$ 2,25 R$ 2,251.500

R$ O,17

I R$ O,OO l R$ 4,OO l '-'-' -'' ' ---- I

1 R$ O,16 1 - 1 -

R$ O,00

R$ O,03

R$ 8,75

7.000

300

15.000

2000

120.000

R$ 4,00

R$ O,36

R$ O,O

500

R$ 3,581 1000 1 R$ 3.58 1 - 1 - 1

R$ 6,40R$2.000

R$ O,40

R$ 5,80

R$ O,59

R$ 7,98

5.000

200

ARP 178/2024

ARP 140/2024

ARP 141/2024

ARP 141/2024

ARP 158/2024

1 ARP 135/2024

1l11:: 11

076/2024

ARP 140/2024

ARP 140/2024

11:1:1
158/2024

1l1 11 :1

150/2024

ARP 222/24

ARP 014/2025

ARP 153/2024

ARP 144/2024

ARP 179/2024

,\RP 137/2024

ARP 175/2024



; CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE
{ .,ilcur,\ Aracruz. Cariacica. !biraçu, l-'undão. João Neiva. Linhares, Santa Teresa.

São Roquc do Canaã. Santa l.copoldina. Sooretanra, Rio Bananal e Viana)

T;TjIT=nT2-;=i–

$ R$0,09 Tp 147/2024 _

Imipramina
25m!

Isossorbida

20mg

Isossorbida

20mg

Isossorbida

20mg

HI ]
100mg

lvel-Illcc-t IIli1
6mJ

Tal
sódio 70 MG

Levodopa+ben
zerazida

100mg+25m

LevamEI!!!!!11
zerazida
200mg+50mg

Levomepromaz
ina 100mg

Levomepromaz
ina 40mg

Levotiroxina
100mcg

Levotiroxina
.25mcg

Loratadina
10mg

Lol-MiM
IIng/ml
suspensão oral
Losartana
50m;
Maleato (lc
timolol

0,5mg% sol.
Oftálmica

N'1 cb e11 cl .17( Ii(

100mg

Mebendazol
2C)mg/ml

Metformina
850mg

Metocloprami
da

Cloridrato4

mg/ml
suspensão
oral

106

107

108

109

110

111

112

113

114

115

116

117

118

119

120

121

122

123

124

125

126

Rua MaNins Pescadores, s/n - Bairro Professora Ericina Macedo Pagiola – lbiraçu/ES – CEP: 29.670-000

telefone 27 98125-0848 - E-mail: cotacao@cimpoiinolte.es.gov.br

Comprimido

Comprimido

Comprimido

Comprimido

Comprimido

Comprimido

Comprimido

Comprimido

Comprimido

Comprimido

Frasco

Comprimido

Comprimido

Comprimido

] 1

J
1 [ d

Frasco

1 Comprimido I 200.000 1 R$ 0,04 1 R$ 0,04 1 ARP 129,2024

1 Comprimido I 3.000 1 R$ 0,33 1

Frasco

Comprimido

Frasco 15 ml

v+ P
:4h&:: r&H H: Â ?\:rg:\#!$§ :v

<;1 F g2:)LiNe ii;TS

I «$o,*. I - l -

R$

1 R$ O,15 1

10.000

5.000

8.000

1 5.000 1 1 0,33 1

15.000

2.000

1 2.000 l R$ 1

ARP 130/2024

ARP 130/2024

ARP

135DIG/2024

1 R$ O,33 1

R$ O,17

0,33

1 R$ O,60

R$ O,24

R$

\,__
ARP 076/2024R$ O,17

R$

ARP 157/2024R$ O,OO R$ O,87

I 15.000 1 R$2,48 1 R$ 2,15 1 ' ’'*' -'-'/'-“-' 1

1 6.000 l R$ O,OO l R$ O.87 l ' “-- -- ' ' -'-- '

ARP 154/2024R$ 2,48

I 5.000 1 R$ O,50 1 - 1 -

R$ 14,OO

R$ O,26

R$ O,28

R$ O,06

15.000

5.000

200

10.000

1 10.000 1

ARP 130/2024

ARP 130/2024

ARP 144/2024

R$ O,08

R$ O,08

R$ O,0730.000

L

ARP 220/20241 R$ 2,50 1 R$ 2,75 1

R$ O,04

R$ 2,75

R$ O,04

8.000

200.000 ARP 129,2024

ARP 211/2024R$ 3,67Frasco 50 R$ 2,99

2

ARP 063/2024

ARP 131/2024

ARP 180/2024

R$ a,33

R$ 1,30

R$ O,10

R$

R$ O,25

R$ 2,10

R$ O,12

R$ 1.,29

3.000

2.000

70.000

200

6
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CONSORCIO PUBLICO DA REGIÃO POLTNORTF
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127

129

130

131

Metronidazol
geléia vaginal
IOC)mg/g
(COM
APLICADOR)
lmm8 A
doxazosina
2m

€ r:::–n––:: .':-=i
15mg
Neomicina +

bacitracina

5mg/g+250ui/

132

133

134
/P\h

135

136

137

139

140

141

142

n\.

143

144

145

146

147

148

149

Rua Maltins Pescadores, s/n - Bairro Professora Ericina Macedo Pagiola–lbiraçu/ES – CEP: 29.670-000

Metildopa
250nrg

Metronidazoi
250 mg

i
4c70 suspensão
oral

Neuleptil 4(70

solução gotas
(periciazina)

Nifedipino
10m!

Nirnesulida
100mg

Nistatina
+oxido de
zinco
100.000ui+20

mg/g 60g
Nistatina

100,000 ui/ml-
SC)ml

suspensão oral
Nistat i 11.1

25.000 ui/g
creme vagjnal

Tiptilina
50mg

20mJ

mT1 i
200/ml
suspensão oral
t

20mg
la 11

500m 2

Permanganato
de potássio

Permetrina 5%
suspensão oral

Ti;=TFm
20Ing

Prednisona

3 mg/ml
suspensão oral

Comprimido

1 Comprimido I 6.000 l

5.000

6.000

1 Frasco 1 2000 1Frasco

Bisnaga 500

1 Comprimido I 5.000 1 R$ 0,08 1

Comprimido

5.000

8.000

800Bisnaga

100

15.000

60.000

Frasco

Comprimido

Comprimido

3.000Bisnaga

300Frasco

10001 Bisnaga 1 1000 1 R$ 5,98 1

1 1,000 1 R$ O,53 1 - 1 -

1 65,000 l R$ o,a7 l R$ o,06 1

2000

Comprimido

Comprimido

Frasco

1 Comprimido 1

1 Comprimido I 50.000 1 R$ 0,07 1 R$ 0,07 1

15.000

50.000

200Comprimido

200

20.000

Frasco

Comprimido

1.500Frasco

ARP 158/2024R$ O,37

R$ O,16

R$ 5,75

R$ O,32

R$ O,15

R$ 4,98

ARP 077/2024

ARP 065/2024

7,99 ARP 213/2024
R$ 6,36

ARP 135/2024R$ O,08R$ O,08

R$ r,40

ARP 218/2024R$ 2,38R$ 2,39

R$ 23,94

ARP 158/2024R$ o,ro

R$ O,06

R$ o,ro

R$ o,a5
ARP 134/2024

R$ 4,98

ARP 075/2024
R$ 4,70

R$ 5,90

R$ 4,95

ARP 066/2024R$ 5,98

R$ a,53

R$ O,07

R$ 1,20

ARP 129/2024
R$ O,06

R$ 1,18 ARP 173/2024

1 R$ O,19 1 -

R$ ü,a7

R$ O,12

ARP 144/2024R$ O,07

R$ 2,60

R$ O,20
ARP 140/2024R$ O,14

R$ 4,08
ARP 174/2024

R$ 3,70

telefone 27 98 125-0848 - E-mail: cotacao@cimpolinorte.es.gov.br



- CONSÓRCIO pÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE
(ÂlctIrc, Aracruz, Cariacica, lbiraçu, Fundão, ioão Neiva, Linhares, SanLa Teresa.

São Roque do Cdnaã, Santa Lcopoidina, Sooretama, Rio Bananal e Viana)

150

151

1 152 1

153

154

1 155 1

156

157

158

1 159 1

1 160 1

161

Pre%ia
5 111 j

Pl o

25mg

Propanolol
40mj

Risperidona
Im 1

Risperidona
Img/ml
solução oral

RisperiãT-
2mi

Sais paI-11

hidratação -pó
lara suspensão

Salbutamol
aerossol,100m

cg/dose

1 Secnidazol lg l Comprimido 1

Sertralina

50m 1

Me IMI

100mJ 1 Comprimido I 5.000 1 R$ 0,33 1 - 1 -

I ==“-“-v''“ I Comprimido I 10.000 l R$ 0,08 1 R$ 0,10 1 '’'-' “''/ h-'-l
Simeticona
40mg

Si111etic(iIla

75mg/ml
sol.gotas
Sinvastatina
20mg

1

4C)m)

Succinato de

metropolol
25mJ

Sil m
metropolol
100mg

162

163

164

165

166

167
Sulfametoxazol

+trimetoprima
40mg+8mg

168
Sulfametoxazol

+trimetoprima
400mg/8C)mg

169
Sulfato ferroso

40mg

170

Sulfato ferroso

gotas

171 Tiamina

(vitamina Bl)
30 Omg

172 Varfarina 5mg

Rua Maltins Pescadores, s/n - Bairro Professora Ericind Macedo Pagio Id – Ibiraçu/ES – (.-EP: 29.670-000

(if8 i1:30}:GET:

Br–=_„ ARP 131/2024
R$ 0,06cerapamilR$ O,07

R$ O,15

R$ O,04

7.000

I Comnrimido 1 10.000 1 R$ 0,15 1 R$ 0.14 1

I Comnrimido 1 20.000 1 R$ 0,04 1

1 Comnrimido 1 3000 1 R$ 0,13 1

Comprimido

II ?:111

129/2024

ARM
R$ O,14Comprimido

Comprimido R$ O,03

R$ O,13Comprimido

R$ 3,41

R$ a,14

R$ O,70

3000

1 Comorimido 1 3000 1 R$ 0.14 1 - 1 -

1 5.000 l R$ O,70 l R$ O,90 l -""- --’-' -'-- '

Frasco

Comprimido

Sache ARP 158/2024R$ o,9a

ARP 212/2024R$ 12,10

R$ r,oo

R$ 11,00Aerossol 1.000

ARP 061/2024 \b+
R$ O,85

R$ O,12

Comprimido

1 Comprimido I 5000 1 R$ 0,12 1 - 1 -

3.000

5000

R$ O,33

R$ O,08

5.000

10.000 ARP 128/2024R$ O,10

ARP 180/20241 Frasco 1 2000 1 R$ 1.62 1R$ 1,62

1 Comprimido 1 80.000 1 R$ 0,09 1

1 Comprimido I 15.000 1 R$ 0,16 1

R$ 1,40

R$ O,06

R$ O,11

2000

A R P

134/2024

ARP 134/2024

Comprimido

Comprimido

80.000

15.000

30.000] ARP 158/2024
1 R$ o,24 l '"-- ''v/'’ a1 lR$ O,30Comprimido

ARP 144/2024I R$O,62 l '"*' -'- ' -- '-'1 Comprimido I 25.000 l25.000 R$ O,76

L-
ARP 076/2024R$ 3,00Frasco 500 R$ 3,25

ARP 066/2024R$ O,20Comprimido R$ O,162.000

ARP 149/2024Comprimido 30.000 R$ O,03 R$ O,04

ARP 221/2024
R$ 1,05 1 R$ O,86

Frasco 1000

ARP 145/2024Comprimido 2.000

3.000

R$ O,25

R$ O,15

R$ O,24

R$ O,13 ARP 154/2024Comprimido

telefone 27 98 125-0848 - E-mail: cotacao@cimpolinolte.es.gov.br
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VeraDarnil
cloridrato 80

Comprimido R$ O,05

+

Rua Martins Pescadores, s/n - Bairro Professora Ericina Macedo Pagiola – lbiraçu/ES _. CEP: 29.670_000
9 '}:

telefone 27 98 125-0848 - E-mail: coracao@.cimpolinone.es.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 176/2024

PROCESSO ADMNISTRATIVO Ng 630/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Ng 032/2024
2024.50IC2600003.02.0031

CONSORCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE – CIM POUNORTE, pessoa jurídica de direito público, inscrito
no CNPJ : 02.618.132/0001-07, com sede situada na Rua Martins Pescadores, s/n – “Edifício Gilson Amaro” -
Bairro Professora Ericina Macedo Pagiola - lbiraçu/ES - CEP: 29,670-000, neste ato representado pelo
Presidente o Sr, ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI, brasiteiro, casado, gestor público, residente na Av. Vista

Alegre, ng 837, Bairro Centro, Sooretama/ES, CEP: 29.927-000, portador do CPF ng 031.818.287-42 e da CI

ng, 1.763.763-ES, e a empresa MULTIFARMA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o
ng 21.681.325.0001-57, com sede Rua Três, ng 283 – Bairro Parque Norte – Vespasiano/MG, CEP.: 33.203-
144- Tel.: (31) 2522-8170, E-maiÉ: [icitacao5@multifarma.com.br, tendo como representante legal o Sr.

LEANDRO ALVES DOS REIS, brasileiro, farmacêutico, sotteiro, inscrito no CPF sob o ng 060,955.996-60 e RG

11.879.956 SSP/MG, residente e domiciliado à Rua Paulo Piedade Campos, ng 15 - Apto. 904 - Bloco 2 - Bairro
Estoril - Belo Horizonte/MG - CEP 30.494-225, nos termos do Lei Federal n'14,133, observadas, ainda, as

disposições do Edital do PROCESSO LICITATÓRIO NQ 630/2024, ., „„d,lid,d, PREGÃO ELETRONICO N'

032/2024, do tipo menor preço por item para registro de preços, resolve registrar os preços das empresa
acima citada, de acordo com o lote/item disputado e a classificação por ela alcançada, observadas as

condições do Edital que integram este instrumento de registro, mediante as condições a seguir pactuadas

,n\

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual AQUISIÇÃO DE

MEDICAMENTOS (XAROPES E VITAMINAS), especificado(s) no(s) Termo de Referência que é parte integrante
desta Atal assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição

ah

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item
(lote)/ fornecedor(es> e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

BROMETO DE N

BUTILESCOPO LAMINA

IOIV]G/ML SOLUÇÃO ORAL,
FRASCO 20IVIL.

26.220 HIPOLABOR R$ 161.515,20

R$ 161.515,20
VALOR TOTAL

Valor Total: R$ 161'515,20 (CENTO E SESSENTA E UM MIL QUINH[TOS E QUINZE REAIS E VINTE CENTAVOS)

Rua Martins Pescadores, s/n - Bairro Professora Ericina Macedo Pagiold – lbirdÇU/ES _ CEP: 29.680_ooo

Te!: (271 3257-1 772/(27) 3257-1338 – E-mail: cotacao@çimpoiinorte.es.gov.br

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta
Ata

corno an

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o Consórcio Público CIM Polinorte

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

3.2.1. MUNICÍPIO DE ARACRUZ

3.2.2. MUNICÍPIO DE ALEGRE

3.2.3. MUNICÍPIO DE CARIACICA

3.2.4. MUNICÍPIO DE FUNDÃO

3.2.5. MUNICÍPIO DE IBIRAÇU

3.2.6. MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA

, 4++-\

3.2.7. MUNICÍPIO DE LINHARES

3.2.8. MUNICÍPIO DE RIO BANANAL

3.2.9. MUNICÍPIO DE SANTA LEOPOLDINA

3.2.10. MUNICÍPIO DE SANTA TERESA

3.2.11. MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ

3.2.12. MUNICÍPiO DE SOORETAMA

3.2.13. MUNICÍPIO DE VIANA

3.2.14. UPAI/LINHARES

3.2.15. CONSÓRCIO CIM POUNORTE/+b\

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4,1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal/ estadual,

distrital e municipal e demais consórcios públicos que não participaram do procedimento de Registro de
Preços, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecÊmento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei ng 14,133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor

4.2, A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagiola - !biraçu/ES
Tel: (27) 3257-1772/(27} 3257-1338 – E-mail: pregão@cÉmpoiinorte.es,gov.br
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4-2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1

Dos limites para as adesões

/-q\
4.6, As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços

para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de
preços

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos

e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7,

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite
de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentraÊizada de programa ou projeto federal
e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do
art. 23 da Lei ng 14.133, de 2021.

/+-\

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pre,,os

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5,1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagio ia - lbiraçu/ES
Tel: (27) 3257-1772/(27) 3257-1338 – E-mail: pregao@cimpolinorte.es.gov.br
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada peÉo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei ng 14.133, de 2021

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de

registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art
124 da Lei ng 14.133, de 2021

5.4, Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital
ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

+\

5,4,2, Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada

a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata,

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata,

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original

5,7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5,4,2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:/+-\

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

5,7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços

5.9, Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo
e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei ng 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e
que a justificativa seja aceita pela Administração,

5,10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema

de Registro de Preços.

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagiola - lbiraçu/ES
Tel: (27) 3257-1772/(27) 3257-1338 – E-mail: pregão@cimpolinorte.es.gov,br
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens,
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado

5.12. Na hipótese de nenhum dos ÊÊcitantes que trata o item 5,4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital
ou do aviso de contratação direta, poderá

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitante ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem cbassificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

'-n'h\

5,13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada,

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTADOS

6.1. O CtM POLINORTE atuará como gestor do objeto contratado – Ata de Registro de Preços –ARP

6.1.2. A fiscalização do contrato ficará estabelecida através de Portaria expedida por cada Município

CONTRATANTE, que poderá contar com equipe de apoio para avaliação do bem, e deverá receber avaliação

e atestado posteriormente

6.1.3. A execução do Contrato será fiscalizada por servidores previamente designados pela CONTRATANTE.

nos termos do art. 25 da Lei ng 14.133/2024, que deverão atestar a realização dos serviços contratados, para

cumprimento das normas estabelecidas nos artigos 62 e 63 da Lei ng 4.320/1964;/+ux

6.1.4. A Fiscalização do Contrato será exercida por servidor. formalmente designados, para o

acompanhamento da contratação e execução dos serviços

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTADOS

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuÊto ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos

termos da alínea “d” do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei ng 14.133, de 2021;

7.1.2, Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ng 14.133, de 2021

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagiola - lbiraçu/ES
Tel: (27) 3257-1772/(27) 3257-1338 – E-mail: pregao@cimpolinorte.es.gov.br
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7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para
a contratação;

7.1.3,2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas

+'x\ 8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art
124 da Lei ng 14.133, de 2021.

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso.

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração/ a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.n\

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

obrigações estabetecidas na ata, sob pena de canceÉamento do seu registro, nos termos do item 9,1, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021, e na legislação ap[icáve[.

8.2,3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior/ o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mais vantajosa.

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2,1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Er}cina Pag}ola - ibiraçu/ES
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8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ng 14.133, de 2021.

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9,1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não

participantes do registro de preços

9.2 O remanejamento somente poderá ser feito:

9,2.1, De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento,

9,4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto ng 11.462, de 2023.

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento
dos itens

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

10,1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

10.1.1, Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem -motivo justificado;

10.1,2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

10.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 29, do Decreto ng

11.462, de 2023; ou

10,1.4,Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art, 156 da Lei ng 14,133, de 2021.

10,1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ng
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagiola - lbiraçu/ES
Tel: (27) 3257-1772/(27) 3257-1338 – E-mail: pregao@cimpolinorte.es.gov.br
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10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9,lserá formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os IÊcitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

10.4.1. Por razão de interesse público;

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

10.4,3.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 39 e 27, § 49, ambos do Decreto ng 11.462, de
2023

11. DAS PENALIDADES

11,1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido irljustificadarnente após terem assinado a ata

11.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuaclo nesta ata de registro de preço (Regulamento Consórcio Público da Região PoIÉnorte – CIM
POLINORTE), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante à aplicação da penalidade
(ReguÉamento Consórcio Público da Região PoÊinorte – CIM POLINORTE).

11,3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor,/’q\

12. CONDIÇOES GERAIS

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou
a entidade

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

lbiraçu/ES, 25 de outubro de 2024

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericêna Pagiola - lbiraçu/ES
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CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POUNORTE

ALESSANDRO BROEDEL TOREZAN l
ORGÃO GERENCIADOR

AMANDA Assinado de forma

RODRIGUES DE §g ISIESL;Ef rE::JS

JESUS ANDRADE:089070166

ANDRADE:0890 Dados, 2024.1 O.29

7016607 16,38,23 -03'oo'

MULTIFARMA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
LEANDRO ALVES DOS REIS

FORNECEDOR
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 177/2024

PROCESSO ADMNISTRATIVO Ng 630/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Ng 032/2024
2024.50IC2600003.02.0031

CONSORCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE – CIM POLINORTE, pessoa jurídica de direito público, inscrito
no CNPJ : 02.618.132/0001-07, com sede situada na Rua Martins Pescadores, s/n – "Edifício Gilson Amaro” -

Bairro Professora ErÊcina Macedo Pagiola - lbiraçu/ES - CEP: 29.670-000, neste ato representado pelo
Presidente o Sr. ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI, brasileiro, casado, gestor público, residente na Av. Vista
Alegre, ng 837, Bairro Centro, Sooretama/ES, CEP: 29.927-000, portador do CPF ng 031.818,287-42 e da CI

ng. 1.763.763-ES, e a empresa ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o ng
03.945.035/0001-91, com sede na Rua Citlog, ng 333 - Bairro Aeroporto - Varginha/MG - CEP 37.031-090 –

Tel.: (35) 3690-1150 e E-mail: pregaoeletronico@acacia.med.br / pedidos@acacia.med.br e

contratos@acacia.med.br, tendo como representante legal o Sr. JOSÉ MARIA NOGUEIRA, brasileiro,
divorciado, empresário, inscrito no CPF sob o ng 171.445,586-68 e RG M-940.349 SSP/MG, residente e
domiciliado a Rua Maria Rezende Motta, ng 259 - Bairro Jardim dos Pássaros - Varginha/MG - CEP: 37026-
390, nos termos do Lei Federal n'14.133, observadas, ainda, as disposições do Edital do PROCESSO

LICITATÓRIO Ng 630/2024, na modaIÊdade PREGÃO ELETRONICO N' 032/2024, do tipo menor preço por item
para registro de preços, resolve registrar os preços das empresa acima citada, de acordo com o lote/item
disputado e a classificação por ela alcançada, observadas as condições do Edital que integram este
instrumento de registro, mediante as condições a seguir pactuadas:

,n\

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual AQUISIÇÃO DE

MEDICAMENTOS (XAROPES E VITAMINAS), especificado(s) no(s) Termo de Referência que é parte integrante
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de

transcrição..n\

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item
(lote), fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

BROMOPRIDA 4 MG/ML
SOLUÇAO ORAL
GOTEJADOR 20 ML

FRASCO

CONTA- NATIVITA121.095 R$ 239.768,10

R$ 239.768,10

Valor Total: R$ 239.768,10 (DUZENTOS E TRINTA E NOVE MIL, SETECENTOS E SESSENTA E OITO E DEZ

CENTAVOS)

Rua Martins Pescadores, s/n - Bairro Professora Ericina Macedo Pagiola – lbiraçu/ES – CEP: 29.680-f)00
-rei: (27) 3257-1772/(27) 3257- 1.338 – E-mail: cataçao@cimpolinorte.es.gov.br

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce
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2-2, A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o Consórcio Público CIM Polinorte

3.2. Além do gerenciador, são órgã-os e entidades públicas participantes do registro de preços:

3.2.1. MUNICÍPIO DE ARACRUZ

3.2.2. MUNICÍPIO DE ALEGRE

3.2.3. MUNICÍPIO DE CARIACICA

3.2.4. MUNICÍPIO DE FUNDÃO

3.2.5. MUNICÍPIO DE IBIRAÇU

3.2.6. MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA

3.2.7. MUNICÍPIO DE LINHARES

3.2.8. MUNICÍPIO DE RIO BANANAL

3.2.9. MUNICÍPIO DE SANTA LEOPOLDINA

3.2.10. MUNICÍPIO DE SANTA TERESA

3.2.11. MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ

3.2.12. MUNICÍPIO DE SOORETAMA

3.2.13. MUNICÍPIO DE VIANA

3.2.14. UPAI/LINHARES

3.2,15, CONSÓRCIO CIM POLINORTE

/"-'\

r\

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,

distrital e municipal e demais consórcios públicos que não participaram do procedimento de Registro de
Preços, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos:

4.1,1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei ng 14,133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será reaÊizada após a aceitação da adesão

pelo fornecedor

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagiola - lbiraçu/ES
Tel: (27} 3257-1772/(27) 3257-1338 – E-mail: pregão@cimpoiinorte.es.gov.br
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4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporaf de vigência da ata de registro de preços

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4,1

Dos limites para as adesões
n\

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantÉtativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços
para o gerenciador e para os participantes

4,7, O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de

preços

4,8. Para aquisição emergenciaf de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos

e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite
de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal
e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os vaÊores praticados no mercado na forma do

art, 23 da Lei ng 14.133, de 2021.
o\

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo serprorrogada por igual período, mediante a anuência
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
nstrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibi;idade dos créditos orçamentários respectivos.

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagio Ia - lbiraçu/ES
Tel: (27) 3257-1772/(27) 3257-1338 – E-mail: pregao@cimpolinorte.es.gov.br
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa.
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei ng 14.133, de 2021,

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art
124 da Lei ng 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital
ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;,/-\.

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada

a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueÉes que mantiverem sua proposta original

5.7. A habilitação dos IÊcitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4,2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9,

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo

e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decaÊr o direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei ng 14,133, de 2021,

5.9.1. o prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e
que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema

de Registro de Preços.

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagiola - lbiraçu/ES
Tel: (27) 3257-1772/(27) 3257-1338 – E-mail: pregão@cimpoiinorte.es.gov.br
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens,
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado

5.12. Na hipótese de nenhum dos Êicitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital
ou do aviso de contratação direta, poderá :

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitante ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12,2, Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos ficitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de [Êcitação específica

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTADOS

6.1. O CIM POLINORTE atuará como gestor do objeto contratado – Ata de Registro de Preços –ARP.

6.1.2. A fiscalização do contrato ficará estabelecida através de Portaria expedida por cada Município

CONTRATANTE, que poderá contar com equipe de apoio para avaliação do bem, e deverá receber avaliação

e atestado posteriormente.

6.1.3. A execução do Contrato será fiscalizada por servidores previamente designados pela CONTRATANTE,

nos termos do art. 25 da Lei ng 14.133/2024, que deverão atestar a realização dos serviços contratados, para

cumprimento das normas estabelecidas nos artigos 62 e 63 da Lei ng 4.320/1964;

6,1.4. A Fiscalização do Contrato será exercida por servidor, formalmente designados, para o
acompanhamento da contratação e execução dos serviços

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTADOS

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual re-dução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências Êncalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei ng 14.133, de 2021;

7.1.2. Em caso de criação, aÉteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ng 14.133, de 2021

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagiola - Êbiraçu/ES
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registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 178/2024

PROCESSO ADMNISTRATIVO Ng 630/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Ng 032/2024
2024.50IC2600003.02.0031

CONSORCIO PÚBLICO DA REGIÃO POUNORTE – CIM POLINORTE, pessoa jurídica de direito público, inscrito

no CNPJ: 02.618.132/0001-07, com sede situada na Rua Martins Pescadores, s/n – “Edifício Gilson Amaro" -
Bairro Professora Ericina Macedo Pagiola - lbiraçu/ES - CEP: 29.670-000, neste ato representado pelo
Presidente o Sr. ALESSANDRO BROEDELTOREZANI, brasileiro, casado, gestor público, residente na Av. Vista
Alegre, ng 837, Bairro Centro, Sooretama/ES, CEP: 29.927-000, portador do CPF ng 031.818-287-42 e da CI

ng. 1.763.763-ES, e a empresa DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o ng

76.386.283/0001-13, com sede na Rua Jose fraron, 155 - Fraron Pato Branco/PR Telefone: 4632243767 e-
mail: licitacao@dimeva.com.br faturamento@dimeva.com.br, tendo como representante legal o Sr. LUIZ
AUGUSTO VARNtER/ brasileiro/ casado, administrador e empresário, portador(a) da Carteira de Identidade
ng 3.148.548-7 SESP/PR e do CPF ng 396,067.919-04, estado civil casado, domiciliado na Rua Tapajós, 222,
apto 402, Centro, CEP: 85.501-045 Pato Branco – PR, nos termos do artigo 15 da Lei Federal n' 8.666/1993,
nos termos do Lei Federal n'14.133, observadas, ainda, as disposições do Edital do PROCESSO LICITATÓRIO

Ng 630/2024, na modalidade PREGÃO ELETRONICO N' 032/2024, do tipo menor preço por item para registro
de preços1 resolve registrar os preços das empresa acima citada, de acordo com o lote/item disputado e a

classificação por ela alcançada, observadas as condições do Edital que integram este instrumento de registro,
mediante as condições a seguir pactuadas:

r/+n'\

i. DO OBJrro

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual AQUISIÇÃO DE

MEDiCAMENTOS (XAROPES EVITAMINAS), especificado(s) no(s) Termo de Referência que é parte integrante
desta Ata/ assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de

transcrição.

Ô\

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2,1. o preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item
(lote), fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

LERIDONA IM
SUSPENSÃO ORAL - FRASCO FRASCO 49.106

VALOR TOTAL

R$ 554.406,74

R$ 554.406,74

Valor Total: R$ 554.406,74 (QUINHENTOS E CINQUENTA E QUATRO MIL/ QUATROCENTOS E SEIS REAIS E
SETENTA E QUATRO CENTAVOS).

Rua Martins Pescadores. s/n - Bairro Professora Ericina Macedo Paglola lbifaÇu'/ES – CEP: 29680-000
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2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o Consórcio Público CIM Polinorte.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços

3.2.1. MUNICÍPIO DE ARACRUZ

3.2.2. MUNiCÍPIO DE ALEGRE

3.2.3. MUNICÍPIO DE CARIACICA

3.2,4. MUNICÍPIO DE FUNDÃO

3.2.5. MUNICÍPIO DE IBIRAÇU

3.2.6. MUNICÍPIO DE jOÃO NEIVA

3.2.7. MUNiCÍPIO DE LINHARES

3.2.8. MUNICÍPIO DE RiO BANANAL

3.2.9. MUNICÍPIO DE SANTA LEOPOLDINA

3.2.10. MUNICÍPIO DE SANTA TERESA

3.2.11. MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ

3.2.12. MUNICÍPIO DE SOORETAMA

3.2.13. MUNICÍPIO DE VIANA

3.2.14. UPAI/LINHARES

3.2.15. CONSÓRCIO CIM POLINORTE

,/+-'\

/b\

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1, Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal e demais consórcios públicos que não participaram do procedimento de Registro de

Preços, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei ng 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor

4.2, A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagiola - lbiraçu/ES
Tel: (27) 3257-1772/(27) 3257-1338 – E-mail: pregao@cimpoÊinorte.es.gov.br
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4,2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento,

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4,4, O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços

4,5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1

Dos limites para as adesões

in\ 4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços
para o gerenciador e para os participantes

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de
preços

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos
e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de

preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7

4,9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite
de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal
e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do
art. 23 da Lei ng 14.133, de 2021.

in\ Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços,

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE RESERVA

5,1. A vaÉidade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5,1,1, O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora ErÊcina PagÊola - lbiraçu/ES
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5,2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual/ emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art, 95 da Lei ng 14.133/ de 2021

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados/ observado o art.
124 da Lei ng 14.133, de 2021

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital
ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

/o\
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatárÉo, observada
a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5,4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata,

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatárÊo da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:

/--=\ 5.7,1, Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9

5,8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5,9, Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo
e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei ng 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do lícitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e

que a justificativa seja aceita pela Administração,

5,10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Erícina Pagiola - ibiraçu/ES
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5.11, Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens/
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital
ou do aviso de contratação direta, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitante ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. AdJudêcar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem cEassificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição

/--\ 5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTADOS

6.1. O CIM POLINORTE atuará como gestor do objeto contratado – Ata de Registro de Preços –ARP

6.1.2. A fiscalização do contrato ficará estabelecida através de Portaria expedida por cada Município

CONTRATANTE, que poderá contar com equipe de apoio para avaliação do bem, e deverá receber avaliação

e atestado posteriormente

6,1.3. A execução do Contrato será fiscalizada por servidores previamente designados pela CONTRATANTE,

nos termos do art. 25 da Lei ng 14.133/2024, que deverão atestar a realização dos serviços contratados, para

cumprimento das normas estabelecidas nos artigos 62 e 63 da Lei ng 4.320/1964;
+\

6,1.4. A Fiscalização do Contrato será exercida por servidor, formalmente designados, para o

acompanhamento da contratação e execução dos serviços.

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTADOS

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d'’ do inciso II do caput do art. 124 da Lei ng 14.133, de 2021;

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ng 14.133, de 2021
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7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para
a contratação;

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado,

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

/-'\
8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a oportunidade de difigenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art
124 da Lei ng 14.133, de 2021

8.2, Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
Êmpossibilite de cumprir o compromisso.

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas
#---n\

8,2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021, e na legislação aplicável

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceÉtam

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mais vantajosa..

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado/
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atuatizará o preço

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado

Rua MartIns Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagiola - lbiraçu/ES

Tel: (27) 3257-1772/(27) 3257-1338 – E-maiÊ: pregao@cimpoÊinorte,es.gov,br
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8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ng 14.133, de 2021

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços

9,2 O remanejamento somente poderá ser feito:

9,2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

9.2,2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

/'’-\
9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto ng 11.462, de 2023.

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do rernanejamento
dos itens,

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora/ dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejarnento.

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

10.1 o registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor

IO.l.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

10,1.2, Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

10.1.3. Não ac..eitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 29, do Decreto ng

11.462, de 2023; ou

10.1.4.Sofrer sanção prevista nos Êncisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ng 14.133, de 2021,

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos iII ou IV do caput do art- 156 da Lei ng

14.133/ de 2021/ caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de

registro de preços/ poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagiola - lbiraçu/ES
Tel: {27) 3257-1772/{27) 3257-1338 – E-mail: pregao@cimpoÊinorte.es.gov.br
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10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.lserá formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa

10.3, Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os l[cttantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

10.4.1. Por razão de interesse público;

10.4,2, A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

10.4.3.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado/ nos termos do artigos 26, § 39 e 27, § 49, ambos do Decreto ng 11.462, de
2023

/N\

11. DAS PENALIDADES

11.1, o descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
(.,onvoc..ados/ não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

11,2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (Regulamento Consórcio Público da Região Polinorte – CIM

POLINORTE), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante/ caso no qual caberá ao respectivo órgão participante à aplicação da penalidade
(Regulamento Consórcio Público da Região Polinorte – CIM POLINORTE)

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor

pn\

12. CONDIÇOES GERAIS

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento/ as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste/
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou
a entidade,

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor/ que/ depois
de lida e achada em ordem/ vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes

lbiraçu/ES, 25 de outubro de 2024

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagiola - lbiraçu/ES

Tel: (27} 3257-1772/(27) 3257-1338 – E-mail: pregao@cimpolinorte.es.gov.br
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C O N S C) RC 10 PUB LIC/ C) MsMüdMrrlenn PM CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO POLINORTE
CIM POUN:02618132000107

DA REG IAC) 81l:::8:h?;L%;;E;:$ãJp?=L=âb=%t:ttEâ:bylluEhplav5'
CN=CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO POLINORTE - CIM POUN

POLINORTE - CIM POLIN:Et12:f.'::::„„@„ M.„,-,.

0261 81 320001 07 b==' 5H::*“”“:“

CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE
ALESSANDRO BROEDEL TOREZAN

ORGÃO GERENCIADOR

LUIZ AUGUSTO :=i::7z':Ô:=;;:d'g"I
VA R N 1 ER:39606 VARNIER:39606791904

/ 91 904 ??: 1 :: j 1;„J:„25

,/--\

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA.

LUIZ AUGUSTO VARNIER

FORNECEDOR

/+\

Rua Martins Pes,.'adores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagiola - ibiraçu/ES
Tel: {27) 3257-1772/{27) 3257-1338 – E-mail: pregao@cimpolinorte.es.gov.br
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Portal Nacional de Contratações Públicas

Ata n'; (::)<::)O:178/2(::)24

Üitínla atuaíizaçã_o 2:1/!}/2024

Locat: tbiraçu/ES Órgão: CQNSOR.CiG PUBLiCO DA REGIAO POLÊNOb?TE - CiM POiJN30PTe

hda<3811<íã<ie €!a e©ntr&tação: Pr€?JC fio - Eletrônico

Data de divulgaçÃo no PtgCP; 21/13/2(324 i>ata €:ie a$$inãÊurã: C)8/ 11/2024 Vigênei&; de C)8/ 11/ZC 224 a <38/ 11/2025

td ata PINt::P: 026}81320CX)I07-1-C)OC)OCS4/2024-0(>OC>04 Fonte: E & L PROf)UCOES DE SOFT\X/ARE LTE)A

Ici contratação PNcp: ozmí[i3;?oaç}M/=}.:D{)o{)al/2124

Oi>joio:

REGiSTRO DE PREÇOS PARA AQUISiÇÃO DE MEDiCAMENTOS (TRATAMENTOS GASTROENTESTiNAiS E URINARiO>

/'-n'\

Histórico

Evento '

inclusão - Ata

Data/Hora do Evento . Baixar

21./31/2024 - 15::15:34

1-.t. de 1 itens <{{ \ >

< Voltar
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(Aracruz, !biraçu, Fun cHo, João Neiva, 1.in 3lares, Santa Teresa.

São Roque do Canaã, Santa Leopc)!dina, Soc>re{ama e R. io Balranal)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 179/2024

PROCESSO ADMNISTRATIVO Ng 630/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Ng 032/2024
2024.50IC2600003.02.0031

CONSORCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE – CIM POLINORTE, pessoa jurídica de direito público, inscrito
no CNPJ : 02.618.132/0001-07, com sede situada na Rua Martins Pescadores, s/n – "Edifício Gilson Amaro" -

Bairro Professora Ericina Macedo PagÉola - lbiraçu/ES - CEP: 29.670-000, neste ato representado pelo
Presidente o Sr. ALESSANDRO BROEDELTOREZANI, brasileiro, casado, gestor público, residente na Av. VÊsta

Alegre, ng 837, Bairro Centro, Sooretama/ES, CEP: 29.927-000, portador do CPF ng 031.818.287-42 e da Cl

ng. 1.763.763-ES, e a INOVAMED HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o ng 12.889.035/0002-93, Filial na

Rua Particular, ng 110 - Ipiranga, Pouso Alegre/MG, CEP 37556-348 – Tel.:(54) 2106-7930 - E-mail

renata.f@ inovamedhospitalar.com/contratos@inovamedhospitalar.com, tendo como representante legal o
SR. SEDINEI STIEVENS, brasileiro, Sócio-Gerente, RG ng 108.943,683- 4/SJS/RS, inscrito no CPF sob o ng

004.421,050-70, residente e domiciliado na Rua Doutor João Caruso, n' 2115, Bairro Industrial – Erechim,
Rio Grande do Sul /RS - CEP 99,706-250, nos termos do Lei Federal n'14.133, nos termos do Lei Federal

n'14.133, observadas, ainda, as disposições do Edital do PROCESSO LICITATÓRIO Ng 630/2024, na

modalidade PREGÃO ELETRONICO N' 032/2024, do tipo menor preço por item para registro de preços,
resolve registrar os preços das empresa acima citada, de acordo com o lote/item disputado e a classificação
por ela alcançada, observadas as condições do Edital que integram este instrumento de registro, mediante
as condições a seguir pactuadas

/+-\

1. DO OBJETO

1,1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual AQUISIÇÃO DE

MEDICAMENTOS (XAROPES E VITAMINAS), especificado(s) no(s) Termo de Referência que é parte integrante
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de

transcrição
/P\\

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item
(lote), fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 37
HIDRÓXIDOML DE+

MAGNÉSIO 4% (40MG/ML) +

5FVIG/MLsirviETicoNA
SUSPENSÃO ORAL. FRASCO

240M L.

40MG/MLmiibRBii
SUSPENSÃO ORAL IOML

6,40CIMEDFRASCO 54.452 R$ 348.492,80

FRASCO 28.750 R$ 31.050,00

R$ 379.542,80

ANA PAULA
SOARES:0395

R''aMa''tinsi:r#70)':;3: 1-7?2aH;)Pl:!e;r{;8nlc::=f::=cToTI: 7m–pR==:\:;:TbT:29'680-ooo ;;:ld/oriHTiuLA
SOARES:0395 1 533013
Dados: 2024.10.30
10:22:53 -03’OO'

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce
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(Aracruz. !hiraç-u . Fundão, João Netva, Li13}\ares. Santa Teresa,

São E{oque do (::8naã. Sai}ta i..cc>pol<liIIa. Sooê-c talna c Rio .t-3anaíi8i)

Valor Total: R$ 379.542,80 (TREZENTos E SETENTA E NOVE MIL/ QUINHENTOS E QUARENTA E DOIS REAI;--f
OITENTA CENTAVOS) ,

22. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata

3, DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o Consórcio Público CIM Polinorte.

3,2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

3.2.1. MUNICÍPIO DE ARACRUZ

3.2.2. MUNICÍPIO DE ALEGRE

3.2.3. MUNICÍpIO DE CARIACICA

3.2.4. MUNICÍPIO DE FUNDÃO

3.2.5. MUNICÍPIO DE IBIRAÇU

3.2.6. MUNICÍplO DE JOÃO NEIVA

3.2.7. MUNICÍPIO DE LINHARES

3.2.8. MUNICÍPIO DE RIO BANANAL

3.2.9. MUNICÍPIO DE SANTA LEOPOLDINA

3.2.10. MUNICÍPIO DE SANTA TERESA

3.2.11. MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ

3.2.12. MUNICÍPIO DE SOORETAMA

3.2.13. MUNICÍPIO DE VIANA

3.2.14. U PAI/LINHARES

3.2.15. CONSÓRCIO CIM POLINORTE

,n\

/+n\

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal e demais consórcios públicos que não participaram do procedimento de Registro de
Preços, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei ng 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor

ANA f,TJ,T,a::g?t:1

PAULA BElt:A

SOARES :A,E,"”5'

:039515 ::2;70.30

33013 1“?' 92

Rua iV+arttns Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagiola - lbiraçu/ES
Tel (27) 3257-1772/(27) 3257-1338 E-mail pregao@cimpoiinorte.es.gov.br
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4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesã-ã
pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerencíadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, med.iante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1

\

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços
para o gerenciador e para os participantes

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de
preços

4.8, Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos
e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de

preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7

4.9, A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite
de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal
e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do
art, 23 da Lei ng 14.133, de 2021

/o\

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10 É vedado efe- Luar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia úti
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro

5,1,2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

indicação da
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei ng 14,1331 de 2021

52.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art
124 da Lei ng 14.133, de 2021

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4,1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o ficitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital
ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;/H--

5.4.2- Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudi(.-atário/ observada
a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos IÊcitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5,5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:
in\

5.7.1. Quando o iicitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o !icitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo
e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei ng 14.133, de 2021

5,9.1, O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e
que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens,
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado

5,12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atuaÊização nos termos do edital
ou do aviso de contratação direta, poderá

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitante ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTADOS

6.1. O CIM POLINORTE atuará como gestor do objeto contratado – Ata de Registro de Preços – AFRP

6.1.2. A fiscalização do contrato ficará estabelecida através de Portaria expedida por cada Município

CONTRATANTE/ que poderá contar com equipe de apoio para avaliação do bem, e deverá receber avaliação

e atestado posteriormente

6,1,3. A execução do Contrato será fiscalizada por servidores previamente designados pela CONTRATANTE,
nos termos do art, 25 da Lei ng 14.133/2024, que deverão atestar a realização dos serviços contratados, para

cumprimento das normas estabelecidas nos artigos 62 e 63 da Lei ng 4-320/1964;

6.1.4. A Fiscalização do Contrato será exercida por servidor, formalmente designados, para o
acompanhamento da contratação e execução dos serviços.

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTADOS

7.1, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

7.1.1. Em caso de força maior/ caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis/ que inviabilizem a execução da ata tal corno pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei ng 14.133, de 2021;

7,1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniên(..ia de disposições legais/ com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusuÊa de reajustarnento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ng 14.133, de 2021.
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7.1'3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para.

a contratação;

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

8.1,3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

8.1.4, Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art
124 da Let ng 14.133, de 2021.

8,2, Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso,

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas,

8.2,2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabifize o preço
registrado/ o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços/ nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado
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8.2,6, O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado/ para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ng 14.133, de 2021

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

9.2 O remanejarnento somente poderá ser feito:

9.2,1, De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante

,''=hx 9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

9,4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto ng 11.462, de 2023

9.5, Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento
dos itens

9.7, Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento

.n-
10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

10.1 O regjstro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor

10.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

10,1.2, Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 29, do Decreto ng

11.462, de 2023; ou

10.1.4,Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ng 14.133, de 2021.

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ng

14.133/ de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de

registro de preços/ poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.
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10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.lserá formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa

10.3, Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de cfassificação.

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

10.4.1. Por razão de interesse público;

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

10-4.3.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26f § 39 e 27/ § 49/ ambos do Decreto ng 11.462/ de
2023

11. DAS PENALIDADES

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edítaí

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata

11.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (Regulamento Consórcio Público da Região Polinorte – CIM

POLINORTE), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante à aplicação da penalidade
(Regulamento Consórcio Público da Região Polinorte – CIM POLINORTE)

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor

12. CONDIÇOES GERAIS

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demaIs condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou
a entidade

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes

lbiraçu/ES, 25 de outubro de 2024
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Ata n'’ (:)O(::)179/2(::)24

Uitírrra attiat;zação 21/ 11/2024

LocaL: ibiraÇIU/ES Órgão: CQNSOF?CtC PUBLICO DA REGiAO POLÊNORTE - CiM POLiNORTE

Moclaliçíacie da contratação: Pregão - Elo-t:rônÊco

1:>ah de divuLgação na PfHCP: 21/12/2C>24 Da{a de assina{tira: OS/11/2(:>24 Vigência; de Oí3/El/2C)24 a DEI/13/2C>25

ici ata PN<:P; 02f518132(:)CiO1<=)7-1„-C)CyOC)C34/2024-f3íJOO05 FGnt©: i; & L PRODUCOES DE SOFT\X/ARE LTDA

1d contratação PM<:P: {};:i33BJIm:iDa,.oJbL::OI)üçB4/ 2{.1:4

€>!>jato:

REGiSTRO DE PREÇOS PARA AQUÊSÊCÃ,C) DE MEDÊCAMENTOS (TRATAMENTOS GASTROENTESTINAiS; E URiNÁRiO>

Histórico

Evento :'

Inclusão - Ata

Data/Hora do Evento : Baixar ::,

21/’i-1/2024 - 15:18:31

1-1, de 3. itens < >
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CC)N$ €3&€}:O :}*{J:EL:}:CO IDÁ REGiÃO PC)LiNO}{TE
(Aracruz. lbÊraçu, Fundão, João },raIva, Liri}lares7 SaIr{d Teresa+

São Roque do Canaã, San 1a Leopoldina, $(>orc-E&rna e -Rio Bariaíral)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 180/2024

PROCESSO ADMNISTRATIVO Ng 630/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Ng 032/2024
2024.50IC2600003.02.0031

CONSORCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLtNORTE – CIM POLINORTE, pessoa jurídica de direito público, inscrito
no CNPJ : 02.618.132/0001-07, com sede situada na Rua Martins Pescadores, s/n – “Edifício Gilson Amaro'’ -
Bairro Professora EricÊna Macedo Pagiola - fbiraçu/ES - CEP: 29.670-000, neste ato representado pelo

Presidente o Sr. ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI, brasileiro, casado, gestor púb[ico, residente na Av, Vista
Alegre, ng 837, Bairro Centro, Sooretama/ES, CEP: 29.927-000, portador do CPF ng 031.818.287-42 e da CI

ng. 1.763.763-ES, e a empresa SIRIO PHARMA LTDA., inscrita no CNPJ sob o ng 31.495,759/0001-16, com

sede na Rua Carlos Soares da Rocha, ng 11 – De Lourdes – Visconde do rio Branco – Minas Gerais/MG – CEP

36520-000 – Tel.:(32) 3198-0984 - E-mail: licitacao01@siriopharma.com.br, tendo como representante legal
a Sra. MARCELLY CRISTINA ROCHA DE SOUZA, brasileira, RG ng 18851747 PC/MG, inscrito no CPF sob o ng

123.845.406-29, nos termos do Lei Federal n'14.133, observadas, ainda, as disposições do Edital do

PROCESSO LICITATÓRIO Ng 630/2024, na modalidade PREGÃO ELETRONICO N' 032/2024, do tipo menor
preço por item para registro de preços, resolve registrar os preços das empresa acima citada, de acordo com
o lote/item disputado e a classificação por ela alcançada, observadas as condições do Edital que integram
este instrumento de registro, mediante as condições a seguir pactuadas:

de\

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual AQUISIÇÃO DE

MEDICAMENTOS (XAROPES E VITAMINAS), especificado(s) no(s) Termo de Referência que é parte integrante
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item
(lote), fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem

E
M ETOCLOPRAIVII DA,

4MG/MLCLORIDRATO
7

SUSPENSÃO/SOLUÇÃO ORAL
FRASCO DE IOIVIL.

75íVIG/MLL A

SUSPENSÃO/ SOLUÇÃO ORAL9
FRASCO DE 15rvil.

VALOR

UNIT

FRASCO AIRELA21.160 R$ 27.296,40

FRASCO 49.967 R$ 69.953,80

VALOR TOTAL R$ 97.250,20

1fiL u a 15fil a r t i [ 1 s pr:is: c170)r : ) ;i : 1 ; T;1 (r: 3 )PI ; !7TIT:8E TIT :: : c=t1 cPaTITI =IToR to::el ; :JIT29• ) 8 M PsTa :111:$1
FERN AN FERNANDI

DES:9255 ?,9d,1,:

5

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce
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Q
Valor Total: R$ 97.250,20 (NOVENTA E SETE MIL, DUZENTOS E CINQUENTA REAIS E VINTE CENTAVos)

2.2, A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o Consórcio Público CIM Polinorte.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

3.2.1. MUNICÍPIO DE ARACRUZ

3.2.2. MUNICÍPIO DE ALEGRE

/-n'\ 3.2.3. MUNICÍPIO DE CARIACICA

3.2.4. MUNICÍPIO DE FUNDÃO

3.2.5. MUNICÍPIO DE IBIRAÇU

3.2.6. MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA

3.2.7. MUNICÍPIO DE LINHARES

3.2.8. MUNICÍPIO DE RIO BANANAL

3.2.9. MUNICÍPIO DE SANTA LEOPOLDINA

3.2.10. MUNICÍPIO DE SANTA TERESA

3.2.11. MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ

3.2.12. MUNICÍPIO DE SOORETAMA

3.2.13. MUNICÍPIO DE VIANA

3.2.14. UPAI/LINHARES

3.2.15. CONSÓRCIO CIM POLINORTE

/’nh\

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1, Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,

distrital e municipal e demais consórcios públicos que não participaram do procedimento de Registro de
Preços, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos :

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art, 23 da Lei ng 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão

pelo fornecedor

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina PagêoÉa - Êbiraçu/ES

Tel: (27) 3257-1772/(27) 3257-1338 – E-mail: pregao@cimpotinorte.es.gov.br
EDUARDO SIMON ::7:g?JoAiSgITJor:
FERNANDES :9255 FERNANDES:9255393

Dados: 2024.10.25 14
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4,2,1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limIte temporal de vigência da ata de registro de preços

4.5, O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,

observados os requisitos do item 4.1

Dos limites para as adesões

d=\
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços
para o gerenciador e para os participantes.

4,7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de

preços

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos

e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de

preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite
de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal
e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do
art, 23 da Lei ng 14.133, de 2021.

/

Vedação a acréscimo de quantitativos

4,10, É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços

5. VAUDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício fÊnanceÊro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

Rua Martins Pescadores -- s/n – Bairro Professora Ericína Pagiola - lbiraçu/ES

Tel: (27) 3257-1772/(27) 3257-1338 – E-maiÉ: pregao@cimpoiinorte,es.gov.br

EDUARD(.) Assinado de forma c

SIM O N EfirE:sÊ::?2s5r39

FERNANDES:92 :
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei ng 14,133, de 2021.

órgão ou pela
empenho de \espesa

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de

registro de preços.

5.3, Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art
124 da Lei ng 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital
ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

/+h,

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada

a classificação da IÊcitação; e

5,4.2,2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada/ nas contratações, a ordem de classificação dos lic-itantes ou dos fornecedores
registrados na ata,

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata

5.6. Para fins da ordem de classificação, os iicitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aquetes que mantiverem sua proposta original

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses/H'\

5.7.1. Quando o lit'itante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

previstas no item 9

5.8, o preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo

e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei ng 14.133, de 2021.

5,9.1, o prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do ficitante ou fornecedor convocado/ desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e

que a justificativa seja aceita pela Administração.

5,10, A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema

de Registro de Preços.

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagiola - ibiraçu/ES
Tel: (27) 3257-1772/(27) 3257-1338 – E-mail: pregão@cimpoiinorte.es.gov.br

EDUARDO SIMON ;=iEí)du3\1:):ET,{álgita
FERNAN dES:92553 FERNANDES:925539311 1
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens,
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos llcitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital
ou do aviso de contratação direta, poderá

5.12.1, Convocar para negociação os demais licitante ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5,13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTADOS

6.1. O CIM POLINORTE atuará como gestor do objeto contratado – Ata de Registro de Preços – ARP

6.1.2. A fiscalização do contrato ficará estabelecida através de Portaria expedida por cada Município

CONTRATANTE/ que poderá contar com equipe de apoio para avaÉiação do bem, e deverá receber avaliação

e atestado posteriormente.

6.1.3. A execução do Contrato será f}scalizada por servidores previamente designados pela CONTRATANTE,
nos termos do art. 25 da Lei ng 14.133/2024, que deverão atestar a realização dos serviços contratados, para

cumprimento das normas estabelecidas nos artigos 62 e 63 da Lei ng 4.320/1964;/''n\

6.1.4. A Fiscalização do Contrato será exercida por servidor, formalmente designados, para o

acompanhamento da contratação e execução dos serviços.

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTADOS

7.1. os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registradosf
nas seguintes situações:

7.1,1. Em caso de força maior/ caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inv}abitizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei ng 14.133, de 2021;

7,1,2. Em caso de criação/ alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

7,1.3, Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ng 14.133, de 2021

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Erieina Pagiola - lbiraçu/ES
Tel: (27) 3257-1772/(27) 3257-1338 – E-mail: pregao@cimpoiinorte.es.gov.br

EDUARDO SIMON ;=iE?)dU A:E):?;Tlic?lgi»l
FERNANDES:9255 FERNANDES:9?SS393111Ç
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7-1-3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o ín
a contratação;

Jice previstos\para

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

8.1.1, Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem apiicação de penalidades administrativas

8,1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa

8,1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei ng 14.133, de 2021

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a

aiteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso.

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas../'--\.

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabifize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9,1, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

8,2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de cÉassificação, para verificar se aceitam

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7,

8,2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item 9,4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mais vantajosa.

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagiola - lbiraçu/ES

Tel: (27) 3257-1772/(27) 3257-1338 – E-rnai 1: pregão@cimpolinorte.es.gov.br
EDUARDO SIMON ;=iE:fAE::r;gl
FERNANDES:9255 FERNANDES:9255393
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8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ng 14.133, de 2021

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1, As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços

9.2 O remanejamento somente poderá ser feito:

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

9,2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto ng 11,462, de 2023.

9.5, Competirá ao órgão ou à entidade gerencÊadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

9,6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento
dos itens.

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8,3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO UCITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

IO,1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 29, do Decreto ng

11.462, de 2023; ou

10,1,4.Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ng 14.133, de 2021

10,1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ng

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagiola - tbiraçu/ES
Tel: (27} 3257-1772/(27) 3257-1338 – E-mail: pregao@cimpotinorte.es.gov.br
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10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.lserá formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

10.4.1. Por razão de interesse público;

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

10.4.3.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 39 e 27, § 49, ambos do Decreto ng 11.462, de
2023

11. DAS PENALIDADES

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata

11.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço (Regulamento Consórcio Público da Região Polinorte – CIM
POLINORTE), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante à aplicação da penalidade
(Regulamento Consórcio PúbÊico da Região Polinorte – CIM POLINORTE).

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedoro \

12. CONDIÇ'OES GERAIS

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou
a entidade

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois
de ltda e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

lbiraçu/ES, 25 de outubro de 2024.

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagioia - lbiraçu/ES
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apresentem até o dia 14/:11/2024, ORÇAMENTO
para o objeto ãb8ixo descrito. Caso a quântidade
pretendida de orçãrnento$ não seja 8lcãnça<:la dentro
do prazo e$tipuÊacio, 8 pesquisa de preços poderá ser
estendida .

ObjetQ: PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE COLETA
E ANÁLiSES LABORATORiAiS EM AMOSTRAS De
ÁGUAS SUPERFICiAIS E SUBTERRÂNEAS NO CETREU
EM COLATiNA/ES.

O Terrrlo de Referencia e demais escÊãrecimentos
poderão ser solicitados através do e-m8ii
$etorcornprãs@s8near.es.gov.br ou pelo telefone:
(27) 2102 4321.

Coiãtinâ-E S, 07 de Novembro de 2024.

Rúbia Cristine Furtado de Nlelio
Setor Compras Sanear

Protoc©Ê© 1430X32

aw

O (::an$órcÊo Público da Região Polirlode - CIM
Poiirlorte do Estado do Espírito Santo, através do
Setor de eornprãs Colnp8rtiihõeias, C<>NV<>eA todas
os interessados no respectivo rarno cie atividade parã
que apresentem, até o dia 85 DE ABRIL DE 20Zz$,

gE$o&%oü$/êÀyiEDgiifgáç t’prãBãedngA ãÁ&$2{2:11E'82
LEVES,

CA$O A QUANTIDADE PRETENDIDA DE
ORÇAMENTO SEJA ÃLCÂNÇÂDÂ ANTE$ O9
PRÀzü E$-riFt3LADO, o PROCESSO SERÁ
ENCERRADO PARA COTAÇÃO.
A ©ryrpr©$8 ir3tere$$ada deverá $oêi€êtar o T©rrn©
de glbferêrtcia no e.,.'rr38ii: cotacãocimpolÉnorte@

nlrr18iÊ.corn / cot8cao©3cirnpolinorte.es.gov.br.

ibiraçu/ES, 02 de at:>H i de 2024.

MX$$LEXDE BARBOZA
Oficial Administrativo do Compras Cornp8rtiÉhadas

prat©c© ia :t429874

PORTÃRXA CIM PÜLXNORTE NO 105 P, DE 07
DE NOVEMBRO DE 2024.

NOMEIA PARA O EMPREGO PUBLICO DE
$UPEi{VI SOR DE CONTRATOS ( SERViCE)_ -
ce...B, oo eoNSÔRCiO PUBLiCO o4 REGIAO
POLiNORTE ... CIM POLINORTE. E DA OU'TRAS
PROVXBÊN€XÃ$.

o Presidente do Consórcio Público da Região Poiinerte
- ( IM POLiINORTE, no uso de suas atribuições, corn
poderes que Ihe confere o Estatuto e o Contrato de
Consórcio PClbiico;

RESOLVE :

Art. X”. Nomear o S.r. VÃLt<1 fiX:A SÃít(:::iNELLX
PEP&EZRA para o emprego público de SUPeRViSOR
DE CONTRATOS ($E$tv:icE) - ce - B do Consórcio
Púbiico da Região PoÊinorte - CIM PC)LINORTE, eni
caráter temporário e por excepcional interesse
público, com carga horária de 4C)h semanais, a partir
de ii/1 1/2024.

Art. 2c. Esta Portaria entra em vigor na data de sy
publicação. /b+ 1

Arí:.3«.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

ALESSANDRO 8ROEDEL TOREZANX
Presidente
ConsÓrcio P(IbliCO da Região Poiinorte - Cim Polirlarte

Pr©t®€©Ê© X43€>&7€)

ARP NO 175/2024 - TARGET MEDICAMENTOS e
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (52969017000155)
com o lote 1 no valor c:le R$ 28,014,00 (vinte e oito rnii
e quatorze reais), iate 5 no vaÊor de R$ 137.105,59
(cento e trinta e sete mii e cento e cinco re8is §
ãir}quent8 e nove centavos) e iote !0 no valor de R$
4.025,00 (quatro mii e vinte e cineo reais).

R e v o g a 1m m s e a s d i s p o s i Ç ã e s e 1rIr1 c o n t r + q+ +
-–Ç?

lbiraçu/ES, 07 de novembro de 2024.

vêpi@

RE$UMa DE ATA DE REGX5TRO De PREÇo$
PRGeE$$O ADMNISTRÂTXVO NO $3Q/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Na 032/2824
XD CIDADE$ 2824.5QIG26G©©©3.©2.©Ô31

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futurQ e
ever}tuâÊ AQUiSiÇÃO DE MEDiCAMENTOS saLU3Ç.DES
(TRATAMENTO GASTROIFQ$TE$T}NÂL E URiNARIO).

ARP NO 176/2024 -- &IULTIFÂRWiA COMERCiAL LTDA
(21681325000157) com o !oLe 2 no valor de R$
i61.515,20 (cento-e sessenta eurn mil e quinhentos
e quinze reais e vinte centavos).

AFIP NO 177/2024 - ACÁCiA COMÉRCiO DE
MEDiCAMENTOS LTDA (03945035000191) com o
lote 3 no vaior de R$ 239.768,10 (duzentos e trintã
e nove mil e setecentos e sessenta e oito reais e dez
centavos) .

ARP NO 178/2024 - DiMEVA DISTRiBUIDORA E
iMPORTADORA LTDA (7638628300ül13) com o lote
4 no valor de R$ 554.406,74 (quinhentos e cinquenta
e quatro mil e quatrocentos e seis reais e setenta e
quatro centavos).

ARP NO 179/2024 - iNOVAMIED HOSPITALAR LTDA
(r288903soÓ0293) com o tote 6 no vaior de K$
à48.492,80 (trezentos e quarenta e oito mil e

quatrocentos e noventa e dois reais e oitenta
dentavos) e tote 13 no valor de R$ 31.050,(30 (trinta
e um rrlil'e cinquenta reais).

PHARMA LTDA
no vaiar de R$

ARP NO 180/2024 - SiR 10
(3}495759000116) corn o lote 7



27,296,40 (vinte e sete mil e duzentos e noventa e

seis reais e quarenta centavos) e lote 9 no vãior de
R$ 69.9$3,80 (sessenta e nove mii e novecentos e
cinquenta e três reais e oitenta centavos).

ARP NC 181/2024 - HOSPIDROGAS COMERCiO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (35997345000146)
com o iote ll no valor de R$ 200.272,50 (duzentos
mi! e duzentos e setenta e dois reais e êirlquerttã
centavos) .

AnP NO 182/2024 - MED CENTER COMERCIAL LTDA
(00874929000140) com o lote 12 no valor de R$
42.:320,00 (quarenta e dois mil e trezentos e vinte
reais)

ibiraçu/ES, 07 de novembro de 2024.

ALESSANDRO BROEDEL TOf{EZÂNI
Presidente - €::iM POLiNORTE

Protocolo Xz}3{}317

RESUMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
_\ PRO€E$$_OÂOMNZ$TRÀT iVO NO 672/2024

PREGÃO ELETRONieo NG 041/2624iD CiDADES 2024.5ü&c268e803.82.o046

OBJETO: REGISTR_O DE PREÇOS para. futura e
event:ua! AQUiSi<,.AO DE MATERiAL PgEDleo iv-
PARA ATENDER UPA! LINHARES/ES E REDE CUiDAR
CENTRAL LiNHARES/ES.

ARP NO 183/2024 - FOX BRASIL COMÉRC10 DE
MATERIAL HOSPiTALAR E IREL! (07377489000164)
corn os !ot:es: 1, 3. 4, 7, 8, 9. 10. 11, :L2 no valor
totã i de R$ 16.892,00 (dezesseis rriii e oitocerll:os e
noventa e dois reais).

AFtP NO 184/2024 - HOSPIDROGAS COMERCiO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (35997345000146)
com os lotes: 2 no v8ior total de R$ 330.000,00
(trezentos e trinta mil reais).

ARP NO 185/2024 - D&M SAUDE EiRELI
(38204744000109) com os lotes: 5 no vãlor total de
R$ 3.360,00 (três mil e trezentos e sessenta reais).

a
ARP NG 186/2024 - SCiENCE MEDICAL PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA (51221610000IS6) com os
lotes: 6 no valor total -de R$ 3.840,00 (três mil e
oitocent:os e quarenta reais).

Ibirãçu/ES, 07 de novembro de 2024.

ALE$ SANDRO 8ROEDEL 'rOREZÂNI
Presidente - CiM pc)LINe>RTC

Prat©€© io 14:383$8

RESUMO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N' 025/ 2024

Cor%tratõnt©: CONSÓRCIO PÚBLiCO DA REGIÃO
POLIFQOFITE .

Contratada: REGINALDO PEREIRA LOREN(::INt ME
inscrita no CNPJ sob o no IC).673.605/0001-05
Processo AdminIstrativo no 3550/2023
Processo de Contratação n'’ 3550/2023

PE de no 062/2C>23.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE eMPRESA PReSTADORA

NÃ;XLilqX gÊZJÇ_-;=’ "AK” U=’ti DE Ut=LUy:’A%&
1 ft9 Hb++

Valor: 24.781,25 (Vinte e quatro mil, setece}\to$ e V
oitenta e um reâis e vinte e cinco centavos).
Vigência: O Contrato terá vigência de 03 (meses)
meses a partir do recebimento da autorização de
fornecimento expedida peio CONTRATANTE.

KFEfTUÇHÔEâSUW PSg EDP HM'I

Alessandra 8ro©cãe! T©r©zãni
Pre$Êdente cIo C:IM Palim©rt:e

Protocolo 1429928

RE$uMa DO €ONYRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERViÇOS N' ©2ü/2G24

Contratante: CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGiÃO
POLINORTE.
Carltratada: HORTO CENTRAL MAF{ATAIZE S LTDA.
inscrita no CNPJ sob o no 39.818.737/0001-5:L.
Processo AdministratIvo no 3358/2023
Processo de Contratação no 3358/2023
PE de no 052/2023.
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECiALIZ 8DA NO PREPARO E DISTRiBUiÇAO DE
AL{MENTAÇAO BALANCEADA E EM CONDIÇOES H I-
GIENICaSAr$}TARIAS ADEQUADAS, QUE ATENDAM
AOS PADROES NUTRiCIONAiS E DiSPOSIT3VO$
LEGAIS ViGENTES AOS ALUNOS MATRiCULADOS
EM UNiDADES ESCOLARES DA REDE MUNiCiPAL
DE ENSiNO, DOS MUNICiPiOS PARTiCiPANTES DA
CÂMARA SETORiAL DE COMPRAS COMPARTILHADAS
DO CIM POLiíUOFITE.

Valor: 163.384.707,84 (cento e ses$entã e três
milhões, trezentos e oitenta e quatro rrIii, setecentos
e sete reais e oitenta e quatro centavos).
Vigência: O Contrato terá vigência de 12 (doze)
meses a partir da data de sua assinatura,

Ale$$artciro Br®e€iel Torezarii
Pre$id©nt© d© CX 84 P©iin©rt:e

Protocolo íz$:3€:>6 63

RESUMO DE TERMO DE RE$CX$ÃO ÂMIGÀVgl
DO TERMO DE CREDENCiAMENTO REFERENTE A
PRESTAÇÃO DE $ERVXÇO$ COMPLEMENTAKE$
DE SAUDE N©81/2823

C©mtra€88te: Consórcio PC1b tico da Região Sudoeste
Serrana .

Contratado: L !< 3 Garcia $erviços

Objeto: O presente termo de Rescisão Amigáve$
do Termo de Credenciãrnento N'’81/202:3, para
prestação de serviços ao Consórcio, se dá de forma
amigável, por acordo entre as partes, conforrne
prev-isão contida IneÊso 11, Art.79 da Lei 8,666/93

Data de Assinatura: 07/11/2024



Ibiraçu/ES, 15 de outubro de 2024.

ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI
Presidente CIM POLINORTE

Protocolo 1418054

AVIS9 DE RES_ULTADO E HOMOLOGAÇÃO
PREGAO ELETRONICO NO 032/2024

A Pregoeira do CIM POLINORTE, designada através
da PORTARIA CIM POLINORTE/ES NO 92-p DE 16
DE SETEMBRO, com base na Lei Federal 14.133/21,
torna público o resultado da Licitação, adjudicado e
homologado pela Autoridade Competente.

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO NC) 032/2024
Processo NO 630/2024 - iD - CIDADES :

2024.50IC2600003.02.0031

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e
eventual para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

aSOLUÇÓES (TRATAMENTO GASTROINSTESTINAL E
JRINARIO).

Empresas Vencedoras: DIMIEVA DISTRIBUIDORA
E IMPORTADORA LTDA (76386283000113) com
o lote 4 no valor de R$ 554,406,74 (quinhentos
e cinquenta e quatro mil e quatrocentos e seis
reais e setenta e quatro centavos) e INOVAMED
HOSPITALAR LTDA (12889035000293) com o lote
6 no valor de R$ 348.492,80 (trezentos e quarenta
e oito mil e quatrocentos e noventa e dois reais e
oitenta centavos) e lote 13 no valor de R$ 31.050,00
(trinta e um mil e cinquenta reais) e MED CENTER
COMERCIAL LTDA (00874929000140) com o lote
12 no valor de R$ 42.320,00 (quarenta e dois mil e
trezentos e vinte reais) e MULTIFARMA COMERCIAL
LTDA (21681325000157) com o lote 2 no valor
de R$ 161.515,20 (cento e sessenta e um mil e
quinhentos e quinze reais e vinte centavos) e SIRIO
PHARMA LTDA (31495759000116) com o lote 7 no
valor de R$ 27.296,40 (vinte e sete mil e duzentos

Ae noventa e seis reais e quarenta centavos) e lote
) no valor de R$ 69.953,80 (sessenta e nove mil
e novecentos e cinquenta e três reais e oitenta
centavos) e ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA (03945035000191) com o lote 3 no valor de R$
239.768, 10 (duzentos e trinta e nove mil e setecentos
e sessenta e oito reais e dez centavos) e TARGET
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
(52969017000155) com o lote 1 no valor de R$
28.014,00 (vinte e oito mil e quatorze reais), lote 5
no valor de R$ 137.105,59 (cento e trinta e sete mil
e cento e cinco reais e cinquenta e nove centavos)
e lote 10 no valor de R$ 4.025,00 (quatro mil e
vinte e cinco reais) e HOSPIDROGAS COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (35997345000146)
com o lote 11 no valor de R$ 200.272,50 (duzentos
mil e duzentos e setenta e dois reais e cinquenta
centavos) ,

Ibiraçu, 16 de outubro 2024

Josiane Dias Rosário
Pregoei ra

Protocolo 1418424

Consórcio Público da Região Sudoeste Serra
CIM Pedra Azul

ATA N' 02/2024 DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA
ASÇEMBLEIA GERAL, DA CÂMARA SETORIAL DE
SAUDE E DA CAMARA SETORIAL DE COMPRAS
COMPARTILHADAS DO CIM PEDRA AZUL.
Aos vinte e cinco dias (25) dias do mês de julho do
ano de dois mil e vinte e quatro, às quatorze horas e
trinta e cinco minutos (14:35), na Pousada dos
Pinhos, Pedra Azul, Domingos Martins, em segunda
convocação, realizou-se a reunião Ordinária da
Assembleia Geral em conjunto com a Câmara Setorial
de Saúde do Consorcio Público da Região Sudoeste
Serrana - CIM PEDRA AZUL, tendo a participação dos
prefeitos dos municípios consorciados, dos secretários
municipais de saúde, dos secretários municipais de
administração, de outros secretários municipais,
servidores municipais e dos demais convidados, os
quais assinaram a lista de presença, tendo a reunião
o objetivo de deliberar sobre os assuntos constantes
da ordem do dia. O vice-presidente do consórcio,
Sr. Cristiano Spadetto - Prefeito municipal de
Conceição do Castelo deu abertura à reunião
agradecendo a participação de todos. Logo após
passou a palavra a Diretora Executiva do consórcio
que esclareceu que a ata da Assembleia Geral
anterior, realizada em 21/03/2024, foi enviada por
e-mail a todos os municípios consorciados e publicada
no órgão de imprensa oficial, não havendo
manifestações, o vice presidente colocou em votação
sendo a referida ata aprovada por unanimidade. Em
seguida passou à leitura da Ordem do Dia, proposta
na convocação, a qual foi aprovada com a inclusão
de outros assuntos, os quais passam a constar da
presente ata na sequência de suas deliberações.
Passando para a votação e deliberação dos assuntos
constante da Ordem do Dia, foram prestados os
devidos esclarecimentos durante o processo de
discussão, e em seguida, tomadas as seguintes
deliberações. Item Ol - Apreciação da prestação
de contas fiscais do primeiro quadrimestre,
referente ao exercício financeiro de 2024 (com
parecer do Conselho Fiscal): Feito a leitura do
Parecer do Conselho Fiscal nc’ 02/2024, datado em
25/07/2024, foi constatado que o Primeiro
Quadrimestre foi finalizado com o total de receitas
até o período no valor de R$ 21.345.600,74, e com
despesas liquidadas até o período no valor de R$
19.737.001,79, resultando portanto em superávit
financeiro até o período no valor de R$ 1.608.598,95,
sendo constado desta forma o não endividamento do
consórcio público, ensejando a probidade
administrativa da gestão do consórcio na
administração das receitas e despesas do Cim Pedra
Azul no Primeiro Quadrimestre de 2024. E, após a
conclusão da análise, os membros do Conselho Fiscal
manifestaram-se pela regularidade das contas
apresentadas do Primeiro Quadrimestre de 2024.
Neste sentido recomendam a Assembleia Geral a
aprovação das contas do período avaliado. A
Assembleia Geral por unanimidade, acompanhou o
parecer do Conselho Fiscal, julgando como regulares
a prestação de contas do Primeiro Quadrimestre do
exercício financeiro 2024. Item 02 - Apreciação
da prestação de contas gerencial referente ao
período de janeiro a junho/2024: Foi apresentado
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CXM POLXNORTE
AViSO DE EDITAL

Pregão Egetrônico n'’ 032/2024
Proc. 638/2024

iD: 2024, 50 IC260000 3.02.003 !
OB3: R.P. AQUISIÇÃO DE MEDE SOLUÇOES (TRATA.

A licitação será diaNtENTO GA$TROINSTESTINAL E
18/09/24, às .l.3h e se reaiizará no portal: u/ww.bÊI.org.br; site
http : //www.cÊmpoiinorte.es.gov, br/

!biraçu/ES, 04 de setembro de 2024
Josiôrle Dias Rosário

Pregoeira - CiM Potinorte

UNIVERSIDADE FEDERAL
Y:,{;;é!' OO ESPÍRITO SANTO

C'1:*?? ,1 OtRETORIÂ OEÇaNT&4TAÇOE8
DE OBRAS E SERVIÇOS

U Fl-:lS DCOS/PROÂO

DE CACFÊOEXRO DE ITAPEMIRIM
AVISO DE RETIFiCAÇÃO

O Município de Cachoeiro de itapemirim/ES, por meio da Comissão
púb:ica a RETifICAÇÃO DO EDiTAL dade

GC>7/2t324, cujo objeto é a contratação deCQ
empresa especiatizada ou consórcio para execução de serviços de
recapeamento de vias iI na região central do município, e alte-
ração da data de abertura da Se$ são de Disputa par8 o dia
23/Og/2024, às !3h. Edital retincado está di$poníveÉ nos sites
https://www.portaldecompra$publicas.com.br e cachoeiro.es.gov
br/licitacaô, a partir desta publicação nos meios ofIciais.

Cachoeiro de itapemirim/ES, 04/09/2024
Renata Lopes dos Santos Zaqotto

Presidente da Comissão

MiNiSTÉRiO DA
EDUCAÇÃO

ADiAMENTO DE LiCITAÇÃO-

Pregão Eletrônico n'’ 90060/2024 - DCOS/PR<)Ag::i/UFE$

Conlunicamos que o Pregão n'’ 90060/2024, cujo objeto é contratação de
serviços de apoio à logí$tÊca envolvendo à contratação de motoristas, ajudantes
de carga e descarga, e operadores de trator. a serem executados corn regime de
dedicação exclusiva de rnão de obra. foi adiado para o dia 12/09/2024 às 14h,
por necessídade adrninistrativa. Valor estimado RS 4.707.947.04, sendo: Lote 1

Vitória R$ 2.778.155,40, e Lote 2 Alegre R$ 1.929.791,64. Critério de julgamento:
Menor preço. informações gerais no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br.

Pregão: 90060/2024. UA SG: 153046
Fernando Hideki Kabasawa

Pregoeiro
:g!!

gg

EWW;W@W$;@êg$$W$©W#®WãÊggW8@}:SiM#5;Ê$3ããg!!:@::

UNiVERSIDADE FEDERAL
={ \TLf\À ; 1)o E$PiRrro SANTO

'Ç:>4P - DiRETORIA DE CONTRATAÇÕES
DE OBRAS E SERV(,,OS

'LJFES OCO$/FROAO '’

MiNISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO

AViSO DE L}GÊTAÇÃO

Pregão EletrônÊco n'’ 90081/2024 - DCOS/PR<:>AD/UFE$
Objeto: contratação de empresa especializada para prestação de serviços
continuados de contrate de vetores e pragas urbanas (destn$etização,
desraüzação, descupinÊzação e hematófagos> nas dependências da UFES -
Campus do Centro Universitário Norte do Espírito Santo, coin fornecimento de
materia!/equipamentos/Ênsunro$ e mão de obra qualificada. Valor estimado: R$
487.999i79 (quatrocentos e oitenta e sete mH novecento$ e noventa e nove reais
e setenta e nove centavos}. Critério de julgamento: menor preço. Sessão pública
19/09/2024 às 14 tr. Inforn}ações gerais no sÍtio tItipS://www.gov.bl7conlpra$/pt-br.
Pregão: 90061/2024. UASG: 153046

Bernardo C. Barreri
Pregoeiro

MEN gxQUE
poNe xo phiVA

COMUNICADO
HENRiQUE PON€XO PRIV A,
torna púb:Êco que OBTEVE

através doSEMAG/PMG
processo no 9330/2024, Licença

ReguÊarizaçãoAmbiental de
LAR nD 024/2024, para a

atividade de TERRAPLAFiAGEM
na Êocafi<iade de Boa Esperança
Guarapari - ES

ViTãKiÃ, 83/88/2824

CIM POLXNOR'TE
AViSO DE EDiTAL

Pregão Eletrônico n'’ 031/2624
Proc. 662/:ze124

iD: 2024.501C260(}003,02.0030
OB3: R.P, AQUiSIÇÃO DE MEDiCAMENTOS (SOLUÇÕES NASAiS
!NALATÓRIAS E OFTALMICAS) A liciEãção será dia 18/09/24, às gh
e se reaÊizará no porta!: www.1311,org.br; site: http://www.cimpoÊí
noIte.es.gov. br/

ibiracu/ES, 04 de setembro de 2024
Josiane Dias Rosário

Pregoeirã - CIM Polinorte

PREFEiTURA MUNICIPAL

PKEFEXT{3RÂ M[}NX€XPÃL
DE eACb$oEXRO DE XTAPEMXRXM

AViSO DE CONVOCAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Cachoeiro de itapemirim, em atenção

Objetoaos trabalhos do Pregão Eletrônico no ©28/2024
Contratação de empresa para a fabricação., montageín e Instalação
de equipamentos modulares em aço para ossuários humanos a

ão de software. mediante o Sistemaserem exurnados, com aquisiç
KASILempresa $GLUÇÕE$de convoca ae

IC::ZO E SERViÇOS LT!:>A para reãiizâr aiN
prova de conceito, que ocorrerá no dia 86/89/2©24 à$ :iz&h,

na Secretaria Municipal de Administração, situada à Rua Capitão
Desiandes, no 01, Centro, Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP
29.300-190. Ed. Plaza Office Center. 8Q Andar - Sala de Reuniões

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 03/09/2024
Lai$ Cri$tirtã Gaspar C©rrê

Pregoeira Oficial

8g8Z8{8,Çüín.E3fipüi*/:i<;ãdBíi©"l8881
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CENTRAL DE Li{„Fm COMPRAS E CONTn
AVISO DE LiCiTAÇÃO

dp 9enlrai de LhÉhçôns1 Compras

OM FC

do

TC

/’\

s A A GAZETA:28133619000193 Ali;#Aç8frIT:glgJ:al19p3or SA
Dados: 2024.09.04 1 7:49:55 -03'OO'

Documento assinado digita}merlle
AUTENTiciDADE DA pÁGiNA A autenticidade deste documento
pode ser conferida através do QR Code ao lado

2
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SERVIÇOS , FATURAMENTO, ARRECADAÇÃO.
ÇADASTRO DE USUARIOS. CONSUMIDORES- DÊ
AGUA, ESGOTO, LIXO, CONTROLE DE CONTAS E

C9NSUMIOS, DIVIDA ATIVA. ATENDIMENTO AO
PUBLICO, AUTOATENDIMENTO VIA INTERNET,
APLICATIVO (APP) DE QRDEM DE SERVIÇO ONLINÉ
POR DISPOSITIVOS MOVEIS, E INTEGRAÇÃO COM
soFrwARES DE EMPRESAS TERCEiRiZADÁS.
ALTERAÇÃO: ALTERAÇÃQ DA RAZÃO SOCIAL DA
CONTRATADA, ONDE SE LE : "EMPRESA: SANEGRAPH
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA SS LTDA”, LEIA-SE:
**EMPRESA: SANEGRAPH LTDA”
DATA: 03/09/2024

Protocolo 1394761

f:dir::r_te do
:onsórcio Público da Reg ião

CIÜ PolEspírito Santo

AVISO DE EDITAL
Jregão Eletrônico no 031/2024

Proc. 662/2024
ID: 2024.50IC2600003.02.0030
OBJ: B.P. AQUISIÇÃO ,DE MEDICAMENTOS
(SOLU(,OES NASAIS, INALATORIAS E OFTALMICAS).
A licitação será dia 18/09/24, às 9h e se realizará
no portal : www .bll.org . br; site : http : //www .

cimpolinorte.es.gov. br/

Ibiraçu/ES, 04 de setembro de 2024.

Josiane Dias Rosário
Pregoeira - CIM Polinorte

Protocolo 1395061

AVISO DE EDITAL
Pregão Eletrônico nc' 032/2024
Proc. 630/2024
ID: 2024.50IC2600003.02.0031
OBJ: R.P. AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
SOLUÇOES (TRATAMENTO GASTROINSTESTINAL E

URINARIO). A licitação será dia 18/09/24, às 13h e
--se realizará no portal: www.bll.org.br; site: http://

www .cimpolinorte. es.gov.br/

Ibiraçu/ES, 04 de setembro de 2024.

Josiane Dias Rosário
Pregoeira - CIM Polinorte

Protocolo 1395068

DECISÃO

O Consórcio Público da Região Polinorte autoriza
a adesão do Estado de Goiás à ARP 037-2024,
Proc. 3513/2023. PE 071/2023. ID (CIDADES)
-2023.50_lC260.0003.02.0065, objeto :
AQUISI(,AO MOVEIS ESCOLARES ED. INFANTIL E
FUNDAMENTAL.

Alessandro Broedel Torezani
Presidente - CIM Polinorte

Protocolo 1395045

Convocação f):•P i:1É::i l:;1 1

hAI
CONVOCAÇÃOEDITAL DE110 PROC

SELETIVO NO 001/2024 -CIM POLINORTE

O Presidente do Consórcio Público da Região PÀli\.orte
CIM POLINORTE. UNIDADE DE CUIDADO INTEG-RAL

A SAUDE DA REDE CUIDAR CENTRAL/LINHARES,
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO INFANTIL
UPAI 24 HORAS, CÂMARA SETORIAL DE COMPRAS
COMPARTILHADAS., CAMARA SETORIAL DE MEIO
AMBIENTE E CONSORCIO (SAUDE) no uso de suas
atribuições, através da homologação do Processo
Seletivo Simplificado no 001/2024, convoca para se
apresentar na sede do Consórcio Público da Região
Polinorte. localizado a Rua Martins Pescador, S–N -
Ericina - Ibiraçu -ES no prazo de 02 (dois) dias úteis
no horário de 08h as 11:00 h e de 12:30 h às 16h.
Ressaltamos que o candidato deverá estarmunido
dos respectivos documentos :

11.1 Para Ffeito de formalização do contrato, fica
OB RIGATORIA a a'presentaçã'o DOS DOCUMENTOS
ORIGINAIS E COPIA LEGIVEL DOS MESMOS,
dos seguintes documentos abaixo.
a) Urna (01) Foto 3X4 recente;
b) Cópia do comprovante de residência;
c) Cópia do grupo sanguíneo (acompanhado do

n)

original);
d) Cópia da Carteira de Identidade;
e) Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
f) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social
CTPS (acompanhado do original);
g) Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
h) Cópia de certidão de nascimento de filhos menores
de 14 (quatorze) anos - se possuir e CPF;

i) Çópia do Jítulo de eleitpr com fom_prova[lte .deúltima votação ou declaração de quitação da justiça
eleitoral ;

j) Cópia do certificado de reservista ou documento
equivalente, se do sexo masculino;
k) Cópia do documento de inscrição no PIS/PASEP;
1) Dqclaração de acumulação ou não de cargos em
funções públicas - Modelo Anexo VII;
m) Declaração de Bens- Modelo Anexo VIII;

Diploma ou certificado de conclusão do curso
correspondente à escolaridade exigida para o cargo,
devidamente reconhecido pelo MEC;
o) Cópia do registro no conselho de classe corn
comprovação de quitação e regularidade profissional;
p) Certificado de curso do Pacote Office (Windows,
Word
e Excel) dos últimos 5 anos, exceto para Motorista
de Ambulância.
q) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais
dá Policia Civil- ES emitida pelo site: http://
ssp.sesp.es.gov.br/rga ntecedentes/xhtrnl/pes-
quisaantecedentes.jsf;
r) Cópia do número da conta corrente (cartão ou
tàlão de cheque ou outro documento que comprove) .

A conta poderá ser de qualquer banco, podendo ser:
conta corrente, conta salário ou poupança. A conta
não poderá ser conjunta.
Demais documentos exigidos como pré requisito na
forma do item 2.21
11.2. Os documentos emitidos pela internet deverão
apresentar o endereço eletrônico e o código de
acesso para confirmação de sua autenticidade, sob
pena de serem desconsiderados.
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Novembro/2024 pela Portaria n.o 0175/2023
de 20/12/2023, para que sejam fruídas no mês
Outubro/2024.
Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Mateus,
Estado do Espírito Santo, aos dois dias do mês de
setembro do an9 de dois mil e vinte e quatro.

RENE MICHEL KHERLAKIAN
Diretor Geral do SAAE

Protocolo 1395183

cimpolinorte.es.gov.br/

Ibiraçu/ES, 04 de setembro de 2024.

Josiane Dias Rosário
Pregoeira - CIM Polinorte

Protocolo 1395060

AVISO DE EDITAL
Pregão Eletrônico n') 032/2024
Proc. 630/2024
ID: 2024.50IC2600003.02.0031
OBJ: R.P. AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
SOLUÇÕES (TRATAMENTO GASTROINSTESTIN AL E

URINARIO). A licitação será dia 18/09/24, às 13h e
se realizará no portal: www.bll.org.br; site: http://
www .cimpolinorte.es.gov.br/

gião Polinorte do EspíritoConsórcio Público da Re
rt\i: 1.,

• clã Polinorte
:iii:_111

AVISO DE EDITAL
Pregão Eletrônico no 031/2024
Proc. 662/2024
ID: 2024,50IC2600003.02.0030
OBJ: R.P. AQUISIÇÃO ,DE MEDICAMENTOS
(SOLUÇÕES NASAiS, iNALATORiAS E OFrALMiCAS).
A licitação será dia 18/09/24, às 9h e se realizará

Ano portal : www.bll . org . br; site : http : //www .

Ibiraçu/ES, 04 de setembro de 2024.

Josiane Dias Rosário
Pregoeira - CIM Polinorte

Protocolo 1395066
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i)l:/\.RIO Ci:FIC}AI., }) A {FN- IÃO - s,çã, 3 iSSN :1677-7069 Ng 172, quinta-feira, 5 de setembro de

CON$ORC$O PÚBLICO DA REGIÃO POUNORT€ - CIM POLINORTE

AVISO DE UCiTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Ng 31/2024

R.P AQUISIÇÃO Dg MEOtCAMgNTOS {SOLUÇÕCS NASÀIS, IN AkÂTÓRIÂS E OF7ÀEMICÂS). P„,,.

662/2024. ID: 2024.501C26(30003.02.0030.

A licitação será dia 18/09/24, às OeH. Se realizará: UnNW.bll.org.br; site:

http ://www.cimpciinorte.es.gov.br/.

JOSIANE DIAS ROSÁRIO

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PRE6ÃO ELETRÔNICO Ng 32/2024

R.p AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS SOLUÇÕES {TRATAMENTO G ASTROINS-í'ESTIN AL E

URINÁRiO}. Proc. 630/2024. ID: 2024.50IC2€;00003.02.0031

A iicitação será dia 18/09/24, às 13H. Se realizará:www.b 11.org.br; site:
http://www.cim polinorte.es.gov. br/

jOSIANE DIAS ROSÁRIO

Pregoeir8

fUNDAÇÃO DE APOiO À PESQuisA
EXTRATO DE iNEXIGIBiUDADE DE LICITAÇÃO NP 34/2024

Objeto: Estação de fenoiipagem em casa de vegetação (Scanner 3D}. Contratada: C4
CIENTiFiCA BRAZIL IMPORTACAO E [XPORTACAO LTDA, CNPJ: 13,261.1.23/0001„28, no valor
de R$ 1.745.324,00 (yIn milhão setecentos e quarenta e cinco mil, trezentos e vinte e
quatro reais). Justificativa: Representante exclusivo ein todo terrItório brasileiro.
Ratificação arn 02/09/2024 pela Superintendente Prt)fd . r)rg. S3ndralyla13 Matias Chaves.
Fundamento l.egal: Lei ng. 14.133/21, art. 74, inciso I. Recurso: FiNEP 01.22.0197.00.
Goiânia, 3 de setembro de 2024. Sandíarnara Matias Chaves - Diretora Executiva

10
FUNDAÇÃO DE APOiO À TECNOLOG IÃ E CiÊNCiA

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORi{ENCtA Ng 2024-005

A fundação de Apoio à Tecnologia e Ciência FÀTgC toína público que realizará
CONCORRÊNCIA para CONTRAtAÇÃO DE EMPRESA PARA FCRN[Clb,'IENTO DE GASES

DIVERSOS PARA PROJETOS DA FATEC, recebimento dos envelopes até: 03/10/2024 às 09:30
horas. O edital está disponível no site www.fateciens.org.br.

Santa Maria, 3 de setembro de 2024.
ELiANA HOFFMANN

Presidente da Comissão de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCO&RÊNCÊÂ Sg? h:9 2024/5030048-OI

A Fundação de Apoio à Tecnologia e Ciência FATEC torna público que realizará
CONCORRÊNCiA para AquIsição Materiais Laboratório - diversos, pelo período de :12 meses
recebimento dos envelopes ãié: 13/09/2024 às 09:3C)h. Edital em ww',v.fa{ecsm,org.br

Santa Maria, 3 de seteíTlbrc> de 2024.
ELiANA HOFFMANN

Presidente da Colnissão de Licitações

FUNDAÇÃO DE APOiO AO DESENVOLViMENTO DA EXtENSÃO,
PESQUISA, ENSiNO PROFi$StONALf2À iNTE E TECNQLOG iCO

FUNDAÇÃO DE APOiO (NSTiTE3c iaNAL AO DESENVOLViMENTO
CIENTiFICO E TECNOLOG iCQ

EXTRATO DE iNgXiGi8il IDADE DE LICITAÇÃO

ênexi81bitid8de de Licitação - Publicação de artigo no periódico Oxford University Press. Empresa
Oxford Un;versity Press. Valor: USD 500,00 (quinhentos dótares) nos termos do disposto no
artigo 74. 1, (38 Lei Foder;it n'’ 14.133/2021... por seus próprios fuírdarne'nIC)s jurídicos. São Carlos,
04 de setembro de 2.{)24, Sr. Reginaldo Kirisawê! Baldan - Gerente Administrativo e Financeiro.in\

FUNDAÇÃO BAHIANA PARA DESENVOLViMENTO DA$ CiÊNCIAS

AVISO

REGiSTRO DE DIPLOMAS

Manter:edcIra : fundação Bahia na Para Desenvolvinrento Das Ciências/CNPJ :
13927934000 115. Mãntit-ia: Escola 8ahiar18 De Medicina E Saúde Pública

Para fins do disposto no art. 21 da Portaria MEC ng 1.095, de 25/10/2018, esta
instituição de Educação Superior ir,forma que foram registrados os diplomas dos
concluibItes dos seguintes cursos: Curso Biomedicina {2024.1) - 12 (doze) diplomas
registrados nos di;is - 15 e 21/08,/2024, no tivro nr. 05 entre as sequências numéricas 268 a
28-0. Curso Educação Física {2024.1) . 04 (quatro} diplomas t'egistrc3dos no dia 08/08/2024,
no livro nr. 06 e as sequências numéricas 53-a -56. Curso– Enfermagem (2024.1) „ 16
(dezesseis) diplomas registrados no dia 08/08/2024, no livro nr. 07 e as sequências
nunréricai 19 i a 206. Curso fisioterapia (2024.1) - 16 {dezesseis} diplomas registrados no
dia 03/08/2024, no livro nr. 03 e as sequências rllimérÊcas 1.25 a 3.40. Curso tnforrnática em
Saúde EAb (2024.1} . 04 (quatro) diplomas registrados no dia 13/03/2024, no livro nr. 10
e as sequências numéricaé 2S a iB. -Curso Medicina (2024.1) - 01 (um} diploma registrado
no dia -14/08/2024, no livro nr. 02 e registro 1363. Curso OdontÓlo8ia (2024.1) - 14
(quatorze) diplorna5 registrados no dia Cí8/08/2024, no livro nr. 08 –e as sequências
nuírléricai GIS a 628. Curso Psicologia (2024..1} - 18 (dezoito} dipÊc>:nas regislrados no dia
08/08/2024, no livro nr. 04 e as s.eãuências numéricas 414 a 431. A reiação dos diplomas
registrados poderá ser consültada em até quinze dias, no endereço
http ://www .báhiana.edu.br

Salvador, 29 de agosto de 2024
MARiA LUISA CARVALHO SOLI/\NI

Reitor a

FUNDAÇÃO DE CIÊNCiA, APLICAÇÕES E TgCNOLOGiÀ ESPACIAIS

EXTRATO DE TERMO ADiTiVO

Espécie: lg TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Espécie: Terrno Aditivo 119 07,454.000.01./2024. Data de Assinatura: 27/08/2024. Contratada
ORBiTAL eNGeNHARiA s.A. OBiETO: Alteração da Cláusula Décima Terceira - Prazo de Eíttrega
e da Cláusula Décir11a Quarta - Vigência do contrato. CON-íl\ÀiAi'líE: Josie: Urbaninho de
Arruda. CONTRATADA: Célio Costa Vaz e Jaqueline Vaz Maiotino. Convênio: SCV/AC2UAE.

Este ac?cume;EO pode ser verificada no endereço e:eirànico

pelo código

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO

Processo n’ 23078.516068/2024-93. OBiETO: Detel'rninação da gradiente de fugacidade rIO

espaço anular de dutos fÉexí'/eis. Termo de Cooperação 0050.0126073.23.9 entre a
PETROBRAS 33.000.367/0819-4?, UFRGS 92.969.856/0001-98 e F 1.E 92.971.845/0001-42
Vigência: 02/09/2024 a 01/09/2027. Data da Assinatura: 02/09/2024

FUNDAçÃO NORTE RiO-GRANDEN SE DE PESQUiSA E eULTURA

Processo ng 323412024. Contratante: Fundação Norte-rio-grandense de Pesquisa e Cu}tura
(FUNPECI. Contratada: 46.969.129/0001-03 - iNFO AMARO INFORMÁTICA 'LTDA. Objeto
AQUÊSIÇÃQ DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. Valor: R$ 148.504,16 (CENTÓ E

QUARENTA E OITO Mil E QUINHENTOS E QUATRO REAiS E DEZESSEIS CENTAVOS).

passibílidade de contratação direta, em respeito ao exposto no an. 26, VI, do Decreto rI'
8.241/14, por dispensa de licitação. Autorização: Francisco Alexandre M. M. Costa
Coordenador do grupo de compras. Ratificação: Luis Clecliston de Noronha Freire - gerente
adn\inistíaLivo. Natal/RN, 02 de setembro de 2024

FUNDAÇÃO SANTO ANDRÉ
CNPJ 57.533.696/0001.21

Processo FSA 12594/21; Fundação Santo André; Instituto Fundação Santo André; Objeto: 39 termo
de aditamento ao convênio objetivando a nICltua cooperaÇão para a realização de atividades no
Núcleo de Práticas Jurídicas; Data de assinatura: 09/08/2024; Vigêrlcia: 12 meses; Valor: sem vaiaí
inexistência de transferências ou repasses de recursos. Rodrigo Cutri. Presidente

CNPJ 57.538.696/0001.21

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNiCO Ng 9/2023 - UASG 927142

A FUNDAÇÃO SANTO ANDRÉ torna público que a licitação na mc>dai idade
PREGÃO ELETRÔNiCO ng 009/2023. corn reabertura da sessão rc131izada arn 23/08/2024
objetivando a aquisição de aquisição de equip8tne:rios de inforrnáttc3, Êten1 07, foi
considerada FRACASSADA,

FUNDAÇÃO UNiVERSiDADE DO OESTE DE SANTA CATARiNA

Mantenedora: Fundação Universidade do Oeste de Santa Catarina {66)
Mantida: Universidade do Oeste de Santa Catarina (82}/ CNPJ 84.592.369/0001- 20.

Para fins do disposto no art. 21 da Portaria MEC ng 1.095, de 25 de outubro de
2018, esta Instituição de Educação Superior informa que foram registrados 236(duzentos e
trinta e seis} diplomas, no período de 0:L/08/2G24 a 31/08/2024, no seguinte livro de
registro e sequências numéricas: 54-R - registros de 63043 a 63282. A relação dos dip:onlas
registrados poderá ser consultada no endereço https://www.unoe.9c.edu.br

FUNDAÇÃO ARCO ÍRIS DE ÂRAPUTANGA

Mantenedora: fundação Arco Íris de Araputanga; CNPJ: 37.500,808/0003-00, Mantida
Faculdade Cat<1:ica Rainha da Paz,

Para fins do disposto no art. 21 da Portaria MEC n'' iOgS, de 25 de outubro de
2018, informa que foram registrados 96 {noventa e seis) dipÊomas no período de
30/07/2024 a 30/08/2024, no seguinte !ivro de registro e sequência numérica: Livro 01
re6Êstrc n'. 8110 a 8127;8131 a 8181; 8185; 8198 a 8200; 8254; 8393 a 8398; 8412; 8789
a 8797; 8302 e 8803; 9740 a 9744. A relação dos diploina$ rügistrados poderá ser
consui cada em até quinze dias no endereço: http://www.fcarp.edu.br/servicos/consulta
publicé

FUNDAÇÃO PRESiDENTE ANTÔNiO CARLO$

O Centro Universitário Presidente Antônio Carlos Hlanti(io pela Fundação
Presidente Antônio Carlos sob CNPJ 17080078\0001-66, para fins do disposto no art. 21 da
Portaria MFC ng 1.095, de 25 de outubro de 2018, infornla que foranl registrados 330
jtrezentos e dez} diplomas no período de 23/05/2D23 a 07/11/2023, nos seguintes iivros
de íegistí-o e sequências numéricas: LIVRO GO005 - REGiSTROS 31.58 a 3468. A relação dos
diplomas registrados poderá ser consultada em até quinze dias, no endereço
http://www .unipac. br/dip

CNPJ ne 08.3.65.642/0006-67

A GNr LOGiSTICA LTDA.. Através do Sr. TIAGO MASSA MORAES - Diretor e
Administrador, Torna público o MEMORIAL DESCRITIVO de sua filial. Será utilizado o
rnesrno P.egul8íneír to interno e Tarifa Rernuner3tóíi3 de Serviços de sua Matriz, NIRE
35220755891, publicados no Diário OãciaÊ da União, na seção 3, páginas 259 e 260, de
3.6/07/2024 e arquivado na JUCFSP sob nP 308.2.1.6/24-6 em 21/08/2.024
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FUNDAÇÃO LUiZ ENGL[RT
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EXTRATO DE DiSPENSA DE LiCiTAÇÃO

EXTRATO DE CONVÊNiO

RODRiGO CUTRI
Autoridade Competente

AVISO
REGiSTRO DE DIPLOMAS

Joaçaba, 2 de setembro de 2624
RiCARDO ANTONiO DE MARCa

Reitor da Unoesc

AViSO
REGiSTRO DE DiPLOMAS

Aíapu{aí\Ba - MT, 30 de agosto 2024
MARiLZ/\ LARRANHAGAS DA CRUZ

Diretora Gera!

AVISO

REGISTRO DE DIPLOMAS

BARBACENA - MG, 28 de agosto de 2024
FÁBIO AFONSO 80RGES DE ANDRADA

Reitor

GÂ7 LOGÍSTiCA LTDA

ATO Ng 1, DE 23 DE JULHO DE 2024

--[1 AGO MASSA MC)R/'\ES

Dccumenio assInado diBltallne; lte cc: dorme MP ng 2.2af)-2 de 14/fiB/200:

que institui 3 !nií6estrutufa ee : itaves PJt>::cas Brasileiro ' ICP'3;às:



Prefeitura Municipal de lbiraçu rt3

/8 in ai:2\3

Estado do Espírito Santo

Secretaria de Saúde

JUSTIFICATIVA DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

1 - DO OBJETO:

Trata os presentes autos de procedimentos que tem por objeto a aquisição de

MEDICAMENTOS PARA FARMÁCIA BÁSICA MUNiCIPAL , mediante a participação nas Atas de

Registro de Preços ng 220, 221, 222/2024, oriunda do Pregão Eletrônico nQ 039/2024, do Consórcio PúbÊico

da Região Polinorte - CIM POLINORTE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no

ofício em anexo.
/A

II- DA DISPENSA DE LICITAÇÃO,

A Nova Lei de Licitações, Lei ng 14.133/2021, assim como a lei revogada, prevê em seu

texto a possibilidade de contratar mediante Dispensa de Licitação. Contudo, é notório que o

procedimento de contratação direta é exceção à regra, que este se traduz em LICITAR.

o cerne de qualquer contratação pela Administração Pública, seja licitação, seja aplicando

a exceção para contratar diretamente, é a obtenção de proposta mais vantajosa. Contudo,

há ainda a possibilidade do Município por meio de Consórcio Público participar em Ata de

Registro de Preços, cujo procedimento é realizado por outro órgão gerenciador, neste caso

o Consórcio, por meio das compras compartilhadas

in\

Tratando-se de celebração de contrato de programa com ente Federativo que envolva a

prestação de serviços púbiicos de forma associado nos termos autorizados em contrato de

(..onsór('io público a Lei ng 14,133/2021, poderá ser feito por Dispensa de Licitação,

conforme artigo 75, inciso Xl da Lei ng 14.133/2021.

Dessa forma, diante do permissivo legal, no que tange a Adesão a Ata de Registro de Preços

aderida pelo Consórcio Público da Região Polinorte, contratação direta por meio de

dispensa de li(...itação/ necessário a observância de requisitos e procedimentos elencados na

própria lei de regência/ quanto a formalização do processo, onde os princípios serão, de

Rua Martins Pescadorr S/NO, Professora Ericina, Ibiraçu - Espírito Santo.
(_EP 29670-000 Tel (27) 3257-0553 – www.ibiracu.es.gov.br
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Estado do Espírito Santo

Secretaria de Saúde

igual forma, preservados e observados, a fim de manter a efetividade, eficácia/ legalidade e

probidade dos atos administrativos.

Entretanto, não há dúvidas que a contratação direta, nos termos do artigo 75, inciso xl/ da

Lei ng 14.133/2021 supera a fase burocrática e despendiosa das contratações públicas, por

ser um rito mais célere, advindo de um procedimento próprio realizado pelo Consórcio

Público em que o Município é participante.
/'n•"q

Não obstante, imperioso destacar que os valores praticados e elencados no processo de

contratação realizada pelo Consórcio Público demonstra mais vantajoso, dentre aqueles

praticados no mercado. Ademais, em razão da grande escala e volume de contratação a

tendência, nesses casos, é ter um valor menor e mais vantajoso nas propostas das

empresas, cuja definição é a economia de escala

Decerto, ainda, que se o Munícipio é participante do processo realizado pelo Consórcio

Público de uma contratação, existe um procedimento equânime, legal, isonômico e já

realizado, respeitando-se todos os princípios e diretrizes da Lei ng 14.133/2021, o que por

si só tende a cumprir-se o conceito de vantajosidade, pois não será preciso que o Município

iniciar o procedimento de contratação

in'\

Dessa forma, além do preço demonstrar uma economia financeira para o Município, vez

que o valor encontra-se menor do que o praticado no mercado, a contratação por meio de

compras compartilhadas demonstra-se mais vantajosa para a Administração Pública, em

razão da economicidade de iniciar-se o processo de contratação.

Por fim, a Lei ng 14.133/2021 determina em seu artigo 181 que: "Art. 181, Os entes

federativos instituirão centrais de compras, com o objetivo de realizar compras em grande

escala, para atender a diversos órgãos e entidades sob sua competência e atingir as

fInalidades desta Lei. Parágrafo único. No caso dos Municípios com até 10.000 (dez mil)

Rua Martins Pescador, S/NO, Professora Ericina, Ibiraçu - Espírito Santo.
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-0553 - www.ibiracu.es.gov.br
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habitantes, serão preferencialmente constituídos consórcios públicos para a realização das

atividades previstas no caput deste artigo, nos termos da Lei ng 11.107, de 6 de abril de

2005

Perceba-se pelo artio citado acima que a centralização de compras, no caso de Municípios

com até cem mil habitantes, deverá, de forma preferencial, ser realizada pelos Consórcios

Públicos.

p/n\
Portanto há uma observância legal e principiológica no que tange a preferência de

contratação por meio do Consórcio Público, evidenciando uma efetividade, economicidade e

vantajosidade para a realização da presente contratação.

III - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE E PREÇO DE MERCADO

Diz sobre razão da escolha do fornecedor quando, dentre uma cesta de preços e

contratações semelhantes, há um fornecedor que propõe a proposta mais vantajosa para

Administração Pública, cujo interesse é executar o objeto pelo menor preço, no caso da

DÊspensa de Licitação.

No presente caso/ a proposta mais vantajosa foi apresentada no certame realizado pelo

Consórcio Público, onde o Município de lbiraçu –ES é participante, que no caso as

ven,..,edoras foram as empresas DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA inscrita no

CNPJ 76.386.283/0001-13 e INOVAMED HOSPITALAR LTDA inscrita no CNPJ

12.889.035/0002-93.

Contudo/ a fim de corroborar com o preço apresentado no processo realizado pelo

t..,onsór(_io foi realizado pesquisa de mercado, a fim de demonstrar a praticidade

mert..,adológi(.-,a/ sendo que a metodologia a ser utilizada nos processos de contratações

para a composição de preços seguirá o disposto no artigo 23/ §lg da Lei ng 14 133/2021,

Rua Martins Pescador, S/NO, Professora Ericina, Ibiraçu - Espírito Santo.
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-0553 - www.ibiracu.es.gov.br
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podendo, conforme disciplina o diploma legal, escolher um dos critérios ou de forma

combinada

No presente processo, foi utilizado a pesquisa direta com fornecedores, artigo 23, §l9,

inciso IV da Lei ng 14.133/2021, mediante solicitação formal de cotação, que comparada

com demais contratações públicas verificou-se a compatibilidade com os preços praticados

em mercado, conforme documentos acostados aos autos.

Ademais, importante salientar que a metodologia utilizada para fins de aferição do valor

estimado foi a média aritmética simples aplicada em cima dos três valores coletados junto

aos fornecedores.

/+-\

IV - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A escolha do fornecedor, em casos de contratações deve seguir, como regra, pelo critério de

menor preço. Dessa forma o valor apresentado pela empresa no processo de contratação do

Consórcio Público encontra-se abaixo da pesquisa realizada, mas condizente com o preço

praticado no mercado.

V - DA ESCOLHA

Portanto/ diante das premissas, em observância aos princípios da legalidade, economicidade

e eficiência, a contratação por meio do Consórcio Público demonstra-se mais vantajoso para

a Administração Pública.

Sendo assim, as empresas escolhidas para aquisição de medicamentos para Farmácia

Básica, sendo aderida as atas do CIM foram: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA

LTDA e INOVAMED HOSPITALAR LTDA. Por terem apresentado a proposta mais vantajosa

para a Administração Pública.

Vt - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL

Nas contratações públicas, a Administração tem o dever de verificar os requisitos de

habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei 14.133/2021.

Rua Martins Pescador, S/NO, Professora Ericina, Ibiraçu - Espírito Santo.
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-0553 - www.Ébiracu .es.gov.br
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Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se

verifica o conjunto de informações e documentos

necessários e suficientes para demonstrar a capacidade

do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo.

se em:

1 - Jurídica;

11 – Técnica;

III –Fiscal, social e trabalhista;

IV - Econômico–financeira

a=--\

X_n/

Diante dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a empresa vencedora

apresentou todos os documentos de habilitação exigidos.

Ante todo o exposto, consigna-se que as empresas DIMEVA DISTRIBUIDORA E

IMPORTADORA LTDA INOVAMED HOSPITALAR LTDA encontram-se regulares e

apresentaram a proposta mais vantajosa para execução do objeto pretendido, consagrando

como VENCEDORAS e aptas a serem contratadas.

/-n\

Eliene LimalZucolotto

Setor de Compras

Rua Martins Pescador, S/NO, Professora Ericina, Ibiraçu - Espírito Santo.
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-0553 – www.ibiracu.es.gov.br
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(;\racn lz„ !h-ii-açu. Fundão, João Neiva. Linhares, Santa Teresa,

São Roque do Canaã, Santa Leopoldina, Sooretün-13, Rio SanarlaI e Viana)

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NQ 032/2024

O CONSORCIO pÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE – CIM POLINORTE, pessoa jurídica de direito

público, inscrito no CNPJ: 02.618.132/0001-07, com sede situada na Rua Martins Pescadores, s/n,
Edifício Gilson Amaro, Bairro Professora Ericina Macedo Pagiola, lbiraçu/ES, por meio da Pregoeira

e Equipe de Apoio, designadas pela PORTARIA CIM POLtNORTE/ES Ng 35-P DE 13 DE MAIO DE 2024,

torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, conforme autorização

contida no processo ng 630/2024, na data, horário e local abaixo assinalados, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, do tipo menor preço POR ITEM, objetivando o REGISTRO DE

PREÇOS para futura e eventual para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS SOLUÇÕES (TRATAMENTO

GASTROINSTESTINAL E URINÁRIO), conforme especificações constantes do Termo de Referência e
seus anexos. O procedimento licitatório será regido Lei ng 14.133, de 19 de abril de 2021 e Portaria

16-R de 06–11–2023 – com as alterações que Ihe sucederam, bem como demais legislações

aplicáveis à matéria e, de acordo com o disposto no presente Edital e respectivos anexos, que dele

passam a fazer parte integrante para todos os efeitos, independentemente de transcrição.

#\

Esta licitação conta com itens de participação ampla (02, 03, 04, 05, 06, 07, 09, 11, 12 e 13), assim

como com itens cuja participação é permitida exclusivamente a microempresa, empresa de

pequeno porte ou equiparadas (Lotes 01, 08 e 10).

Modalidade Pregão Eletrônico

Indiretar+t Regime de Execução

Critério de Julgamento

Modo de disputa

Entes Participantes

Menor Preço por item
Aberto e Fechado

MUNICÍPIO DE ARACRUZ/ES
MUNICÍPIO DE ALEGRE/ES

MUNICÍPIO DE CARIACICWES

MUNICÍPIO DE FUNDÃO/ES

MUNICÍPIO DE IBIRAÇU/ES

MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA/ES

MUNICÍPIO DE LINHARES

MUNICÍPIO DE RIO BANANAL/ES

MUNICÍPIO DE SANTA LEOPOLDINA/ES

MUNICÍPIO DE SANTA TERESA/ES

MUNICÍPiO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ

MUNICÍPiO DE sooR[rAMA/ES
MUNICÍPIO DE VIANA/ES
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U PAI/LINHARES/ES
CONSÓRCIO CIM POLINORTE

R$ 3.582.773,22Valor máximo admitido

Prazo de Validade da Proposta

Portal

90 dias, contados a partir da data da realização do certame

Portal BLL Compras – https://bll.org.br/

Deverão ser observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos:

DATA INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS,

LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS

A

A

ID

REFERÊNCIA DE TEMPO:

06/09/2024 às 12h30min

18/09/2024 às 12h

s

18/09/2024 às 13h

2024.50IC2600003.02.0031

HORÁRiO !)E BnASk:A.

+IH+

\-J

1 DO OBJETO

1.1. O Objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (XAROPES E VITAMINAS), conforme especificações

constantes do Termo de Referência e seus anexos ao presente Edital de Pregão Eletrônico,

disponível na plataforma de licitação “https://bll.org.br/.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,

facultando–se ao licitante a participação em quantos itens forern de seu interesse.

qfl
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1.3. O objeto desta licitação será executado rigorosamente de acordo com as

especificações do objeto e a documentação solicitada descritas no “PORTAL BLL”, Termo

Referência (Anexo I - Do Edital), Minuta de Proposta ComerciaE (Anexo II – Do Edital)

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto, documentação

solicitada descritas no "https://bll.org.br/" e as especificações constantes deste Edital,

prevalecerão as do Edital.

1.5. As especifIcações detalhadas da execução estão discrirninadas no Termo de Referência

anexo do instrumento de convocação, devendo ser observado pelo ltcitante quando da

elaboração da proposta.
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2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2,1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3,1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente

credenciados no sistema “BLL”, provido pela Bolsa de Licitações e Leilão do Brasil – BLL

(http://bll. org . br/)

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em pàrticipar deste Pregão

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao Bolsa de

Licitações e Leilão do Brasil – BLL no endereço eletrônico http://bIt.org.br/cadastro/, onde

também deverão informar–se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber

nstruções detalhadas para sua correta utilização.

3.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo

ao provedor do sistema ou ao Consórcio Público da Região Polinorte – CIM Polinorte a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que

por terceiros

3.4. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do pregão e demais atos até homologação do certame, ficando responsável pelo

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

/+b\

3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.6. Dúvidas referentes a manuseio da plataforma devem ser tratadas diretamente com a

empresa BLL (https://bll.org.br/), não sendo responsabilidade do CÉM Polinorte eventuais

falhas da empresa licitante por desconhecimento das funções da plataforma.
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3.7. Para os lotes 01, 08 e 10 a participação é exclusiva a microempresas e empresas de

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar ng 123, de 14 de dezembro de
2006

3.7.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei ng

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar ng 123,

de 2006.

3.7.2. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cuios valores

somados extrapo iem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como

empresa de pequeno porte (§ 29 do art. 49 da Lei ng 14.133/21) .

\\bJ

3.8. Não poderão disputar esta licitação:

3.8.1. AqueÉe que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s);

3.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados;

3.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

\n_-

3.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;

3,8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau;

3.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ng 6.404, de

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagiola - lbiraçu/ES

Tel: (27) 3257-1772/(27) 3257-1338 – E-mail: pregao@cimpolinorte.es.gov.br



CON$0 Re:{O P{}}}-L}CC) BA WEG{ÃO PC3[{NORTE

(Aracruz, !bilaçr!. Fundão, João Neiva, Linhares, Santa Teresa,

São Roque do Canaã, $antü Leopoldina, Soure{anra, Rio 13anarlai e Viana)

3.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.8.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.8,9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

n\
3.8.10. Organizações da sociedade civil de interesse público – oscip, atuando nessa

condição;

3.8.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 19 do art.
99 da Lei ng 14.133. de 2021.

3.9. O impedimento de que trata o item 3.8.4. erá também aplicado ao Êicitante que atue

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coIÊgada, desde que

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

licitante.

3.10, A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio das atividades

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

/H-+

3.11, Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico.

3.12. O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de

execuÇao

3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não
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poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei ng 14.133/2021

3.14. A vedação de que trata o item 3.8.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de

propostas e lances e de julgamento, \U/

4.2. Os IÊcitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico da BLL –

Bolsa de Licitações e Leilão do Brasil (www.bllcompras.org.br), a proposta com o preço ou

o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabeÊecidos para abertura da sessão pública

4.2,1. Quando tratar-se de aquisição de bens, o licitante deverá informar na proposta, em

campo próprio do sistema eletrônico, a Marca do Objeto ofertado, conforme o caso, sob

pena de desclassificação da proposta.

4.2.2. Qualquer elemento que possa identificar o Iicitante importa desclassificação da

proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse edital

4.3. No cadastramento da proposta inicial na plataforma, o licitante declarará, em campo

próprio do sistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

/r
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4.3.2. Não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,

nos termos do artigo 7', XXXIII, da Constituição;

4.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 19 e no inciso III do art. 59 da Constituição Federal;
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4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargo para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdências Social, previstas em lei e em outas normas específicas,

4,4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ng 14.133,
de 2021.

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar ng 123, de 2006,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 46 da LC

ng 123/2006.

+nh\

4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele

item;

4.5,2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ng 123, de 2006,

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.5.3. Não se aplicam os benefícios da Lei Complementar ng 123/2006, quando as

microempresas e às empresas de pequeno porte, no ano-calendário de realização da

licitação, tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de

pequeno porte.

4.5.4. Não se aplicam os benefícios da Lei Complementar ng 123/2006, quando o valor

estimado para o certame for superior à receita bruta máxima admitida para enquadramento

como empresa de pequeno, conforme observado no disposto nos §§ 19 ao 39 do art. 49, da

Lei n.9 14.133/2021.

4.6. A falsidade das declarações prestadas no certame sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei ng 14.133, de 2021, e neste Edital,

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão

pública.
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4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no Sistema EFetrônico, o licitante poderá

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: \
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4.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta; e

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no

Sistema Eletrônico poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo
vedado:

4.12.1, valor superior a lance já registrado pefo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por menor preço; e

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
\L-

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na

forma do subitem 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o

órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações

no Sistema Eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela

Administração ou de sua desconexão.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do Sistema Eletrônico

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato

bloqueio de acesso.
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5. DO PREENCHIMENTO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

5,1.1. valor total do lote;

5.1.2. Marca / Modelo (se for o caso);

5.1.3. Fabricante (se for o caso);

n\
5.1.4. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo estabelecido neste edital;

5.1.5, Descrição do objeto, contendo as informações relativas à especificação do Termo de

Referência – Anexo I;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo

previsto para a contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão incÉusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta

ou indiretamente na execução do objeto

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabiÊidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

,HQ$

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos

da empresa nos últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência -

Anexo 1, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,

promovendo, quando requerido, sua substituição.
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5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da

data de sua apresentação.

5.7,2. Os ficÊtantes devern respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.8.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas peÊa Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabiÉização pelos Órgão de Controle e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento

por sobrepreço na execução do contrato.

\\.

\hP

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se–á automaticamente em sessão pública, por

meio de sistema eletrônico – BLL - Bolsa de Licitações e Leilão do Brasil, na data, horário e
local indicados neste Edital.

6.2. Os IÊcitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes,
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6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar Êances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e

do valor consignado no registro.

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6,7, Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

n\ 6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentua! de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente o

ínexequível .

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11, No modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, com lance final e fechado.

6.11,1, A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos !ances, após o que

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances

in-+ 6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por

cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cínco minutos, o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance

6.11.4, Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo.

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
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6.12, Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo

de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.13. Caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências

de habilitação, o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada.

6.14, Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido

anteriormente registrado no sistema.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. O sistema não

identificará os autores dos lances para os demais participantes e nem para o Agente de

Contratação/Pregoei ro

6,17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitÊva do

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,

no sítio eletrônico utilizado para divulgação e/ou chat da plataforma de licitações

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procederIdO à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ng 123, de 2006.
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6.20,1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira

coEocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

r'K 6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais lícitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro

poderá apresentar meÊhor oferta

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguÊdas de lances), ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei ng 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.21.1,1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta em ato contínuo à classificação;

6.21,1.2. Avaliação do desempenho contratuaÊ prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento

de obrigações previstos nesta Lei;

6.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

6,21,2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:

Rua f,4artins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericirla Pagiola - Êbiraçu/ES

Tel: (27) 3257-1772/(27) 3257- 1338 – E-mail: pregão@cirnpoÉinorte.es.gov.br



(:€>XSoRC}(} P €J3$1.1C<) }) X _Rg.G 3Â€) P(}},iN<}}ÂT iE

fAraí~ruz, lb-ãraçt i, Fulldão, João Neiva, Linhares, Santa Teresa, un ?okinümÊ

São {{oque do Canaã, Santa 1_€opol<Una, $;ooreiünra, Rio Banana! e VIÊ âna}

6.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do órgão ou entidade da

Administração Pública estaduaÊ licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.21.2.2. Empresas brasileiras;

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ng 12,187
de 29 de dezembro de 2009.

6.22. Só serão aceitas propostas com valor igual ou inferior ao máximo estimado para o
item ou lote constante no edital.

bb1pu +

7. DA NEGOCIAÇÃO

7.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido

para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido
o resultado do julgamento.

7.1.1 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou

de acondicionamento, tamanho de lote ou quaÉquer outro motivo.

7.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negocÉação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração,

7.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do

processo licitatório.

7,5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.6. É facuÊtado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
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7.7. Sendo necessária a suspensão da sessão pública para realização de diligências, bem

como análise documental, o reinício se dará mediante aviso prévio no sistema, com no

mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

7.8. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

8. DA FASE DE JULGAMENTO

,A
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme

previsto no art. 14 da Lei ng 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.8 do edital,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou da

futura contratação mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela

Controladoria Geral da União (http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

b) Cadastro Nacional de Conde-nações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www.cni.Lug.b.Jr L(DÊBbicg_ade aÜrD/consultar reque[ac 9,php).

c) Certidão Negativa de Licitante Inidôneo, expedida pelo Tribunal de Contas da União

(https://contas.tcu.gov. br/ords/f?p=INABILITADC):CEFRTÉDAO:0:).

d) Cadastro de Fornecedores do Estado do Espírito Santo – CRC/ES

(https://www.siga.es.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/tabbasicas/FornecedoresSa ncionadosPag

eList.js p?opcao=todos)

8.2. A consulta aos cadastros será reaÉizada em nome da empresa iicitante e também

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n' 8.429, de

1992

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN ng 3/2018, art

29, caput)

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros. (IN ng 3/2018, art. 29, §l9).
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8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação. (IN ng 3/2018, art. 29, §29).

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com os itens 3.7 e 4.5 deste edital

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos,

L

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.7.1. contiver vícios insanáveis;

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência – Anexo

8,7.3, apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

para a contratação;

8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput , só será considerada após

diligência do pregoeiro, que comprove:

8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o vator da proposta; e

8,8.1.2, inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
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8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para

que a empresa comprove a exequibílidade da proposta.

8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor
final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

8.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo

sistema, desde que não haja majoração do preço.

8.11.1, O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas;

8.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

8.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da

área especializada no objeto.

8.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de

Referência, sob pena de não aceitação da proposta

8,14, Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais ticitantes.

8,15, Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no
sistema.

8.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
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8.17. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em)

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no

Termo de Referência

8,18. Encerrado o juígamento, será disponibilizada a respectiva ata, com a ordem de

classificação das propostas.

9. DAS AMOSTRAS L

9.1. Não haverá apresentação de amostras.

10. DA HABILITAÇÃO

10.1. O licitante classificado em primeiro lugar deverá anexar exclusivamente por meio da

plataforma do sistema BLL (http://bll,org.br), a documentação de habilitação, no prazo de

2 (duas) horas, contados a partir da solicitação do Agente de Contratação.

10.2. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante

de realizar o objeto da presente licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos

termos dos arts. 62 a 70 da Lei ng 14.133, de 2021, conforme indicado a seguir

ro.3. HABiLiTAÇÃO JURÍDiCA

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual, certificado

da Condição do Microempreendedor Individual – CCMEI ou cédula de identidade em se

tratando de pessoa física não empresária;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial, tratando-se de sociedade empresária;

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de

sociedade empresária;

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-

se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de registro

ou autorIzação para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a atividade

assIm o exIgIr.
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10.2,1.1 O representante da empresa (representante legal ou procurador) responsável

pela assinatura do Contrato/Ata de Registro de Preços, deverá identificar-se apresentando

cópia de documento oficial de identificação que contenha foto.

10.2.1.2 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

10.2.1.3 Deverá estar prevista no estatuto ou contrato social da licitante a autorização para

empreender atividades compatíveis com o objeto desta Licitação.

10.4. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (com situação ativa) ou

Municipal, relativo ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto do certame

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a

Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União;

d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual expedida pela Secretaria de

Estado da Fazenda, da sede ou do domicílio do licitante, ou outra equivalente, na forma da

lei

e) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal da sede ou do domicílio

do licitante relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação;

f) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

( FGTS);

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ng 5.452, de

19 de maio de 1943;

h) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais reÊacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da

Fazenda do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

i) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
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insafubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição

de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXIII, da Constituição (Anexo III);

10.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão negativa de fafência, recuperação judicial ou recuperação extrajudiciaÊ

expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

b) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo pÊano de recuperação foi acolhido

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.9 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena

de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação,

\b+

c) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação

(art. 59, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME ng 116, de 2021), ou de

sociedade simples;

10.5.1. Publicação do balanço dos últimos 02 (dois) anos exercícios sociais já exigíveÊs,

acompanhado das respectivas demonstrações contábeis exigíveis, conforme normas

técnicas pertinentes aprovadas através de Resoluções do Conselho Federal de

Contabilidade (CFC) e outras normas supfetivas, que possibilite a apuração dos dados

abaixo relacionados. Se a empresa não estiver obrigada à publicação, deverá apresentar

cópia autenticada do balanço assinado pelo responsável legal e pelo Contador registrado

no órgão profissional competente, com indicação do número registro. Quando se tratar de

empresa recém formada, que ainda não fechou o primeiro baÊanço anual, o balanço inicial

é o que deve ser apresentado. Caso a proponente tenha optado pelo regime de tributação
com base no lucro presumido, previsto no artigo 13, da Lei 8541/92, não mantendo

escrituração contábil, deverá anexar cópia da Declaração Simplificada de Rendimento e

Informações apresentadas à Receita Federal e do Livro de Registro de Inventário relativo

ao último exercício social exigível, em substituição ao balanço patrimonial.

10.5.2. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices

de Liquidez Geral (LG), SoÉvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um)/

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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SG =

LC ;

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

Passivo Circulante

0

10.5,3. As memórias de cálculo de cada índice devem ser anexadas pelo licitante à

documentação relativa à qualificação econômico-financeira.

10.5.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar patrimônio líquido de 10% do valor estimado da contratação ou do item
pertinente

ro.6. QUALIFiCÀÇÃO TÉCNiCA

10.6.1. Será exigida a apresentação de Atestado (s) de Capacidade Técnica em nome da empresa

icitante, fornecido (s) por empresa, órgãos ou entidades da Administração Pública ou Privada,

que comprove (m) a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em

características e quantidades indicadas;

10.6.1.1. O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em papel timbrado da empresa contratante,
assinado por seu representante legal, contendo a identificação do nome por extenso,
discriminando o teor da contratação e os dados da empresa contratada;

10,6.2. Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária/Licença de Funcionamento) da empresa licitante,
expedido pela Vigilância SanItária Estadual ou Municipal. Estando o Alvará Sanitário (ou Licença

Sanitária/Licença de Funcionamento) vencido, será aceito protocolo de revalidação, desde que

a VigiÊância Sanitária competente pela expedição do documento (municipal ou estadual) confira

validade legal ao documento. Para tanto, deverá a empresa licitante apresentar cópia

autenticada e fegível da solicitação (protocolo) de revalidação, acompanhada da cópia de Licença

Sanitária vencida, bem como, declaração emitida pelo órgão ou outro documento pertinente

que assegure validade ao protocolo.

10.6.3. Autorização de Funcionamento da empresa do licitante expedida pela ANVISA – Agência

Nacional de Vigilância Sanitária, vinculada ao Ministério da Saúde, conforme exigido pela RDC ng
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16 de 01 de abril de 2014. Certificado de Registro ou Cadastramento ou Notificação Simplificada

ou Comunicação Prévia de Isenção do Produto, emitido pela ANVISA – Agência Nacional de

Vigilância Sanitária, ou publicação no “Diário Oficial da União” relativamente ao registro do

produto. Caso o prazo de validade esteja vencido deverão ser apresentados os pedidos de

revalidação “FP I" e “FP 2”, datado do semestre anterior ao do vencimento acompanhado de

Certificado de Registro ou Notificação vencido.

10.6.4. Registro sanitário do produto – deverá ser entregue junto com a proposta de preços,

prova de registro do medicamento emitido pela Anvisa ou cópia da publicação do Diário Oficial
da União.

L

10.6.5. Autorização de Funcionamento de Empresa ou Autorização Especial (para medicamentos

constantes na Portaria MS n,9 344/98), expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária-
ANVISA conforme exigido pela RDC ng 16 de 01 de abril de 2014, devidamente válida na forma

da legislação específica vigente, tal comprovação poderá ser feita ainda por meio de cópia da

respectiva publicação no Diário Oficial da União ou respectivos “prints" da página do DOU na

internet ou “prints” da página da ANVISA na internet, os quais estarão sujeitos à confirmação
pelo setor técnico competente;

10.6.6. O Consórcio CIM POLINORTE poderá promover diÉigências para averiguar a veracidade

das informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, estando

sujeita à inabÊlitação, a licitante que apresentar documentos em desacordo com as informações

obtidas pela Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções previstas na Lei n' 14.133/21

10.7. - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR – Licitantes regidos pela Lei Complementar
ng 123/2006:

a) No caso de licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

equiparada deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'’ da

Lei Complementar ng 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido em seus art. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 19 ao 39 do art. 49, da Lei

n.9 14.133 de 2021;

b

b) Declaração de que está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal ng

13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações,

quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso,

para o propósito de execução e acompanhamento do objeto licitado, não podendo

divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta

contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.
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10.7.1. O enquadramento como microempresa - ME, empresa de pequeno porte - EPP e

Microempreendedor Individual dar-se-á nas condições estipuladas na Lei Complementar

ng 123/06 e da Lei Geral Municipal n'.3762/2013.

10.7.2. O licitante deverá apresentar na etapa de habilitação, todos os documentos
exigidos para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresentem

alguma restrição,

10.7.3. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar ng 123/06

independe da habilitação da ME /EPP para a obtenção do regime tributário simplificado./o\

10.7.4. Poderão participar do certame, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei

Complementar ng 123/2006 e do art. 27 da L ei Geral Municipal n.9 3,762/2013,

microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte assim

caracterizadas nos termos do artigo 39 da Lei Complementar ng. 123/2006 e art. 5' da L ei

Geral Municipal n'.3762/2013.

10.7.5. A comprovação da condição de microempreendedor individual, microempresa e

empresa de pequeno porte deverá ser apresentada juntamente com os documentos de

HABILITAÇÃO, da seguinte forma:

10.7.1. Licitantes optantes pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei

Complementar 123/2006:

e a) comprovante de opção pelo Simples obtido através do site do Ministério da Fazenda

10.7.1.1. Licitantes não optantes pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei

Complementar ng. 123/2006:

a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE comprovando ter
receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos l e II do Artigo 39 da L C 123/06;

10.7.1.2. O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que
desejar obter os tratamentos previstos na Lei Complementar ng 123/2006 deverá

apresentar a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, seguindo a previsão da

Instrução Normativa DREI ng 10/2013 ou norma que venha a substituí-la

10.7.1.3. Caso o licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
seja optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar
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ng 123/2006, deverá apresentar também o comprovante de opção obtido no site do
Ministério da Fazenda

10.7.1.4. O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera
civiÉ, penal e administrativa.

10.8. Declaração para Outras Comprovações, em conformidade com o modelo constante do
Anexo III:

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação;

b) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

kb

c) Declaração de que inexiste quaisquer fatos Émpeditivos à sua participação na licitação,

bem como que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes;

d) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 19 e no

inciso III do art. 59 da Constituição Federal;

e) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas;

f) No caso de licttante organizado em cooperativa, deverá declarar ainda, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ng 14.133, de 2021;

g) Declaração de que está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal ng

13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações,

quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso,

para o propósito de execução e acompanhamento do objeto licitado, não podendo

divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta

contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.

h) Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente,

i) No caso de licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

equiparada deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da
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Lei Complementar ng 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ lg ao 39 do art. 49, da Lei

n.9 14.133, de 2021

10.9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO

10,9,1 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,

niciatmente apresentados em tradução livre

10.9.2 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e

apostilados nos termos do disposto no Decreto ng 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de

outro que venha a substituí–lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

10.9.3 Os licitantes que não apresentarem todos os documentos acima exigidos, ou que os

apresentarem incompletos, incorretos, serão considerados inabi[itados.

10.9.4 Os documentos exigidos, quando não contiverem o prazo de validade expressamente

determinado, não poderão ter suas datas de expedição anteriores a mais de 90 (noventa)

dias, contados da data da abertura da sessão.

10.9,5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em

original ou por cópia autenticada ou cópia com autenticação através de sistema digital ou
outro meio similar.

10.9.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido

feito em obediência ao disposto na Lei ng 14.133/2021.

10.9.7. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas

de pequeno porte e equiparadas somente será exigida para efeito de contratação, porém,

ser obrigatória durante a fase de habiÉitação a apresentação dos documentos indicados no

sub)item 10.4, ainda que veiculem restrições impeditivas à referida comprovação;

10.9.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das

microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias

úteis, a contar do momento em que o proponente for declarado vencedor do certame,
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prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da

documentação com emissão de certidões negativas ou positivas com efeito de negativas;

10.9,9. Durante o decurso do prazo referido no subitem 10.9.8., o licitante enquadrado

como microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar os documentos de

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo com restrição, será considerada habilitado e

permanecerá no processo.

10.9.10. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 10,9.8,

mplicar na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais,

procedendo–se convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos

referentes ao procedimento licitatório

\W+

10.9,11, A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação,

10.9.12. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licÊtante será

convocado a encaminhá-Ios, em formato digital, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena

de inabilitação.

10.9.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

10.9,14. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certarne; e \, ._,

10.9,15. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas.

10.9.16. Na falta de documentos de habilitação que consistam em mera declaração do

licitante sobre fato preexistente ou em simples compromisso por ele firmado, poderá ser

concedido prazo para saneamento da omissão.

10.9.17. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação ou cornissão

de licitação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e

sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a

todos, atribuindo-lhe eficácia para fins de habilitação e classificação.
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10.9.18, Sendo necessária a suspensão da sessão pública para realização de diligências,

bem como análise documental, o reinício se dará mediante aviso prévio no sistema, com

no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em
ata

10.9,19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até

a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto
no subitem 10.9.12

10.9,20. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, o

licitante será habilitado e declarado vencedor do certame

10.9,21. Se o licitante desatender às exigências para a habilitação, o Pregoeiro, respeitada

a ordem de classificação, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com

o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições

de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor
atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor

10,9.22. Somente serão dÊsponibilizados para acesso púbEico os documentos de habilitação

do licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos
de que trata o subitem anterior.

10.9.23. Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará aos demais licitantes

que poderão consultar as informações cadastrais do licitante vencedor com o uso da opção

disponibilizada no próprio sistema para tanto.

10.9.24. Para fins de análise dos documentos de habilitação quanto ao cumprimento das

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante

do serviço ou da área especializada no objeto,

10,9.25. Do resultado do julgamento da habilitação caberá recurso na forma definida no

presente Edital

10.7.i - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR – Licitantes regidos pela Lei Complementar
ng 123/2006:

a) No caso de licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

equiparada deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'’ da

Lei Complementar ng 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
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estabelecÊdo em seus art, 42 a 49, observado o disposto nos §§ lg ao 39 do art. 49, da Lei

n.9 14.133 de 2021;

b) Declaração de que está ciente sobre a observação das disposições da Lei federal ng

13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações,

quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso,

para o propósito de execução e acompanhamento do objeto licitado, não podendo

divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta

contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.

10.7.1.1. O enquadramento como microempresa - ME, empresa de pequeno porte - EPP e

Microempreendedor Individual dar-se-á nas condições estipuladas na Lei Complementar
ng 123/06 e da Lei Geral Municipal n'.3762/2013.

\b«P

10.7.1.2. O licitante deverá apresentar na etapa de habilitação, todos os documentos

exigidos para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresentem
alguma restrição.

10.7.1.3. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar ng

123/06 independe da habilitação da ME /EPP para a obtenção do regime tributário
simplificado

10.7.1.4. Poderão participar do certame, nos termos do artigo 48, incÊso I, da Lei

Complementar ng 123/2006 e do art. 27 da L ei Geral Municipal n.9 3.762/2013,

microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte assim

caracterizadas nos termos do artigo 39 da Lei Complementar ng. 123/2006 e art. 5' da L ei

Geral Municipal n'.3762/2013.
\ nW

10.7.:L.5. A comprovação da condição de microempreendedor individual, microempresa e

empresa de pequeno porte deverá ser apresentada juntamente com os documentos de

HABILITAÇÃO, da seguinte forma:

10.7.2. Licitantes optantes pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei

Complementar 123/2006:

a) comprovante de opção pelo Simples obtido através do site do Ministério da Fazenda;

10.7.2.1. Licitantes não optantes pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei

Complementar ng. 123/2006:
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a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE comprovando ter
receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos l e II do Artigo 39 da L C 123/06;

10.7.2.2. O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que

desejar obter os tratamentos previstos na Lei Complementar ng 123/2006 deverá

apresentar a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, seguindo a previsão da

Instrução Normativa DREI ng 10/2013 ou norma que venha a substituí-la

10.7.1.3. Caso o licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

seja optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar

ng 123/2006, deverá apresentar também o comprovante de opção obtido no site do

Ministério da Fazenda.

F'n\

10.7.1.4. O licitante que apresentar declaração faÊsa responderá por seus atos na esfera

civil, penal e administrativa.

10.8. Declaração para Outras Comprovações, em conformidade com o modelo constante do

Anexo III:

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação;

b) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas/ nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatórÊo;

c) Declaração de que inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação na licitação,

bem como que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes;

d) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 19 e no

inciso III do art. 59 da Constituição Federal;

e) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas;

f) No caso de licitante organizado em cooperativa, deverá declarar ainda, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ng 14-133, de 2021;
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g) Declaração de que está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal ng

13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações,

quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso,

para o propósito de execução e acompanhamento do objeto licÊtado, não podendo

divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta

contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatórta.

h) Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente.

i) No caso de licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

equÊparada deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'’ dá

Lei Complementar ng 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 19 ao 39 do art. 49, da Lei

n.9 14.133, de 2021.

\..._/

ro.9. DAS DiSPOSiÇÕES GERAiS DE HABiLiTAÇÃO

10.9.1 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,

inicialmente apresentados em tradução livre

10.9.2 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e

apostilados nos termos do disposto no Decreto ng 8,660, de 29 de janeiro de 2016, ou de

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

10.9.3 Os licitantes que não apresentarem todos os documentos acima exigidos, ou que os

apresentarem incompletos, incorretos, serão considerados inabiiitados.

\x/

10.9.4 Os documentos exigidos, quando não contiverem o prazo de validade expressamente

determinado, não poderão ter suas datas de expedição anteriores a mais de 90 (noventa)
dias, contados da data da abertura da sessão.

10.9.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em

original ou por cópia autenticada ou cópia com autenticação através de sistema digital ou
outro meio similar
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10.9.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido

feito em obediência ao disposto na Lei ng 14.133/2021

10.9.7. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas

de pequeno porte e equiparadas somente será exigida para efeito de contratação, porém,

ser obrigatória durante a fase de habilitação a apresentação dos documentos indicados no

subitem 10.4, ainda que veiculem restrições impeditivas à referida comprovação;

10.9.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das

microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias

úteis, a contar do momento em que o proponente for declarado vencedor do certame,

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da

documentação com emissão de certidões negativas ou positivas com efeito de negativas;

IO.9.9. Durante o decurso do prazo referido no subitem 10.9.8., o licttante enquadrado

como microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar os documentos de

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo com restrição, será considerada habilitado e
permanecerá no processo.

10,9.10, A não regularização da documentação no prazo previsto no subitern 10.9.8.

mplicar na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais,

procedendo-se convocação dos licitantes para, em sessão púb[ica, retomar os atos

referentes ao procedimento licitatório.

10.9,11. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

IO.9.12. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o ltcitante será

convocado a encaminhá-Ios, em formato digital, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena

de inabiÊitação

10,9.13, Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a

substituição ou a apresentação de novos documento.s, salvo em sede de diligência, para

10.9,14. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

Ii('}tantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certarne: e
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10.9.15, atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas.

iO.9.16. Na falta de documentos de habilitação que consistam em mera declaração do

licitante sobre fato preexistente ou em simples compromisso por ele firmado, poderá ser

concedido prazo para saneamento da omissão.

10.9.17. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação ou comissão

de licitação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e

sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessívei a

todos, atribuindo-lhe eficácia para fins de habilitação e classificação.

10,9.18, Sendo necessária a suspensão da sessão pública para realização de diligências,

bem como anáÊise documental, o reinício se dará mediante aviso prévio no sistema, com

no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em
ata

10.9.19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até

a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto
no subitem 10.9.12

10.9.20. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, o

[icitante será habilitado e declarado vencedor do certame.

10.9,21, Se o licitante desatender às exigências para a habilitação, o Pregoeiro, respeitada

a ordem de classificação, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará corr,

o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições

de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor
atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor

10.9.22. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação

do licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos
de que trata o subitem anterior.

10.9.23. Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará aos demais licitantes

que poderão consultar as informações cadastrais do licitante vencedor com o uso da opção

disponibilizada no próprio sistema para tanto.
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10,9,24. Para fins de análise dos documentos de habilitação quanto ao cumprimento das

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante

do serviço ou da área especiaÊizada no objeto.

10.9,25. Do resultado do julgamento da habilitação caberá recurso na forma definida no

presente Edital

10.10. GARANTIA:

10.10.1. Não se aplica

/=\
11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo

de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fÊxado, sob pena de decadência

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021

11.2, O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante

so}icitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e

disponibilizada no sistema de registro de preços.

in\ 11,4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do

licitante vencedor, a descrição doCs) item(ns), as respectivas quantidades, preços

registrados e demais condições.

11,5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no Portal

NacionaÉ de Compras Públicas - PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro

de preços.

li.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecImento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente

justificada.
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11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os iicitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado

11.8. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Compras Públicas

- PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso

11.9. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens,

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

-\
\-'

11.9.1. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais

ou a superveniêncta de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços

registrados;

11.9.2. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ng 14.133,
de 2021

11.9.2.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previsto para a contratação;

11.9.2.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação. ==\.

'\„. _,,.

11.9.3. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art
124 da LeÊ ng 14.133, de 2021;

11.10. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o
fornecedor :

11.10.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

11.10.2, Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
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11.10,3, Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 29,

do Decreto ng 11.462, de 2023; ou

11,10.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ng 14.133.

de 2021.

11.11, As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatórÊo

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

P=\
ii.12. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades

não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

11.13. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-

hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e

municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não

estará sujeita ao limite previsto no item 11.12.

11,14. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração

Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 11.12, desde que seja

destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma

do art, 23 da Lei ng 14.133, de 2021
/Hb

12. DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o

registro :

12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classificação na licitação; e

12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta originaÉ

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou

fornecedores registrados na ata.
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12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverern

sua proposta original

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguIntes

hipóteses :

12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

'\._'

12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,

nas hipóteses previstas no Regulamento do Consórcio Público da Região Polinorte – CIM

POLINORTE.

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço

igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

12.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do

preço do adjudicatário; ou

12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de

melhor condição

n\

\-.

13. DOS RECURSOS

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no

art, 165 da Lei de Licitações, especificamente no §l9, inciso II da Lei ng 14.133, de 2021.

13.1.1. A apreciação dar-se-á em fase única.

13.1.2. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação e Equipe de

Apoio, procederão com a averiguação documental das 05 (cinco) primeiras empresas

nicialmente classificadas, respeitando a ordem de classificação.
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13.1.3. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusão

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de

iavratura da ata.

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)

minutos,

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

, A'\

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § lg do art. 17 da Lei ng

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema

13.5, O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.

a

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveÊs de

aproveÊtamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados para
defesa de seus Interesses,

14, AS INFRAÇÕES ADMINISTRÂTIVAS E SANÇÕES

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa
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14.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar

quaÉquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver-

a proposta em especial quando:

14.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

14.1,2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

14,1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

14.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

14.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

14.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

administração;

14,1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

14.1.5. Fraudar a licitação.

14.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:

14.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

14.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

14.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

14.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

14.1,8. Praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei ng 12.846, de 2013.

14.2. Com fulcro na Lei ng 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

\n+/
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14.2.1. Advertência;

14.2.2. MuIta;

14.2.3. Émpedimento de licitar e contratar e

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.3, Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

14,3.2. As peculiaridades do caso concreto;

14.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

14,3.4. Os danos que dela provierem para a administração pública;

14.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do

contrato licÊtado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da

comunicação oficial.

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14,1.1, 14.1.2, e 14.1.3., a multa será de 0,5%

a 15% do valor do contrato IÊcitado,

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4,, 14.1.5., 14,1.6., 14.1.7, e 14.1.8,, a
muita será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

nidoneÊdade para Eicitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumuiativamente ou não, à

penalidade de multa.

14.6. Na aplicação da sanção de rnulta será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1,, 14.1.2, e 14.1,3,,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedÉrá o responsável
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de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14,8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneÊdade para

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4.,

14.1.5., 14.1.6., 14.1.7, e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

itens 14,1.1., 14.1.2, e 14.1.3., que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que

a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto

no art, 156, §5g, da Lei n.9 14.133/2021

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, descrita no item 11.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor

do órgão ou entidade promotora da licitação.

L

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneiclade para licitar ou contratar demandará a

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda

produzir

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.

JH•Pak

\. _,

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis/

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do seu recebimento.

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente
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14,14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

14.15. No caso de cumprimento voluntario do item 14,5 o CIM Polinorte deverá ingressar

com ação de cobrança judicial.

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na

aplicação da Lei ng 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis

antes da data da abertura do certame./b-

15.1.1. A impugnação deverá conter os seguintes dados do interessado ou de quem o

represente: nome e endereço completos e de e-mail, telefone, data e assinatura do

nteressado ou de seu representante, formulação do pedido, com exposição dos fatos e

seus fundamentos.

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

15.2.1. Caberá ao Pregoeira, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração deste editaÊ,

decidir sobre a impugnação

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma

eletrônica, através da plataforma BLL – Bolsa de Licitações e Leilão do Brasil

(www.bilcompras.org.br).0
15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos

previstos no certarne

15.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação

15.5. Acolhida à impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do

certame.

15.6. Qualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo instrumento de

publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido,

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas
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15,7. Impugnações sem fundamentos jurídicos e/ou técnicos serão consideradas de cunho

protelatório poderão ser desconsiderados.

16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

16.1. Inexistindo manifestação recursal ou decididos os recursos porventura interpostos e

constatada a regularidade dos atos procedtmentais, o Pregoeiro encaminhará o processo

à Autoridade Superior que adjudicará o objeto ao licitante classificado em primeiro lugar e

homologará o procedimento licitatório.

16.2. Homologado o resultado classificatório pela Autoridade Competente, será publicado
nos meios oficiais.

16.3. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o termo de

contrato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021

16.3.1. O prazo fixado no item anterior poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual

período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e

desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

16.4, No ato de assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de

habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a

execução contratual.

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1. Por tratar-se de Registro de Preços, os custos correrão à conta da dotação

orçamentária de cada órgão CONTRATANTE (Ente Participante) através da Ata de Registro

de Preços, ou que obtenha a autorização para adesão à Ata de Registro de Preços por parte

do Órgão Gerenciador, sendo obrigatória a indicação da dotação orçamentária antes da

efetiva aquisição.

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro
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18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação,

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo ticitatório.
/+\.

18.7. Os participantes do Certame deverão verificar diariamente as mensagens, alterações,

informações e prazos, disponibilizadas pelo Pregoeiro via chat no sistema eletrônico

(www.btl.org.br) até o encerramento final da Licitação com a adjudicação e homologação

do Objeto

18.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia

do início e incluir-se–á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.

18.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público.

18.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
+\

18.11. O EdÊtal e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico www.cimpolinorte.es.gov.br e na

plataforma da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil www.bllcompras.org.br .

18.12. As licitantes por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar em conformidade

com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos

reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, sob pena das

cominações legais previstas.

O preço máximo admitido para o presente processo licitatório é de: R$ 3.582.773,22 (Três

milhões, quinhentos e oitenta e dois mil, setecentos e setenta e três reais e vinte e dois centavos).

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
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18,14.1, ANEXO I - Termo de Referência

18,14.2. ANEXO II - Formulário de Especificação e Preço;

18.14.3. ANEXO III - Modelo de Decfaração para Outras Comprovações;

18.14.4. ANEXO IV – Minuta de Ata de Registro de Preços;

18.14.5. ANEXO V – Minuta de Termo de contrato.
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JOSIANE DIAS ROSÁRIO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO – CIM POLINORTE

PORTARIA CIN/] POLINORTE/ES Ng 35-P DE 13 DE IVIAIO DE 2024
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS SOLUÇÕES (TRATAMENTO

GASTROINSTESTINAL E URINÁRIO), conforme especificações constantes do Termo de Referência e seus

anexos, do Processo ng 630/2024.

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

2.1. Os produtos que possuem validade deverão ser entregues sem ultrapassar mais que 20% deste

prazo de validade (contando a partir da data de entrega no órgão emissor da autorização de

fornecimento).

2.2. A estirnativa de consumo mínimo é de 10% (dez por cento) e máximo de 100% (cem por cento).

2.3. Considerando o transporte desses medicamentos atende às exigências da Anvisa (Agência Nacional

de Vigilância Sanitária). O transporte e armazenagem de medicamentos deve seguir requerimentos

específicos da Resolução Anvisa RDC Ng 430, de 8 de outubro de 2020.

2.4. Os produtos entregues deverão estar acondicionados de forma compatível com sua conservação,

em embalagens próprias, individuais e lacradas pelo fabricante. Constarão na embalagem de todos os

produtos fornecidos as seguintes informações, nos que couberem:

a) número de certificado do produto no INMETRO ou órgão fiscalizador;

b) fabricante;

c) rótulo em português/tradução;

d) lote e data de fabricação;

e) nome do produto;

f) quantidade;

g) validade.

2.5. São aspectos relacionados aos procedimentos administrativos referentes ao pedido de compra, para

que sejam cumpridos na entrega do produto.

a) Documentação fiscal: os medicamentos devem ser entregues acompanhados da documentação fiscal,

em duas vias, com especificação da quantidade por lotes entregues de cada medicamento.

b) Quantidades: os medicamentos devem ser entregues nas quantidades requeridas e apresentação em
unidades individualizadas
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c) Prazos de entrega: os medicamentos devem ser entregues de acordo com os prazos estabelecidos.

d) Preços: os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total.

e) Transporte: os produtos deverão ser novos e entregues devidamente embalados, acondicionados e

transportados com segurança e sob a responsabilidade da CONTRATADA, no local indicado órgão

emissor da autorização de fornecimento, que recusará o recebimento se o objeto for entregue em

desconformidade com esta previsão. Os medicamentos termolábeis devem ser acondicionados errl

caixas térmicas (isopor ou equivalente) com controle de temperatura.

f) Inforrnações sobre o produto: poderá ser solicitado ao fornecedor, pelo pregoeiro ou pela comissão

de licitação informações adicionais necessárias, laudos técnicos de análises dos produtos, amostras do

medicamento e outras, a qualquer tempo e/ou fases do procedimento licitatório, com a finalidade de

dirirnir dúvidas e instruir as decisões relativas ao julgamento. Se for necessário o cumprimento de

quesito específico, o edital deve dispor a respeito.

\n._-

2.6. As descrições dos medicamentos constam na tabela a seguir:

iTEM 1 DESCRIÇÃO UND 1 QUANT

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

BROMETO DE N-

BUTESCOPOLAMINA 6.67MG/ML
+ DIPIRONA SÓDI CA

333.4rviG/ML (FRASCO 20ML).

1

2

3

4

FRASCO 4.830 R$ 10,64 R$ 51.391,20

BROMETO DE N-

BUTÍLESCOPOLAMINA ION/IG/ML

- SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 20ML

FRASCO 26.220 R$ 14,52 R$ 380.714,40

BROMOPRIDA 4

SOLUÇAO ORAL
GOTEJADOR 20 ML

;;A
CONTA-GOTAS

121.095

49.106

R$ 6,35

R$ 16,83

R$ 768.953,25

'\_ ,P

DOMPERIDONA IMG/ML
SUSPENSÃO ORAL - FRASCO

IOOM L.

FRASCO R$ 826.453,98

5

6

FOSFATO DE SÓDIO+ FOSFATO DE

SÓDIO DIBÁS ICO SOLUÇÃO RETAL
160 MG + 60 MG – 130 ML

FRASCO 23.357

54.452

R$ 11,25 R$ 262.766,25

HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 37 ML

+ HIDRÓXIDO DE MAGNÉSIO 4%

(401vIG/ML) + SIMETICONA

5MG/ML - SUSPENSÃO ORAL

FRASCO 240ML

FRASCO R$ 10,62 R$ 578.280,24

7 IMETOCLOPRAMIDA,

CLORIDRATO 4MG/ML
FRASCO 1 21.160 1 R$ 3,90 R$ 82.524,00
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SUSPENSÃO/SOLUÇÃO ORAL
FRASCO DE IOIVIL

8

9

OXIBUTINI NA, CLORIDRATO

IMG/ML, SOLUÇÃO ORAL.
FRASCO 120ML,

FRASCO

FRASCO

1.380

49.967

R$ 46,91 R$ 64.735,80

siM[rico NA 75MG/ML

SUSPENSÃO/ SOLUÇÃO ORAL -

FRASCO DE 151VIL,

R$ 3,30 R$ 164.891,10

HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 6%

1 o 1 : 1: : É :A) 4 ; ( 4HJ 1:1:9 : :)o 1 : : 1
ÍVIL

/h
FRASCO 1.150 RS 5,74 RS 6.601,OO

HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO

60MG/ML + HIDRÓXIDO DE

MAGNÉSIO 40MG/ML
SUSPENSÃO ORAL. FRASCO

150ML

11

12

13

FRASCO 17.250 R$ 11,61 R$ 200.272,50

NISTATINA IOO.000UI/ML
SUSPENSÃP ORAL 50ML + COPO

DOSAGOR

FRASCO

FRASCO

9.200

28.750

R$ 10,31

R$ 3,49

R$ 94.852,00

ALBENDAI
SUSPENSÃO ORAL IOML R$ 100.337,50

VALOR TOTAL R$ 3.582.773,22

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

/+\
3.1. CONSIDERANDO que a aquisição de tais medicamentos constitui um dos elementos fundamentais

para a efetiva implementação de ações capazes de promover a melhoria das condições da assistência à

saúde da população.

3.2. CONSIDERANDO a lei n.9 8.080/90, em seu artigo 69, estabelece como campo de atuação do Sistema

Úniêo de Saúde (SUS) a "formulação da política de medicamentos (...) de interesse para a saúde (...)”.

3.3. CONSIDERANDO ainda, que o Consórcio tem como finalidade o atendimento em grande escala,

abrangendo pacientes usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, realizando procedimentos que variam

entre consultas e procedimentos, as quais demandam a utilização de vários medicamentos sendo estes

necessários para realização dos atendimentos em suas unidades.

3.4. CONSIDERANDO o seu propósito precípuo é o de garantir a necessária segurança, eficácia e

qualidade dos medicamentos, a promoção do uso racional e o acesso da população àqueles

considerados essenciais. O Medicamento é um insumo estratégico de suporte às ações de saúde, cuja
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falta pode significar interrupções constantes no tratamento, o que afeta a qualidade de vida dos usuários

e a credibilidade dos serviços farmacêuticos e do sistema de saúde como um todo.

3.5. Outro ponto que merece destaque é que com o registro de preços, facilita o controle de estoque e

evita vencimento ou danificação dos materiais que eventualmente não forem utilizados. Assim, somente

será utilizando recurso financeiro necessário para atender a demanda.

3.6. Justificadamente, portanto, opta-se por realizar-se a presente licitação, em virtude do exato

enquadramento das necessidades e dos requisitos fundamentais para utilização desse procedimento

nos termos da Lei 14.133/2021.

3.7. O Consórcio Público da Região Polinorte - CIM POLINORTE tem buscado incessantemente auxiliar

os ÓRGÃOS PARTICIPANTES nas contratações, especialmente naqueles onde há uma demanda

acentuada e uma complexidade maior. Na verdade, as contratações nesse formato têm gerado grande
economia e eficiência.

3.8. Considerando que o CIM POLINORTE, realiza compra conjunta o que aumenta o volume dos

quantitativos demandados, acarretando em oferta de produtos com preços melhores, e
consequentemente a economia em escala das aquisições efetivadas.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Será exigida a apresentação de Atestado (s) de Capacidade Técnica em nome da empresa licitante,
fornecido (s) por empresa, órgãos ou entidades da Administração Pública ou Privada, que comprove (m)

a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades
indicadas;

4.1.1. O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em papel timbrado da empresa contratante, assinado por

seu representante legal, contendo a identificação do nome por extenso, discriminando o teor da

contratação e os dados da empresa contratada;

4.1.2. O Consórcio CIM POLINORTE poderá promover diligências para averiguar a veracidade das

informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, estando sujeita à

inabilitação, a licitante que apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas pela

Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções previstas na Lei n' 14.133/21,

4.2. Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária/Licença de Funcionamento) da empresa licitante, expedido

pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal. Estando o Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária/Licença

de Funcionamento) vencido, será aceito protocolo de revalidação, desde que a Vigilância Sanitária

competente pela expedição do documento (municipal ou estadual) confira validade legal ao documento.

Para tanto, deverá a empresa licitante apresentar cópia autenticada e legível da solicitação (protocolo)

de revalidação, acompanhada da cópia de Licença Sanitária vencida, bem como, declaração emitida pelo
órgão ou outro documento pertinente que assegure validade ao protocolo.
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4.3. Autorização de Funcionamento da empresa do licitante expedida pela ANVISA – Agência Nacional

de Vigilância Sanitária, vinculada ao Ministério da Saúde, conforme exigido pela RDC ng 16 de 01 de abril
de 2014. Certificado de Registro ou Cadastramento ou Notificação Simplificada ou Comunicação Prévia

de Isenção do Produto, emitido pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária, ou publicação
no “Diário Oficial da União" relativamente ao registro do produto. Caso o prazo de validade esteja
vencido deverão ser apresentados os pedidos de revalidação “FP 1” e “FP 2”, datado do semestre

anterior ao do vencimento acompanhado de Certificado de Registro ou Notificação vencido.

4.4. Registro sanitário do produto – deverá ser entregue junto com a proposta de preços, prova de

registro do medicamento emitido pela Anvisa ou cópia da publicação do Diário Oficial da União.

/+\ 4.5. Autorização de Funcionamento de Empresa ou Autorização Especial (para medicamentos

constantes na Portaria MS n.9 344/98), expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA
conforme exigido pela RDC ng 16 de 01 de abril de 2014, devidamente válida na forma da legislação

específica vigente, tal comprovação poderá ser feita ainda por meio de cópia da respectiva publicação

no Diário Oficial da União ou respectivos “prints" da página do DOU na internet ou “prints” da página

da ANVISA na internet, os quais estarão sujeitos à confirmação pelo setor técnico competente;

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A entrega dos medicamentos deverá ser feita por demanda.

5.2. O regime de execução será MENOR PREÇO POR ITEM.

5.3 Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada conforme necessidade da CONTRATANTE, e

entregue no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, a partir da emissão da ordem de

serviço/autorização de fornecimento emitida pela CONTRATANTE.

5.4. O objeto deverá ser entregue no prazo definido neste instrumento, no endereço indicado pelo ente

Consorciado, podendo ser prorrogado apenas na ocorrência de fatos que se enquadrem no disposto no

inciso VII do art. 92 da Lei ng 14.133/2021, e desde que aceito pela fiscalização e pela autoridade
competente

//'n\

5.5. No preço já estão incluídos todos os custos para execução do objeto contratado, dentre eles, mão

de obra, direitos trabalhistas, encargos sociais, insumos, equipamentos e ferramentas, transporte,

impostos, taxas e quaisquer despesas necessárias à perfeita conclusão do objeto contratado que

porventura venham a incidir direta ou indiretamente sobre o mesmo.

5.6. Todas as despesas com transporte, carregamento e o descarregamento do objeto correrão por

conta exclusiva da CONTRATADA, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente.

5.7. No caso de defeitos ou imperfeições nos produtos, os mesmos serão recusados, cabendo à

fornecedora CONTRATADA substituí-Ios, repará-Ios ou repô-los por outros com as mesmas

características exigidas neste termo, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir

da solicitação de substituição do responsável fiscalizador
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5.8. Caso o bem seja rejeitado no todo ou em parte, a CONTRATADA se responsabiliza pela substituição
do bem, materiais e equipamentos que não estejam em conformidade com o estabelecido neste Termo

de Referência, no prazo de 15 (quinze) dias, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. A fiscalização do contrato ficará estabelecida através de Portaria expedida por cada Município

Consorciado, que poderá contar com equipe de apoio para avaliação do bem, e deverá receber avaliação

e atestado posteriormente.

6.2.O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

\\-

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. A medição do serviço, ocorrerá provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter

técnico e definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

7.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após, devendo a contratada encaminhar a
solicitação de pagamento no e-mail indicado pelo CONTRATANTE, com nota fiscal/fatura para

pagamento, que ocorrerá de acordo com as normas legais vigentes no país.

7.3. - Após o prazo acima referenciado, será paga muIta financeira nos seguintes termos:

VM = VF x 0,33 x ND

100

Onde:

VM = Valor da Multa Financeira,

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso,

ND = Número de dias em atraso;

7.4. Ocorrendo erros na apresentação doCs) documento(s) fiscal(ais), ou outra circunstância impeditiva,

o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à empresa contratada para correção, sendo que o recebimento

definitivo será suspenso, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da

data de apresentação do novo documento fiscal, devidamente corrigido;
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7.5. No texto da NOTA FISCAL ELETRÔNICA deverão constar, obrigatoriamente, o(s) objeto(s), os valores

unitários e totais, CNPJ, razão social e telefone e dados da conta bancária para pagamentos.

7.6. O CIM Polinorte poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título Ihe forem devidos

pela empresa contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações;

7.7. O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL ELETRÔNICA será feito por Ordem Bancária;

7.8. Para a efetivação do pagamento a empresa deverá manter as condições previstas neste Termo no

que concerne a proposta de preço e a habilitação.n\

7.9. em se tratando de serviços, o objeto do contrato será recebido:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. A presente contratação, trata-se de um objeto comum e reger-se-á na Lei Ng 14.133/21, que

estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas

e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

8.2. A modalidade licitatória será por Pregão Eletrônico, com critério de julgamento menor preço por

item e modo de disputa aberto e fechado.

/A\ 9. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

9. A estimativa total desta contratação é de R$ 3.582.773,22 (TRÊS MILHÕES, QUINHENTOS E OITENTA
E DOIS MIL, SETECENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS)

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

10.1. Na aquisição a ser realizada pelo sistema de Registro de Preços, não haverá prévia reserva

orçamentária e o quantitativo do objeto pretendido será indicado em termos estimativos, em função do

consumo mensal ou anual, sendo a dotação orçamentária indicada somente no momento da efetiva

aquisição.

10.2. Por tratar-se de Registro de Preços, os custos correrão à conta da dotação orçamentária de cada

órgão CONTRATANTE (municípios consorciados) da Ata de Registro de Preços, ou que tenham concedida

autorização para adesão à Ata de Registro de Preços por parte do Órgão Gerenciador, sendo obrigatória

a indicação da dotação orçamentária antes da efetiva aquisição.
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11. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

11.1. Cumprir o prazo de execução, não podendo este prazo exceder ao prazo estabefecido no item;

11.2. Emitir Nota Fiscal informando, obrigatoriamente, o objeto da licitação, os valores unitários e totais

e o número do processo que deu origem à aquisição;

11.3. Responder pelos danos causados diretamente ao Consórcio ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo no fornecimento dos materiais;

11.4. A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE quaisquer anormalidades que ocorrerem

durante o tempo determinado para a execução do serviço, porventura, possam prejudicar;

11.5. Manter todas as condições de habilitação e qualificação, que ensejaram sua contratação, inclusive

quanto à qualificação econômico-financeira durante a vigência contratual;

'\n_ P

11.6. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus ao Contratante, inclusive transporte até o local indicado, tributos, taxas,

encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais ou quaisquer outros resultantes da

sua condição de empregadora;

11.7. É vedado ao fornecedor recusar-se a cumprir a ordem/autorização de fornecimento, salvo justo
motivo.

11.8. Considerar-se-á justo motivo fato superveniente oriundo de caso fortuito e/ou força maior.

12. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

12.1. Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na execução dos serviços e interromper
imediatamente, se for o caso;

12.2. Conferir o documento fiscal. Havendo erro na Nota Fiscal ou outra circunstância impedítiva,

suspender o recebimento definitivo.
\--

12.3. Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro próprio os fatos que/ a
seu critério, exijam medidas corretivas na execução do contrato;

12.4. Recusar, com a devida justificativa, qualquer fornecimento executado fora das especificações
constantes no contrato;

12.5. Aplicar as penalidades previstas contratualmente, após o contraditório e a ampla defesa/ no caso

de descumprimento de cláusulas contratuais pela CONTRATADA;

13. DOS MUNICÍPIOS PARTICIPANTES DESTA AQUISIÇÃO

13.1. ENTES PARTICIPANTE DESTE TERMO DE REFERÊNCIA:
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• ARACRUZ/ES

• ALEGRE/ES

• CARIACICA/ES

• FUNDÃO/ES

• IBIRAÇU/ES

• JOÃO NEIVA/ES
• LINHARES

• RIO BANANAL/ES

e SANTA LEOPOLDINA/ES

• SANTATERESA/ES

• SÃO ROQUE DO CANAÃ

• SOORETAMA/ES

• VIANA/ES

• UPAt/LINHARES/ES

• CONSÓRCIOCIM POUNORTE

n\

13.2. AOS MUNICÍPIOS PARTICIPANTES DO CERTAME CONSTITUEM AS SEGUINTES OBRIGAÇÕES:

13.2.1. Efetuar o pedido/solicitação diretamente a empresa e efetuar o pagamento ajustado;

13.2.2. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato;

13.2.3. Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse

público, respeitado os direitos do contratado;

13.2.4. Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 124 Lei ng

14.133/2021;

13.2.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

13.2,6. Fiscalizar a prestação dos serviços ora contratados, bem como notificar a empresa em caso de

necessidade

14. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

14.1. VITOR COELHO CAVALHERI, OFICIAL ADM. DE COMPRAS COMPARTILHADAS.

14.2 Dúvidas e esclarecimentos podem ser realizados através do telefone 3257-1338 ou e-mail

cotacao@cim polinorte.es.gov.br.

in\
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15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. O CONSÓRCIO CIM POLINORTE/ES, reserva para si o direito de não aceitar ou receber quaisquer

serviços em desacordo com o previsto no termo de Referência, ou em desconformidade com as normas

legais ou técnicas pertinentes ao objeto;

15.2. Naquilo que for omisso o presente Termo de Referência, reger-se-á pela Lei 14.133/21;

IVllSSLEIDE BARBOZA TOBIAS

Oficial Adm. Compras compartilhadas
CIM Polinorte

\\/
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ANEXO I

MEOÉCAMENTOS SOLUÇÕES FRATAMBNTOS GASTROIbrrESTINAtS E URINÁRIO)

ITEM DESCRIÇÃO UND ALEGRE

BROMETO DE

BUTESCOPOLAMINA

6.67MG/ML + DIPIRONA

SÓDI CA 333.4MG/ML

(FRASCO 20ML)

N.

1 FRASCO 0 o 1 500 1 500 1 1.200 1 o 1 o 1 o 1 o 1 o 2.000 l o l o l o l 630 l 4.830

BROMETO DE N

BUTILESCOPOLAMINA I FRASCO
IOMG/ML - SOLUÇÃO ORAL,

FRASCO 20M L

loo l 2.500 l 500 l 500 l 1.200 l 12.000 l o l o 1 o 1 o 1 3.000 1 o 1 o 1 3.000 1 3.420 l 26.220

R G
1 3 1 SOLUÇAO ORAL - FRASCO 1 CONTA- 1 600 1

GOTEJADOR 20 ML 1 GOTAS

600 30.000 l 1.500 l 1.500 1.200 l 30.000 l o l 1.000 l 3.000 l 20.000 2.500 l 11.000 l o 3.000 l 15.795 l 121.095

DOMPERIDONA IMG/ML
SUSPENSÃO ORAL - FRASCO 1 FRASCO

IOOM L.

1.000 l 2.000 l 1.500 l 1.500 l 1.000 l 10.000 l o l 800 l 400 l 20.000 500 l 3.500 l o l 500 l 6.406 l 49.106

FOSFATO DE SÓDIO+

: : : :21: DRE ;eLD:: OD1:7: SJ :: 1 F R A S C O
MG – 130 ML

150 l 1.500 l 500 l 500 l 1.000 l o l 4.000 l 160 1 o 1 o 0 2.500 l o 10.000 l 3.047 l 23.357

HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 37

ML + HIDRÓXIDO DE

MAGNÉSIO 4% (40MG/ML) +

SIMETICONA 5MG/ML
SUSPENSÃO ORAL. FRASCO

240M L.

6 FRASCO 50 8.000 l 2.000 l 2.000 l 1.500 l o l o l 800 l o l 20.000 l 1.000 l 11.000 l o l 1.000 l 7.102 l 54.452

Rua Martins Pescadores – 5/n – Bairro Professora Ericina Pagiola - lbiraçu/ES
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M ETOCLOPRAM IDA

, 1::::11211t,.,12:á“l.„il ;'»='.
FRASCO DE IOML

1.000 500 l 200 l 200 l 1.000 l 5.000 l o l o l o 1 5.000 2.000 l 3.500 l o l o l 2.760 l 21.160

OXIBUTININA, CLORIDRATO

8 1 IMG/ML. SOLUÇÃO ORAL. 1 FRASCO
FRASCO 120ML

0 o 1 loo 1 loo 1 1.000 1 o 1 o 1 o 0 0 o l o l o l o l 180 l 1.380

SIM ETIQQEn8Bv}lr©nIIL!

9 1 SUSPENSÃO/ SOLUÇÃO ORAL I FRASCO
FRASCO DE 15ML

5.300 15.000 l 2.000 l 2.000 l 2.000 l 2.000 l o l 800 800 l 10.000 1.500 o l 50 l 2.000 l 6.517 1 49.967

HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO

1 o 1 :7 ( 6 o : : 21 E 1 roH 1 D R ó x 1 : : 1 F R A s c o

(40MG/ML) - 100 ML

0 o 1 o 1 o 0 0 0 o l 1.000 l o 0 o 1 o 1 o 150 l 1.150

HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO

60MG/ML + HIDRÓXIDO DE

MAGNÉSIO 40MG/ML
SUSPENSÃO ORAL. FRASCO

150ML

11 FRASCO 0 o 1 o 1 o o l 15.000 l o l o 0 0 0 o l o l o l 2.250 l 17.250

NISTATINA IOO.000UI/ML

12 1 SUSPENSÃP ORAL 50ML + 1 FRASCO

COPO DOSAGOR

0 0 0 0 0 8.000 l o 0 0 0 0 o 1 o 0 l.2co l 9.200

13 ALBEN9Azol 40n.,/iG/ML

SUSPENSÃO ORAL IOML
FRASCO 0 0 0 0 0 25.000 l o 0 0 0 0 o 1 o 0 3.750 l 28.750

Rua iVlartÊns Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagio ia - ibira<,u/ES
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ANEXO II - FORMULÁRIO DE ESPECIFICAÇÃO E PREÇOS

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

Ao

CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE – CIFVI POLINORTE

Sede: Rua Martins Pescadores, s/ng, Bairro Ericina, Edifício Gilson Amaro – lbiraçu-ES

Prezados senhores (as), tendo examinado minuciosamente as normas específicas do presente

Termo de Referência, cujo objeto é o XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme as especificações e

quantitativos constantes no Termo de Referência e seus anexos e, após tomar conhecimento de

todas as condições estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

ITEM DESCRIÇÃO UND TOTAL „„„ “;LP„'
VALOR

TOTAL

1

2

3

4

5

BROMETO DE N-BUTESCOPOLAMINA

6.67MG/ML + DIPIRONA SÓDICA
333.4bv'IG/ML (FRASCO 20ML)

FRASCO 4.830

26.220
'E N-BUTILESCOPOLAMIN A

IOMG/ML - SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 20ML.
FRASCO

FRASCO

CONTA-

GOTAS

BROMOPRIDA 4 MG/ML - SOLUÇAO ORAL -

FRASCO GOTEJADOR 20 ML
121.095

DOMPERIDONA IMG/ML - SUSPENSÃO

ORAL - FRASCO IOOM L.
FRASCO

FRASCO

49.106

23.357
FOSFATO DE SÓDIO+ FOSFATO DE SÓDIO

DIBÁSICO SOLUÇÃO RETAL 160 MG + 60 MG
– 130 IVIL

mIDO DE ALUMÍNIO 37 ML +

HIDRÓXIDO DE MAGNÉSIO 4% (40MG/ML)
+ SIMETICONA 5MG/ML - SUSPENSÃO

ORAL. FRASCO 240ML

6 FRASCO 54.452

7

8

9

MID A CLORLDRATO 4MG/ML

- SUSPENSÃO/SOLUÇÃO ORAL - FRASCO DE

IOi\al
FRASCO 21.160

1.380

49.967

–omím, CLORIDRATO IMG/ML
SOLUÇÃO ORAL. FRASCO 120ML.

FRASCO

FRASCO
lmNA 75MG/ML - SUSPENSÃO/

SOLUÇÃO ORAL - FRASCO DE 151vtl.

Rua Martins Pescadores. s/n - Bairro Professora Ericina Macedo Pagic)la – lbiraçu/ES --- CEP: 29.680-000
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cig p(ILi?ien:

H:DRÓXIDO DE ALUMÍNIO 6% (60MG/ML)
HIDRÓXIDO DE MAGNÉSIO 4%+

(40b//IG/ML) - 100 ML

HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 60MG/ML +

HIDRÓXIDO DE MAGNÉSIO 40MG/ML
SUSPENSÃO ORAL. FRASCO 150ML

NISTATINA IOO.000UI/ML SUSPENSÃP

ORAL 50ML + COPO DOSAGOR

ALBENDAZOL IOMG/ML SUSPENSÃO ORAL

lorv/IL

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$

DADOS DA PROPONENTE:
NOIVIE:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ Ng.:

TELEFONES: (XXX).
E-MAIL:

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL (Responsável pelas tratativas/assinatura para formalização da

Ata/Contrato) – informtãçãe s Obrigatórias:
NOIVIE.:

E-MAIL.:
TELEFONE.:

DECLARAÇÃO

(valor total escrito por extenso).

1 – Nos valores cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte

do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos,
seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer

acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente
concedidos.

'\_ .

2 – Declaramos conhecer a legislação de regência desta aquisição e que os objetos/serviços desta

proposta serão fornecidos de acordo com as condições estabelecidas no Termo de Referência e

seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos

3 – O prazo de validade desta proposta é de 90 (noventa) dias corridos.

DATA xx

Atenciosamente,

Nome e assinatura do responsável pela empresa
Nome da empresa e carimbo

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Erãcina Pagio Ia - tbiraçu/ES
Tel: (27} 98125-0848 -- E-maiÊ; pregao@cimpotinorte.es.gov.br
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

(papel timbrado da licitante)

Ao

CONSÓRCIO pÚBLiCO DA REGIÃO POLINORTE – CIM POLINORTE

Sede: Rua Martins Pescadores, s/ng, Bairro Ericina, Edifício Gilson Amaro –lbiraçu-ES

(RAZAO SOCIAL DA EMPRESA), estabelecida na ..,.(ENDEREÇO COMPLETO)...., inscrita no CNPJ sob

ng ......................, neste ato representada pelo seu (REPRESENTANTE/SÓCIO/PROCURADOR) no uso

de suas atribuições legais, vem:
.f-\

DECLARAR, sob as penas da Lei e para fins de participação no presente certame, que:

( ) cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 39 da Lei Complementar ng 123, de 2006, estando

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 4 a 49, observado o disposto

nos §§ lg ao 39 do art. 49, da Lei ng 14.133, de 20-21, no caso do !icitante enquadrado como

rnicroempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada;

( ) não celebrou contratos com a Administração Pública, no ano calendário de realização da

licitação, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do que dispõe art.

49 da Lei 14.133/211

* Marcar os itens acima caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte

gu cooperativa na condição de receber as benesses da LC 123/2006 e art. 49 da Lei 14.133/2021.
0

1 Art. 49 Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar
ng 123. de 14 de dezembro de 2006

§ 19 As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas

- no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;

11 - no ca.so de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte

§ 29 A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte

que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão

ou entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite na licitação

$ 39 Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites

previstos nos §§ 19 e 29 deste artIgo,

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagiola - tbãraçu/ES
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a) cumpre plenamente os requisitos de habilitação, e que sua proposta está-em conformidade com

as exigências estabelecidos no instrumento convocatórto.

b) está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos par atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas lei trabalhistas, nas normas infralegats, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no

instrumento convocatório;

c) inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação na licitação, bem como que se

compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes e, ainda, que não está Êrnpedida dc

participar de licitações de quaisquer órgãos ou entidades da Administração Pública

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo

79, XXXlll, da Constituição Federal.

Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

e) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou for(,ado

observando o disposto nos incisos tII e IV do art, iQ e no inciso III d art. 59 da Constituição Federal;

f) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

g) cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ng 14,133/ de 2021 no caso de ric,it,Inte

organizado em cooperativa;

h) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal ng 13.709/ d 14 de agosto de

2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados

pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e
acompanhamento do objeto Êicitado, não podendo divulgar, revelar, produzir utilizar ou deles

dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação

legal ou regulatória.

i) não mantêm vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira/ trabalhista ou

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
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cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau

1) que a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira

independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta

ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencia

ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

m} a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não

foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da

presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;'--\

n) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer

outro participante potenciaÉ ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da

referida licitação;

o) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será,

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro

participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da

referida licitação;

p) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer

ntegrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e

q) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos

poderes e informações para firmá–la.
/x

Por ser verdade assina a presente.

de 2024.

Local/Data

Assinatura do Responsável Legaf pela Empresa

( Nome Legível/Cargo/CPF)
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ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng

PROCESSO ADMNISTRATIVO Ng XXX/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Ng /2024

O CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE/ES, inscrito no CNPJ sob o ng. 02.618.132/0001--07,

com sede na Rua Martins Pescadores, s/n, Bairro Professora Ericina Pagiola, fbiraçu/ES – Cep

29.670-000, neste ato representado pelo xxxx., portador do RG ng ......... e CPF ng xxx><, considerando

o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS

ng ,.....,/202,.., publicada no ,..... de .....l ...../202....., processo administrativo n.g ........, RESOl_VE

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com o

lote/item disputado e a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei ng 14.133, de 19 de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir

-\,W.H+

1. DO OBJETO

1,1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ...,..

especificado(s) no(s) item(ns),.......,. do ..,.,..,.. Termo de Referência que é parte integrante desta

Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de

transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e nráxirnas de -'

cada item (lote), fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que

seguem:

UNIDADE

DE

MEDIDA

DESCRI
VALORVALOR

UNIT.

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.
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3. DO ÓR6ÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o Consorcio Público CIM Polinorte.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

3.2.1. MUNICÍPIO DE ARACRUZ/ES;

3.2.2. MUNICÍPIO DE ALEGRE/ES;

3.2.3. MUNICÍPIO DE CARIACICA/ES;

3.2.4. MUNICÍPIO DE FUNDÃO/ES;
3.2.5. MUNICÍPIO DE IBIRAÇU/ES;

3.2.6. MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA/ES;
3.2.7. MUNICÍPIO DE LINHARES;

3.2.8. MUNICÍpIO DE RIO BANANAL/ES;
3.2.9. MUNICÍPIO DE SANTA LEOPOLDINA/ES;
3.2.10. MUNICÍPIO DE SANTA TERESA/ES;

3.2.11. MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ;

3.2.12. MUNICÍPIO DE SOORETAMA/ES;
3.2.13. MUNICÍPIO DE VIANA/ES;
3.2.14. MUNICÍPIO DE UPAI/LINHARES/ES;
3.2.15. MUNICÍPIO DE CONSÓRCIO CIM POUNORTE.

'n\

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal e demais consórcios públicos que não participaram do procedimento
de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os
seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de prováveÊ
desabastecirnento ou descontinuidade de serviço público;/-n-,

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei ng 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação

da adesão pelo fornecedor

4.2,1. O órgão ou entidade gerencÊadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de

vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o sul)item anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante
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aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de

vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo

registrado, observados os requisitos do item 4.1

Dos limites para as adesões

4,6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de

registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não partÉcipantes que

aderirem à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar-

por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à

ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto
no item 4.7

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando

sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei ng 14.133, de 2021

Vedação a acréscimo de quantitativos

4,10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMAUZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso

5,1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
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5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2, A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei ng 14.133,
de 2021

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei ng 14.133, de 2021../'--'\

5,4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

5,5. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas/ mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTADOS

6.1. os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situações

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal

como pactuada, nos termos da aiínea “d” do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei ng 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ng 14.133, de 2021

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;
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6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos

para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a

redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro

cancelado

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contrat:uai,

observado o disposto no art, 124 da Lei ng 14,133, de 2021

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabiiidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas,

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos

termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021, e na legislação

aplicável.
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7

7.2.4, Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis

para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 7,2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenctadora

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados peÊo mercado+H'\

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art

124 da Lei ng 14.133, de 2021

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REG[STRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços regIstrados nas atas de registro de

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as

entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8,2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende
contratar será considerado participante para efeito do rernanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto ng 11,462
de 2023

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,

coin a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante,

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados,

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento

decorrente do remanejamento dos itens.
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8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3,

a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;
'k. -

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 29, do

Decreto ng 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos IIt ou IV do caput do art. 156 da Lei ng 14.133, de 2021.

9.1.4.1, Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei

ng 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.lserá formalizado por despacho

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de

classificação.
-\.,._ -

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pe}o gerenciador, em determinada

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

9.4.1 Por razão de interesse público;

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 39 e 27, § 49, ambos do

Decreto ng 11,462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagiota - ibiraçu/ES
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10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1, As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado
a ata

10.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (Regulamento Consórcio Público da

Região Polinorte – CIM POLINORTE), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo

órgão participante à aplicação da penalidade (Regulamento Consórcio Público da Região Polinorte

– CIM POLINORTE).

10,3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇOES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

ii.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de

sua vantagem para o órgão ou a entidade/n\

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais

órgãos participantes.

biraçu/ES, .....,. de ,....... de 2024.

Representante legal do órgão gerenciador
CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE - ORGÃO GERENCIÀDOR

Representante(s) legal(is) doCs) fornecedor(s) registrado(s)
EMPRESA XXXX- COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Erãcina Pagiola - ibiraçu/ES
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng XXX

CADASTRO RESERVA

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens con

preços iguais ao adjudicatárÊo:

DESCRIÇÃO

1;;?é - Pf)Li};CRI:

\_ r

Seguindo a ordem de classifÊcação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta

original

DESCRIÇÃO

\k-
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO

Obs: o Contrato poderá ser substituído por ordem/autorização de fornecimento.

Processo Administrativo n'

Pregão ng

CONTRATO ADMINISTRATIVO Ng XXX/2024,

{FORNECiMENTO) QUE ENTRE SI CELEBRAM

O XXXX E A EMPRESA XXX

O (ente contratante), pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o ng

......, com sede na ............,.,,..,............, neste ato representado pelo Senhor

........,..., brasileiro, casado, gestor público, residente ......................................., portador do

CPF ng .....................e da CI ng. .........,......,..,.. doravante denominado CONTRATANTE, e oCa)

......, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ng ..........................., sediado(a) no

..., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por

(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa

OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo ng

e em observância às disposições da Lei ng 14.133, de 19 de abril de 2021, e
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregão Eletrônico n, .../.,, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas

1. CLÁUSULA PRiMEIRA–aNnO (art. 92, 1 e II)

/’b. 1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de
estabelecidas no Termo de Referência.

nas condições

1.2. Objeto da contratação

{DESCREVE:R CIS Ê-TENS C:Oh4 QUA?UTil)Ái)ES, VÀL€3RES LiF4}"FÃ iR!€:>$ E: TOTAiS E: PJ A 8CÃ,

C}UAI=gí30 CGU 8 E.Fi }

ITEM DESCRIÇÃO

Rua Martins Pescadores, s/n - Bairro Professora Eücina Macedo Pagiola – lbiraçu/ES -- CEP: 29.680-000
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1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.1.1. O Termo de Referência;

1.1.2. O Edital da Licitação;

1.1.3. A Proposta do contratado,

1.1.4 Eventuais anexos dos documentos supracit„ados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1, O prazo de vigência da contratação é de ..........................., contados doCa) .,......................,na

forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021. (na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n ' 14, 133,

de 2021.)

\X-

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,

observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEiRA– MODELos DE D<ECUÇÃO E GEgrÃO covrRATUAis

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no

Termo de Referência, anexo a este Contrato,
/-'\

L
4. CLÁUSULAQUARTA – suBCOvrRATA(30

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLAÚSULA QUINTA–PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ .......

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagiola - lbiraçu/ES
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA sfrIMA - REAIUSrE (art. 92, V)

7.1, Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado

da data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, § 79 da Lei ng 14.133/2021

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais poderão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA- Indice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, ou outro que vier a substituí-lo, exclusivamente para

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

/'='\

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste

7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.pf-n\.

7.7. Nd ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustarnento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento

8. CLÁUSUIAOITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
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8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no totaí ou em parte,

as suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão gerenciador da ARP para doção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado, sem prejuízo de qualquer ação proposta pelo

contratante;

L

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste

8,10, A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11, Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, ressa[vados os casos de ausência e

nformações necessárias à apuração do requerido.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou

subordinados

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9,2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português/ e

da relação da rede de assistência técnica autorizada;

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora ErÊcina Pagiola - ibiraçu/ES
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9.3. Responsabilizar–se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei ng 8.078, de 1990);

9.4. Obedecer as especificações constantes no Termo de Referência;

9.5. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

9.6. Atender às determinações regulares emitidas peÉo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137, 11, da Lei n.9 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação

por eles solicitados;
/H\.

9,7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.8. Responsabilizar–se pela entrega do material/execução dos serviços, ressaltando que todas

as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de

responsabilidade da contratada;

9.9. Realizara entrega/executar os serviços dentro do prazo estipulado;

9.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante,

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor

correspondente aos danos sofridos;.=\.

9.11. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa

à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3> certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio

ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas – CN DT;

9.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
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9.14. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens

de terceiros.

9.15, Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

9.17, Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.9 14.133, de 2021);

\

\-#

ro. CLÁUSULA DÉCiMA–GARAvriA DE EXECUÇÃO („t. 92, xii)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

11. CLÁUSULA DÉCiMA PRiMEiRA –iNFRAÇÕES E SANÇÕES ADMiNiSrRATiVm („t. 92, xiv)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ng 14.133, de 2021, o CONTRATADO

que

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração faEsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo Ênidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei ng 12.846, de 19 de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanÇoes:
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Tel: (27} 98125-0848 – E-mail: pregão@cimpoiinorte.es.gov,br



PM 1

F.a
E? tlCON$€):KC.{{) P-(1-BL 3-€:<) DA REC;}Â€) P( 3L-&NO}{TE

(Aracruz, lbi!-açu. í'-undão, ioão Neiva, LiII 1131-es. Santa -fercsa,

São Roque do €..-anaã. Santa i..copoldina. Soc>re{alna e Rio }3anaírai)

1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §2g/ da Lei ng

14.133/21;

II, Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”/

'c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, conforme art. 156, § 49, da Lei ng 14.133/21;

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas “e”, “f’, “g” e “h'’ do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §59, da Lei ng

14.133/21;

/H'~,

IV. MuIta moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiftcado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

V. Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias de atraso, fica autorizado à CONTRATANTE a rescisão

contratual por cufpa da CONTRATADA, convertendo-se a multa em compensatória de 30% (trinta
por cento) sobre o valor total do contrato;

V.l. Apticam-se no contrato as muItas compensatórias previstas no Termo de Referência

11.3. A aplicação das sanções previstas no Contrato não excÊui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9g, da Lei ng 14.133/21);

11.3.1. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

muIta (art. 156, §79, da Lei ng 14.133/21);
n\\

11.3.2, Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ng 14.133/21);

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8g, da Lei ng

14.133/21);

11.3.4, Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

adrniriistrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente

11.4. A aplicação das sanções realizar–se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei ng 14.133/21, para as penalidades de impedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
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11.5. Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, §.ig, da

Lei ng 14.133/21

a) a natureza e a gravidade da infração cometida

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
R\

-\... ,

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ng 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei ng 12,846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimentaÉ e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159);

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dÊssimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo eom

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de anáÉise jurídica prévia (art. 160,

da Lei ng 14.133, de 2021).

11,8. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei ng 14.133, de 2021).

+\.
~b

11,9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para icitar

ou contratar são passíveÊs de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ng 14.1=21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resuftantes de muIta

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora

contratante, na forma do ReguÉamento Consórcio Público da Região Polinorte – CIM POLINORTE

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagioia - !biraçu/ES
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12. CLÁUsuLA DÉCiMA SEGUNDA – DA ErriNÇÃo CONTRATUAL („t. 92, xix)

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo neÊe fixado, sem ônus para o Contratante,

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender

que o contrato não mais Ihe oferece vantagem.

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses
de antecedência desse dia.

fR\

12.1.3. Caso a notificação da não continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses

da data da comunicação.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ng 14.133/21, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1, Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operação impÉicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá serformalÉzado

lermo aditivo para alteração subjetiva.#'-\

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizações e muItas.

1.2.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.9 14.133, de 2021)

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
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parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.9

14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA–DOTAÇÃOORÇÂMENTÁRIA („t. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

na dotação abaixo discriminada

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei

ng 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidÊariamente, segundo as

disposições contidas na Lei ng 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos

rn+i

\b+

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA–ALTERAÇÕÊS

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 12_4 e seflintes da Lei

ng 14.133, de 2021.

15.2, O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
nicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

ustificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei ng 14.133, de 2021).

'+n\\

\ U+

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ng 14,133/ de
2021

16. CLÁUSULA DÉciMAswrA–puBLiaçÃo

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput/ da Lei n.9 14.133/ de 2021/
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17. CLÁUSULA DÉCiMASÉriMA– FORO

17.1. Fica eleito o Foro da Sede do Contratante para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme

art. 92, §l9, da Lei ng 14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

fbs\

-/-

[Local], [dia] de [mês] de [ano]

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEiVIUNHAS:

1-

2-

/'b\
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 177/2024

PROCESSO ADMNISTRATIVO Ng 630/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Ng 032/2024
2024.50IC2600003.02.0031

CONSORCIO PÚBLICO DA REGIÃO POUNORTE – CIM POLINORTE, pessoa jurídica de direito público, inscrito

no CNPJ: 02.618.132/0001-07, com sede situada na Rua Martins Pescadores, s/n – “Edifício Gilson Amaro” -

Bairro Professora Ericina Macedo Pagiola - lbiraçu/ES - CEP: 29,670-000, neste ato representado pelo
Presidente o Sr. ALESSANDRO BROEDELTOREZANI, brasileiro, casado, gestor público, residente na Av. Vista
Alegre, ng 837, Bairro Centro, Sooretama/ES, CEP: 29.927-000, portador do CPF ng 031.818.287-42 e da CF

ng. 1.763.763-ES, e a empresa ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o ng

03,945,035/0001-91, com sede na Rua Citlog, ng 333 - Bairro Aeroporto - Varginha/MG - CEP 37,031-090 –
Tel.: (35) 3690-1150 e E-mail: pregaoeletronico@acacia.med.br / pedidos@acacia.med.br e
contratos@acacia.med.br, tendo como representante legal o Sr. JOSÉ MARIA NOGUEIRA, brasileiro,
divorciado, empresário, inscrito no CPF sob o ng 171.445.586-68 e RG M-940.349 SSP/MG, residente e
domiciliado a Rua Maria Rezende Motta, ng 259 - Bairro Jardim dos Pássaros - Varginha/MG - CEP: 37026-
390, nos termos do Lei Federal n'’14.133, observadas, ainda, as disposições do Edital do PROCESSO

LICITATÓRIO Ng 630/2024, na modalidade PREGÃO ELETRONICO N' 032/2024, do tipo menor preço por item
para registro de preços, resolve registrar os preços das empresa acima citada, de acordo com o lote/item
disputado e a classificação por ela alcançada, observadas as condições do Edital que integram este
instrumento de registro, mediante as condições a seguir pactuadas:

'’-'\
bh =,

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual AQUISIÇÃO DE

MEDICAMENTOS (XAROPES E VITAMINAS), especificado(s) no(s) Termo de Referência que é parte integrante
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido regfstrados, independentemente de

transcrição.
p=\,

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item
(lote), fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

DESCRIÇÃO

BROMOPRIDA 4 M L
FRASCOSOLUÇAO ORAL

C

121.095CONTA
C

R$ 239.768,10

R$ 239.768,10VALOR TOTAL

Valor Total: R$ 239.768,10 (DUZENTOS E TRiNTA E NOVE MIL, SETECENTOS E SESSENTA E OITO E DEZ

CENTAVOS) .

Rua Martins Pescadores, s/n - Bairro Professora Ericina Macedo Pagiola – J.biraçu/ES – CEP: 29.680-QC)0
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2-2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o Consórcio Público CIM Polinorte

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

3.2.1. MUNICÍPIO DE ARACRUZ

3.2.2. MUNICÍPIO DE ALEGRE

3.2.3. MUNICÍPIO DE CARIACICA

3.2.4. MUNICÍPtO DE FUNDÃO/#'\

3.2.5. MUNICÍPIO DE IBIRAÇU

3.2.6, MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA

3.2.7. MUNICÍPIO DE LINHARES

3.2.8. MUNICÍPIO DE RIO BANANAL

3.2.9. MUNICÍPIO DE SANTA LEOPOLDINA

3.2.10. MUNICÍPIO DE SANTA TERESA

3.2.11. MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ

3.2.12. MUNICÍPIO DE SOORETAMA

3.2.13. MUNICÍPIO DE VIANA

3.2.14. UPAI/LINHARES

3.2.15. CONSÓRCIO CIM POLINORTE

in\\

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,

distrital e municipal e demais consórcios públicos que não participaram do procedimento de Registro de

Preços, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2, demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei ng 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor,

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagiola - lbiraçu/ES
Tel: (27) 3257-1772/{27) 3257-1338 – E-mail: pregão@cimpolinorte.es.gov.br
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4.2,1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado
observados os requisitos do item 4.1.

r\ Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços

para o gerenciador e para os participantes.

4,7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de

preços

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos
e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de

preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite

de que trata o item 4,7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal
e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os vaiores praticados no mercado na forma do
art. 23 da Lei ng 14.133, de 2021./\

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VAU DADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, medIante a anuência
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1, o contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
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5,2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art, 95 da Lei ng 14.133, de 2021

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de

registro de preços

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei ng 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibi;idade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital
ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;/nb.

5,4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5,4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada
a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5,5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata

5.6. Para fins da ordem de classificação, os Êicitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederãD aqueles que mantiverem sua proposta original

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licÊtantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

,/n=\

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo

e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei ng 14.133, de 2021

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e
que a justificativa seja aceita pela Administração,

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema

de Registro de Preços.
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subiter,s,

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5,4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital
ou do aviso de contratação direta, poderá :

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitante ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição,r+q3•\

5.13, A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTADOS

6.1. O CIM POLINORTE atuará como gestor do objeto contratado – Ata de Registro de Preços –ARP.

6,1.2. A fiscalização do contrato ficará estabelecida através de Portaria expedida por cada Município

CONTRATANTE, que poderá contar com equipe de apoio para avaliação do bem, e deverá receber avaliação

e atestado posteriormente.

6.1.3. A execução do Contrato será fiscalizada por servidores previamente designados pela CONTRATANTE

nos termos do art. 25 da Lei ng 14,133/2024, que deverão atestar a realização dos serviços contratados, para
cumprimento das normas estabelecidas nos artigos 62 e 63 da Lei ng 4,320/1964;

/-=\

6,1.4. A Fiscalização do Contrato será exercida por servidor, formalmente designados, para o

acompanhamento da contratação e execução dos serviços.

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTADOS

7.1, Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,

nas seguintes situações:

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei ng 14,133, de 2021;

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustarnento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ng 14.133, de 2021.
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7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para

a contratação;

7,1,3,2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas,

'n-\

8,1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado,

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

8,1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à aEteração contratual, observado o disposto no art
124 da Lei ng 14.133, de 2021

8.2, Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o

mpossibilite de cumprir o compromisso.

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condÊções inicialmente pactuadas,

,/---\.

8,2,2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9,1, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

8,2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mais vantajosa

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7,2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
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8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ng 14.133, de 2021

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9,1, As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços

9.2 O rernanejamento somente poderá ser feito:

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

9.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante
/+-\

9.3, O órgão ou entidade gerenciadora- que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art, 32 do Decreto ng 11.462, de 2023

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

9,6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento
dos itens

9.7, Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento/0~

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

10.1 O registro do fornecedor será cancetado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

10,1.2, Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 29, do Decreto ng
11.462, de 2023; ou

10.1.4.Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ng 14.133, de 2021.

10,1.4.1, Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos Êncisos lil ou IV do caput do art. 156 da Lei ng

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção,
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10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.lserá formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

10.4.1. Por razão de interesse público;

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

10.4.3.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 39 e 27, § 49, ambos do Decreto ng 11.462, de
2023

o\

11. DAS PENALIDADES

11,1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital

11,1,1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

11,2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (Regulamento Consórcio Público da Região Polinorte – CIM

POI.INORTE), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante à aplicação da penalidade
(Regulamento Consórcio Público da Região Polinorte – CIM POLINORTE).

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 9,1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor

/+-\.

12. CONDIÇOES GERAIS

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL,

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou
a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi [avrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgã.os participantes.

lbiraçu/ES, 25 de outubro de 2024.
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ANEXO I

QUANTIDADE POR ENTE/MUNICÍPIO

MEDiCAM[raTOS SOLUÇÕES (TRATAMENTOS GASTROiNTESTiNAiS E URiNÁRiO)

„„1 DESCRIÇÃO UND

4

':“,;;3::.:
BROMOPRIDA

ORAL3
GOTEJADOR 20 ML

ARACRUZ 1 FUNDÃO 1 IBÊRAÇU LINHARES HGL
sÃo SANTA

ROQUE TERESA

SANTA

LEOPOLDINA

CIMREDE U PAI

CUIDAR 1 LINHARES 1 POUNORTE

30.000 1.500 30.000 0 1.000 3.000 20.000 11.000 0 3.000 15.795 121.0951.500
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Ao departamento de Licitações, Compras e Contratos informamos aCs) dotação(õcs) orçamentária(s)
í)roccsso: /2025

IJlliclílctc Ol'çalnclrLári a

Projeto/Atividade

l’;!clncnto de Depesa:

l:onte de Recurso

FichH :

Órgão

Unidade Orçanrcntár ia :

l-'unção :

Sub hIll çãO:

Progranl a :

l)loicto/Atividade :

lllCl!quI'ItO (lc 1-)cl)csa:

I'LI11tC dc ílcctll-so:

,/-b\

Órgão

U 11 idade Orçanrcntár ia:

1;unção :

S ubfunção :

Progran1 a :

Projeto/Atividade:

Elcnrento de Depesa:

Fonte de Rccursc):

n\

MUNICiPIO DE IBIRAÇ U
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIlü\ÇU
ES PIRjFFO SANTO
14.635.944/0001-40
DOTAÇOES ORÇAMENTÁRIAS

0000 1 99Fic h a

11 o - SllClIF:’l'AIll /\ M LJNICIPAI' DI: SAUDE - SEWIUSOrgão

005 - ASSIS’I'L':NC'i/\ 1'’AIIM ACIIU’FICA

Full ção 10 - SAUDE

Sub 1’L 1 n ção 301 - ATENCAO BASICA
0025 - SAUDE DE TODOSProg.rat na

2.090 - MANU’i'EN(.'AO DAS A(,OES DA ASSISTENCIA FARTviACEu'ricA

33903200000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
150000150000-1 002 - RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - SAÚDE-1002

0000 1 99

110 - SECRE'fARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUS

o05 - ASSiSTENCiA FAiiMACEu’ricA
I o - SAUDE

301 - Al-f:NCAO BASICA

0025 - SAUDE Dl: ’l'ODOS

2.090 - MANU’T-[:NÇAO D/\S /\q-Ol;S DA ASSISTENCIA FARMACEUTÍCA

3390320000(1 - MA-l'l :RIAI., Bt:M Ol J Sl•:RVI(TO PARA DIS'l'Rl13UI(,*AO GRATUl’1-A

1 60000009999-AA/\ /\ - 'I’RANSI"I:R 1INCI AS FUNDO /\ FUNDO DE RECURSOS DO SUS PIIOVENll-;N'I-ES DO C;C)VI:RNO

oooo 1 99Ficll a :

110 - SECRETARIA MUNICIPAL Dl: SAUDE - SEMUS

005 - ASSIS’J'[NCIA I'’ARMA(:1:LJ’l'ICA

1 o - SAUDE

301 - A'l'ENCAO BASICA

o025 - SAUDE DE 'rol)os

2.090 - MANU'rEN(.'AO DAS A(.'OES DA ASSiSTENCiA FARMACEUTiCA

33903200000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUI(,*AO GRATUITA

162100000000-A/\AA - TRANSFI':RÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO

e ;iRia

IBIR/\Ç-U, 01 de abril de 2025

'i\1,.;11,1 ,lc ;\,ti\ltlll\tl',Icc]1} ,lc }"l}rtIltÇcls i)úbliccls 1)age / of- / 1:.& l. 1lrodttÇÍICS ,le St lltwcll't’ i JI'l 1/1
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Ata n') C)O0176/2024
Última atuatização 21/11/2024

Local: lbirac,u/ES Órgão: CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO POLINORTE - CIM POLINORTE

ModaLidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divuLgação no PNCP: 21/11/2024 Data de assinatura: 08/11/2024 Vigência: de 08/11/2024 a 08/11/2025

Id ata PNCP: 02618132000107-1-OOO064/202'4-OOOO02 Fonte: E & L PRODUCOES DE SOFTWARE LTDA

Id contratação PNCP: 02618132000107-1-OOO064/2024

Objeto:

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (TRATAMENTOS GASTROENTESTINAIS E URINÁRIO)

Histórico

Evento

Inclusão - Ata

Data/Hora do Evento " Baixar „

21/11/2024 - 15:12:47

1-1 de 1 itens Página: 1 1 *'f ! ; 1: >
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Portal Nacional de Contratações Públicas

Q i$ i:i'gti'{\r

/\ta nc’ O(:)(:)177/2024 i:.IÁ%1
Última atualização 21/11/2024

LocaL: lbira<,u/ES Órgão: CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO POLINORTE - CIM POLINORTE

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data da divuLgação no PNCP: 21/11/2024 Data de assinatura: C>8/11/2024 Vigência: de 08/11/2024 a 08/11/2025

!d ata PNC;P; C)2618132DOOI07-1-OOO064/2024-OOOO03 Fonte: E & L PRODUCOES DE SOFTWARE LTDA

1d contratação PNCP: 021:53_81320001,07-1-ODO064/2(324

CJt3jetc:

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇAO DE MEDiCAMENTOS (TRATAMENTOS GASTROENTESTINAIS E URINÁRIO)

10\
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Portal Nacional de Contratações Públicas

q áà8 €rÊir{%r

Ata n'’ OO(:)178/202'4
FIs.

~:„LI1]
(do L t a r F)

Última atualização 21/11/2024

Local: lbiraçu/ES Órgão: COtNSORCtO PUBLICO DA REGIAO POLINORTE - CIM POLINORTE

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divuLgação no PNCP: 21/11/2024 Data de assinatura: C)8/11/2024 Vigência: de C)8/11/2024 a 08/11/2025

Id ata PNCP: 02618132000107-1-C)OOC)64/2024-OOOO04 Fonte: E & L PRODUCOES DE SOFTWARE LTDA

Id contratação PNCP: 02618132000IC>7-1-OOO064/2024

Objeto:

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (TRATAMENTOS GASTROENTESTINAIS E URINÁRIO)

,'n-\

Histórico

Evento : Data/Hora do Evento " Baixar ,

Inclusão - Ata 21/11/2024 - 15:15:34

=„„[i: 1-1 de 1 itens <>
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Portal Nacional de Contratações
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Ata n'::’ OO0179/2C)24
Última atualização 21/11/2024

Local: lbiraçu/ES Órgão: CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO POLtNORTE - CIM POLINORTE

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 21/11/2024 Data de assinatura: C)8/11/2024 Vigência: de 08/11/2024 a 08/11/2025

Id ata PNCP: 02618132000107-1-OOO064/2024-OOOO05 Fonte: E & L PRODUCOES DE SOFT\X/ARE LTDA

Id contratação PNCP; 0261813200010-/-1-OOO064/2C)24

Objeto:

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (TRATAMENTOS GASTROENTESTINAIS E URINÁRIO)

/--'-\

Histórico

Evento :

Inclusão - Ata

Data/Hora do Evento " Baixar :.

21/11/2024 - 15:18:31

1-1 de 1 itens Página r:11 <>
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Portal Nacional de Contratações
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/8 > Atas

Ata n'’ OO0180/2C)24
Ultima atualização 21/11/2024

Local: lbirac,u/ES Órgão: CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO POLINORTE - CIM POLINORTE

ModaLidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divuLgação no PNCP: 21/11/2024 Data de assinatura: 08/11/2024 Vigência: de 08/11/2024 a 08/11/2025

Id ata PNCP: 02618132000107-1-OOO064/2024-OOOO06 Fonte: E & L PRODUCOES DE SOFTWARE LTDA

Id contratação PNCP: 02618132000107-1-OOO064/2024

Objeto:

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (TRATAMENTOS GASTROENTESTINAIS E URINÁRIO)

Histórico

Evento

Inclusão - Ata

Data/Hora do Evento ’ Baixar .;

21/11/2024 - 15:22:34

Exibir: i 5 w i 1-1 de 1 itens Página: i 1 -„ } < >
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Con$órç}o Público da Região Palinorte

CIMi„'301»„ iF~~jC}:::- 3' ii:)

OFÍCIO/COMPRAS/CIM POLINORTE Ng. 078/2025
P/HJ \

,=,- Aia "

! ' -"–-– -&1:{
\qR;ii;Tt;

lbiraçu/ES, 09 de maio de 3üàk
A tLMA SENHORA

FERNANDA PAMPOLINI LINDNER PIGNATON

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MUNICÍPIO DE IBIRAÇU

Assunto: Solicitação de saldo das Atas de Registro de Preços ng 144/2024, PE ng 018/2024,
Ata de Registro de Preços ng 218/2024, PE ng 038/2024 e Ata de Registro de Preços ng

179/2024 PE n9032/2024.
/=\

Prezado,

Cumprimentando-o cordialmente, autorizo a liberação de saldo dos itens requeridos,

referente a aquisição de medicamentos (xaropes e vitaminas), aquisição de medicamentos

tópicos (pomada e gel) e aquisição de medicamentos (sólidos e orais), nas formas

estabelecidas nas planilhas de serviços e insumos descritos na resolução TCE-ES ng

366/2022, conforme os quantitativos solicitados

Sem mais para o momento, renovo nossos sinceros votos de elevada estima e apreço.
in\

Atenciosamente,

(# () b1 s () fR c/ 1 c) p LJ B L l (J () [) A: :frgEtfEgr;!: 828881 : }h13 t q 70 A 18 m ool05

REGIAO POLI NORTE CIM gS;?TITEÜ!!,1:,1,71ÍÉ:Id=eJ8JggF;;BFSgLFIâ=EFR:CIAC

POLI NOR:0261 81 320001 0 Ê?zLá::oERuTsEo ELM;EFLNeS':Ê:::il83nTl

/ P:1799Éskoe5Jãrl\;à7:2l-!#4?;o

PRESIDENTE

CIM POLINORTE

L

MARCOS GERALDO GUERRA

CONSÓRCIO pÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE

Ã\;,qÍel Aracruz, Cariacica, lbiraçu. fundão, João Neivc1, Linhares, Sanja Teresa'
Sã;'Roque do Canaã, Santa Leopoldina, Sooretama, Rio Bananal e Viana

Rua: Martins Pescadores, S/N, Bairro EricirIa, lbiraçu – ES – Cep: 29 670-000

+; 1, 127) 98125-ol lo / {27) 98125-o1 43 – http://www.cimpolinode.es.g'v.br/
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Consórcio Público da Região Potin€xte

IMP<’31 „Êí\liT)F:e-}-L:C

ANEXO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 144/2024
QUANTIDADE SOLICITADADESCRIÇÃO UNIDADE

5.0001 DE POTASS IO 50

COMPRiMIDOMG

ITEM

46

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 218/2024

DESCRIÇÃO TUANTI DADE SOLICITADAUNIDADE

200NEOMICtNA 5MG/G

BACITRACINA 250UI/G BISNAGA

POMADA - BISNAGA 15 G

0

DESCRIÇÃO QUANTIDADE SOLICITADAmr

ALBENDAZOL40MG/ML

SUSPENSÃO ORAL IOML FRASCO 2.000

CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO ?OUNORTE

(Loo9::fg1:r: :: :F•:•qr ::b•IIi : fica:/t 1:b•f [rE: 1 b [X : 17 : : :5 : J: : : vil LiT== f 2 IT CEnTin sap

!?ua: Martins Pescadores, S/N, Bairro Ericina, 'lbira(,u - ES – Cep: 29.670_000

Tel: f27j 98125-0110 / t27J 98125-0143 – http://www.cimpolinorte.es.gov,br/



BRASIL
SECRETAR IA

Tl61::: it..\4

r REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉklO OA iNrRÂ[STRUTURA

StCRTTARIÂ NACIONAL DE TRÂNSITO

QR-CODE

9 CAR7EIRÁNACIONÂLDEHABIUÍAÇÃO/DRIV[RLECENSE/PERMISODECONDUCCÍÓN

TAIS ERONDINA JOAQUIM SOBRINHO ] [; 1);;;=lo4 1
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08/08/1995, ERECHIM, RS

' 48 DATA EUISSÀO -r r 4b VALIDADE

lonl/2022 1 1 11/07/2032
bF:ührÊ,Ea

9114960405 SSP/DI RS
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031.036.030-70 06027537068
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validação do documento digital estão disponíveis em:

PORTO ALEGRE. RS

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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Prova de Autenticidade válida até 08/07/2025

10\

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código
6147590422909f430eOcdf4e63cf5ed85a1374a44f74f73clfbcbd89b5842c31 foi autenticado de acordo com as

Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único
denominado NID 264458 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intItulado "TAIS", cujo assunto é descrito como "TAIS", faz prova de
que em 09/04/2025 10:51 :46, o responsável Inovamed Hospitalar Ltda (12.889.035/0001-02) tinha posse do
arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Inovamed
Hospitalar Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin
Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 09/04/2025 13:44:53 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2'’ da MP 2200-2/2001 , Art. 107 do Código Cívil e Art.
411, em seus §§ 2'’ e 3'’ do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x2974933dbc580dbea709e7a4feebbc94a81a32935055af3e6ea344e44adbb41 c.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/in\

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n'’ 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

BLOCKCHAIN
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dy inovamed
hospitalar

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: INOVAMED HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado. inscrita

nos CNPJ s sob os números 12.889.035/0001-02, sediado na Rua Dr. João Caruso, n'’ 2115,

bairro Distrito Industrial, Erechirn/RS. e 12.889.035/0002-93, sediadO na Rua Particular, n'’ 110,

bairro Ipiranga-Setor Industrial, Galpão 01, Pouso Alegre/MG, por intermédio de seu

representante legal, Sr. Vanderlei Stievens, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF sob

no 007.304.360-55. Carteira de Identidade no 4083341612 SSP/RS

OUTORGADA: TaIs Erondlna JoaquIm Sobrinho, brasileira, divorciada, Recepcionista,
regularmente inscrita no CPF sob o n' 031.036.030-70 e Carteira de Identidade sob o n'’

9114960405 SSP/RS, residente e domiciliada na Rua Alberto Fuzinatto, n' 190, Bairro Attântico1

Erechim/RS, CEP: 99705454
CD
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PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuração, a Outorgante nomeia e constitui

a Outorgada sua bastante procuradora, em todo terrKório Nacional, com a finalidade exclusiva

de representá-la em processos licitatórios com fins comerciais atinentes a atividade da

Outorgante, estando a outorgada autorizada a manifestar-se verbalmente, assinar atas.

renunciar e interpor recursos, assinar, retirar e entregar propostast declarações e demais

documentos que se façam necessários a sua habilitaçãot assinar instrumehtt„>s contratuais e

praticar demais atos pertinentes, sempre em observância a todos os preceitos legais

pertinentes, especialmente a Lei de Licitações (Lei n' 14,133/21), Lei Anti(.,orrupção (Lei no

12..846/13) e demais legislações correlatas. É vedado o $ubstabelecimento.

Esta procura#o é válida a paFÜr da data de sua assInatura até o dia 31 (trinta e um) do mês de

julho do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco).

25 de outubro de 2024 (dois mil e vinte e quatro)'

mejri

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 09/04/2025 13:44:52 que o doc..,umento de hash (SHA.256)

6147590422909f430eOcdf4e63cf5ed85a1374a44f74f73c1 fbcbd89b5842c3 1 foi validado em 09/04/2025 10:51 :49 através da transação blockchain

0x2974933dbc580dbea709e7a4feebbc94a81 a32935055af3e6ea344e44adbb41c e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileGheck (NIL): 264458)
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Prova de Autenticidade válida até 08/07/2025

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA
r\

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código
31ce08b8143c161425a4abb75d50311 ff8c71e3b99eaf497dac212e96cba5bbf foi autenticado de acordo com

as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único
denominado NID 264439 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CONTRATOS", cujo assunto é descrito como
"CONTRATOS", faz prova de que em 09/04/2025 10:38:52, o responsável Inovamed Hospitalar Ltda
(12.889.035/0001-02) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova
de autenticidade, sendo de Inovamed Hospitalar Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do
documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 09/04/2025 14:20:13 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2'’ da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art.
411, em seus §§ 2'’ e 3c’ do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0xOd2b7a7997d82b428049a7933975b9af0888fa6445cf46b81e36710d43c1463a.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/,,'-=-\

1 Legislação Vigente: Medida Provisória nc> 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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d3inovamed
hospitalar

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: INOVAMED HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita nos GNPJs

sob os números 12.889.035/0001-02. sediado na Rua Dr. João Caruso, n'’ 2115, bairro Distrito Industrial

Erechim/RS, e 12.889.035/0002-93, sediada na Rua Particular, n'’ 110, bairro Ipiranga-Setor Industrial1

Galpão 01, Pouso Alegre/MG. por interrnédio de seu representante legal, Sr. Vanderloi Stiev8ns1 brasil8iro1

solteiro. empresário. inscrito no CPF sob n'3 007.304.360.55,. Carteira de Identidade n'' 4083341612

SSP/RS

OUTORGADAS: Tais Erondtna JoaquIm SobrInho, brasileira. divorciada. Recepcionista, regularmente

inscrita no CPF sob o n'’ 031.036.030.70 e Carteira de Identidade sob o n' 9114960405 SSP/RS, residente

o domicíliada na Rua Alberto Fuzinatto. n'’ 190, Bairro Atlântico, Erechim/RS, CEP: 99705-454; Clarice

Pietroski, brasileira, solteira. Auxiliar Administrativo. regularmente inscrita no CPF sob o n' 018.613.970_54

e Carteira de Identidade sob o n' 1091334423 S JS/RS, residente e dorniciliada na Rua Leodoro Dias da

Silva. n'’ 550. Bairro Novo Horizonte, Erechim/RS, CEP: 9970+634 E Ana Paula Soares, brasileira, solteira,

auxiliar administrativo. regularmente inscrita no CPF sob o n'’ 039.515.330-13 e Carteira de Identidade sob

o n'’ 1122674565 SSP/RS, residente e domiciliada na Rua Elias Zardo, n') 406, Bairro Zimmor. CEP
99702032.

PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuração. a Outorgante nomeia e constitui a

Outorgada sua bastante procuradora, em todo território Nacional, com a finalidade exclusiva de representá-

18 ern processos licitatórios com fins comorciais atinentes a aüvidade da Outorgante1 estando a outorgada

autorizada a manifestar-se verbalmente, assinar atas, renunciar e interpor recursost assinar1 retirar e

entregar propostas, declarações e demais documentos que se façam necessários a sua habilitação. assinar

instrumentos contratuais e praticar demaIS atos pertinentes, sempre em observância a todos os preceitos

legais pertinentes, especialmente a Lei de Licitações {Lei n- 14.133/24)t Lei Anticorrup®o (Lei no

72.846/13) e demais legislações correlatas. É vedado o substabelecÊmento.

Esta procuração é válida a partir da data de sua assinatura até o dia 31 (tinta e um) do mês de julho do

ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco).

Erechim/RS, 25 de outubro de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

' Ij*4

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 09/04/2025 14:20:14 que o documento de hash (SHA-256)

31 ce08b8143c161425a4abb75d5031 Iff8c71 e3b99eaf497dac212e96cba5bbf foi validado em 09/04/2025 10:39:05 através da transação blockchain

0xOd2b7a7997d82b428049a7933975b9af0888fa6445cf46b81e36710d43c1463a e pode ser verificado em https://www.dautin.com/File(,hec.k (NID: 264439)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU
„„U„MMUNCIPALD Ê ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

IBIRAÇU SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO8
ANEXO - TERMO N' 000100/2025 - SEQUÊNCIA N'OOOO01395 .nó}3lien

Origem

Contrato

Processo 1001934/2025

ITermo N' 000100/2025

Empresa

CNPJ

IMULTIFARMA COMERCIAL LTDA

ICNPJ: 21.681.325/0001-57

FÃTe-FFcí;ls
Endereço

Secretaria

Local

00002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

00054 - FARMACIA BASICA

Item 1 Lote Especificação

R 10 MG

brometo de nbutilescopolamina 10mg/ml - solução oral,
frasco 20ml

Marca 1 UN 1 Quant 1 Unitário 1 Valor Total

o01 1 o01 FR 1 500,OO l 6,1600 l 3.080,OO

FAO

L l7 3.MI1l1
0 00

AMANDA RODRIGUES Assinado de forma digital por

DE JESUS ârIâPADDAErO:: SET=07
ANDRADE:08907016607 Dados: 2025.05.08 09:01 :20 -03'0

EDUARDO MAROai ZANorri

UM=:ij'VH'WHen OIIMaURO

;q
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

IBIRAÇU SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOW Fbi1:}
.ç?\i}lriçaANEXO - TERMO NO 000101/2025 - SEQUENCIA N'OOOO01396

Origem

Contrato

Empresa

CNPJ

Processo 1 001934/2025

ITermo N'’ 000101/2025

tCÁCIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

ICNPJ: 03.945.035/0001-91

R A
ICEP: 37066405Endereço

Secretaria 00002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Local

Item 1 Lote

00054 - FARMACIA BASICA

Especificação Marca UN Quant Unitário Valor Total

o01 1 o01
bromoprida 4 mg, solucao oral. - frasco gotejador 20 ml

1 FR 1
m

FRAS 1500,00 1 ,9800 2.970,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SALmD

FCAI DA:

C aMIl
2.970,00

2.970,00

JOSE MARIA f,TiT,aI:gi:1 p„
N(-)QUEIRA' JOSE MARIA

NOGUEIRA:17144
1714455866 558668

Q Dados: 2025.05.14
13:32:40 -03'OO'

EDUARDO MAROZZI ZANOTTI

MMM;}L%IL;lçNL’N'Hwúer O•BRPno
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU
PR[FEnURAMUNCPALD[ ESTADO DO ESPIRITO SANTO

IBIRAÇU SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO@
ANEXO - TERMO N' 000102/2025 - SEQUÊNCIA N'000001397

OrIgem

Contrato

Processo 1 001934/2025

ITermo N'’ 000102/2025

Empresa

CNPJ

IDIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA

ICNPJ: 76.386.283/0001-13

Endereço
J 01

Secretaria I ooo02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Local 1 00054 - FARMACIA BASICA

Item

001

Lote 1 Especificação Marca UN Quant Unitário Valor Total

001
R R -100 ML

ldomperidona 1 mg / ml - suspensão oral - frasco loo ml.
FR 1500,00 11 ,2900 16,935,00

FARMACIA BASICA:

ALm
T ORA LTDA:

76.935F©@

0

16.935,00

LUIZ AUGUSTO :õT Ii:2:g:"'digi-lP''
VARNIER:3960679 VARNIER:39606791904

1904 73Tâ,:2025'05'08 15:26:25

1331 x 0161

EDUARDO MAROZZI ZANOTTI a
O suPRaA,:K:IRá„.„.„„„..„„„a tt>ularln+hue
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU
'„„„„„„„„„„ ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

IBIRAÇU SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO# á: IÀ4Jb':':=\r
ELI’ j

ANEXO - TERMO N' 000103/2025 - SEQUÊNCIA N'000001398

Origem

Contrato

Processo 1 001934/2025

ITermo NO 000103/2025

Empresa

CNPJ

IINOVAMED HOSPITALAR LTDA - FILIAL POUSO ALEGRE/MG

ICNPJ: 12.889.035/0002-93

Endereço
FmmoTm=Ê

Secretaria

Local

00002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

00054 - FARMACIA BASICA

Item 1 Lote Especificação Marca 1 UN 1 Quant 1 Unitário

R 1 D.

SIMETICONA

Ihidroxido de aluminio 37ml + hidroxido de magnesio 4%
(40mg / mI) + simeticona 5mg 1 ml - suspensão oral. frasco
240 ml.

ME h,,IL

albendazol 40rng / ml suspensão

rE

Valor Total

12.800,00o01 1 o01 FRAS l 2000,OO l 6,4000

o02 1 o02 1 1 FR 1 2000.OO 1 1.0800 l 2,160.oo2, 160,00

FAM

H+di7 djiÊiãilÇjl/// H/áJ _d :+2tWdl:
T ousa ALEGRE/MG:

0

0

14.960ro

ASSltIÂÜQ

EDUARDO MAROZI ZANeTTI ;q
O suPRahttp J/serpro.gov.br;&ssiiàd :r.à;tal

a
SINADC

FERNANDA PAMPOUNI UNDNER PIGNATON 8
: trt;I J):::Ir::::: :1;a ::: :: : : : ;:l•d+::#1 : 1 KF fr rK ü n1 pm O HHFURa

TAIS Assinado de forma
digital porTAIS
ERONDINA JOAQUIM

JOAQUIM SOBRINHO:03103603

SOBRINHO:03 Dados: 2025.05.13

1 03603070 17:22:40 -03'oo

ERONDINA



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU
PRLFUTURAMUNnPALD[ ESTADO DO ESPIRITO SANTO

IBIRAÇU SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO@

ANEXO - TERMO N' 000104/2025 - SEQUÊNCIA N'OOOO01399

Origem

Contrato

Processo 1001934/2025

ITermo Na 0001 04/2025

Empresa

CNPJ

ISIRIO PHARMA LTDA

ICNPJ: 31.495.759/0001-16

Endereço
L NCO - MG - CEP: 36520000

Secretaria

Local

00002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

00054 - FARMACIA BASICA

Item 1 Lote Especificação

E

metoclopramida cloridrato 4mg / ml su:

SIMETICONA 75MG/ML - FRAS3BC8»1

simeticona 75mg / ml suspensão oral

Marca UN 1 Quant

FR 1 200,OO

Unitário

1 ,2900

Valor Total

258,00o01 1 o01 oral

o02 1 o02 FR 1 2000,OO l 1,4000 l 2.800,OO

?ARMACIA -BASICA:

WHdd:ITPÃF&jIJllUI za _ 8 #JAUBI ll

I

3.058, 00

iEl11:XIII1
0

EDUARDO MARozi ZANeTTI ;a
elSERPRahttp://terplo.Boy br/+lslnador.dIgItal

Fê:aH:1;;ü.„„.,„«.„„„;-:%
::;m/71:8:H=;:::ir::i;;MIlf ar 1ç«ner O5BRPRO/P\\

Assinado de forma

digital por EDUARDC
SEN/ION

FERNANDES:925539

FERNANDES: 1115
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PRÓPRIOS PERTENCENTES AO MUNICÍpIO
ECOPORANGA
Vigência: 60 (sessenta) dias,
ID: 2023.025E0600001.01.0005

Jose Luiz Mendes
Prefeito <

Protocolo 155141)é

Governador Lindenberg

DECRETO no 7.483/2025

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE COMISSÃO
ORGANIZADORA DA Ola CONFERENCIA
MUNICIPAL DAS CIDADES DE GOVERNADOR
LINDENBE RG ".
O PREFEITO MUNICIPAL DE gOVERNADOR
LINDENBERG, DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO.
no uso de atribuições que Ihe são conferidas peló
artigo 60 da Lei Orgânica Municipal e tendo em vista
a Portaria MCID no 175, de 29 de fevereiro e 2024

do Ministério das Cidades, assim como a Portaria
Concidades/ES no 01, de i3 de dezembro de 2024,
que dispõe sobre a realização da 6a Conferência
Estadual das Cidades do Espírito Santo.

DECRETA:

Art. lo Nomear os membros da Comissão
Organizadora da Ola Conferência Municipal das
Cidades de Governador LÊndenberg :

§ 10 Representante(s) do Poder Público:

I - Hernily Loss Pires Mlarianelli - Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Econômico;
II - Carolina Diniz Silva Marchiore - Secretaria
Municipal de Meio Ambiente;
III - Davieli Ovane Dalfior - Secretaria Municipal de
Finanças;
IV - Andressa Maria Bayer Plotegher - Secretaria
Municipal de Administração;
V - Sayonara Ferreira Cosme Covre Santos
Secretaria Municipal de Assistência Social ;

VI - Karina Brunoro - SAAE (Serviço Autônomo de
~\gua e Esgoto de Governador Lindenberg)

§20 Representante de Entidades de Movimentos
Populares:

I - J.Ferrarini - Associação Radiofônica de Moradores
de Nova Brasília;

Entidades dede9 30 Representante
Trabalhadores:

I - Devaldir Antonio Bandeira - Sindicato dos
Trabalhadores Rurais Agricultores (as) Familiares de
Colatina, Marilândia, São Domingos e Governador
Linden berg .

9 40 Representante (s) de Entidades
Empresários:
I - Vitória Padovani - NOSSO CREDITO.

de

de Entidades de
e de Pesquisa e

§ 50 Representante (s)
Profissionais, Acadêmicas
Conselhos Profissionais:

I - Laís Biazatti Leonardelli - CREA ES - Inspetoria
de Colatina

Vitória (ES}, sexta-feira,. 16 qe Maio de 2025
60 Representante

Não-Goveinamentais (s) de Organizações

Maycon Diefson de Oliveira - APAE Irene Suela
Pra n do

Art. 2'’ Cabe à Comissão Organizadora Municipal:

I - Elaborar o Regimento da Conferência Municipal,
respeitadas as diretrizes e as definições désté
regimento interno e do regimento interno da
Conferência Estadual ;
II - Planejar a infraestrutura para a realização da
Etapa Municipal; - -
III - Mobilizar a sociedade civil e o poder público,
no âmbito de sua atuação no münicípià, pará
sensibilização e adesão à ala Conferência Municipal
das Cidadés de Governador Lindenberg e da 6a
Conferência Estadual das Cidades/ES; -
IV - Elaborar o relatório final da Conferência Municipal
das Cidades;
V - Preencher o formulário da Conferência Municipal
das Cidades.

Parágrafo único. A ComissãoOrganizadora Municipal
poderá constituir as Comissões de Infraestrutura e
Logística, Mobilização e Articulação, Sistematização
e Metodologia, que serão responsáveis por toda a
organização da Etapa Municipàl.

Art. 30 Os casos omissos e conflitantes deverão ser
decididos pela Comissão Organizadora Municipal,
cabendo recurso à Comissão (-)rganizadora Estadual
e, em última instância, à Comissão Nacional Recursal
e de Validação.

Art. 40 O relatório final da 01 a Conferência Municipal
das Cidades de Governador Lindenberg deverá ser
elaborado e publicado, conforme modelo definido
pela Coordenação Executiva da 6a Conferência
Nacional das Cidades.

Art. 50 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Governador Lindenberg/ES, 09 de maio de 2025.

LEONARDO PRANDO FINCO
Prefeito Municipal

Registrado no Gabinete do Prefeito na data supra.

LAYARA MARIANELLI COUTO
Chefe de Gabinete

Protocolo 1551805

RESUMO DO TERMO
Contratante: Município de Ibiraçu. Contratado:
MULTIFARMA COM. E REPRESENTAÇOES
LTDA, CNPJ nc' 21.681.325/0001-57; ACACIA
COM. DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ no
03.945.035/0001-91; DIMEVA DIST. E IMPORT.
LTDA, CNPJ no 76.386.283/0001-13; INOVAMED
HOSP. LTDA, CNPJ no 12.889.035/0002-93; SIR:lO
PHARMA LTDA, CNPJ no 31.495.759/0001-16 -
Proc. NO 1934/25 Oriundo da Ata de Registro de
Preços no 176/2024, 177/2024, 178/2024, 179/2024
E 180/2024 - Pregão Eletrônicp no 032/2024, do
CONSÓRCIO PÜBLICO DA REGIAO POLINORTE/ES -

CIM POLINORTE, cujo Município de lbiraçu é Orgão

Assinado digitallncntc pcIo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Quinta-feira, 15 de Maio de 2025 às 22:32:05 Código dc Autenticação: d70dc098
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EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
51/2025,
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 11463/2025

AO
NO.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARAPARI/ES
CONTRATADO: SQL TECNOLOGIA E SERVIÇOS
LTDA

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS DE IMPLANTAÇÁO E MANUTENÇÃO
DE SISTEMA DE MODELAGEM DA BASE DE DADOS
MUNICIPAIS, COM MONITORAMENTO DE DADOS
CADASTRAIS, REVISÃO DS VALORES E LEGISLAÇÃO
PARA LANÇAMENTO DE IPTU, ATRAVÉS DE UMA
SOLUÇÃO DE INTELIGÊNCIA GEOGRÁFICA WEB,
INCLUINDO SERVIÇOS DE TREINAMENTO DOS
SERVIDORES DO MUNICiPIO, TRANSFERÊNCIA
TECNOLÓGICA DO SISTEMA, SUPORTE E

MANUTENÇÃO, INIEGRAÇÃO COM SISTEMAS
LEGADOS DO MUNICiPIO, E REVISÃO DO LIMITE DO
PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO.

._, O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO
A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO 251/2023, POR
06 (SEIS) MESES, CONTADOS A PARTIR DO DIA
27/05/2025 A 26/11/2025.

Protocolo 1552324

Errata

Guarapari, 15 de maio de 2025.

ERRATA DA RESOLUÇÃO NO. 013/2025
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

Corrige a redação do Art. lo da Resolução no
013/2025 - CMS de 14 de Maio de 2025

O Conselho Municipal de Saúde de Guarapari - ES,
no uso de suas competências regimentais, conferidas
pelas Leis Federais NO 8080, de 19/09/1990, e

/x8142, de 28/12/1990, e Lei Municipal NO 1293,
de 12/07/1991, alterada pela Lei Municipal NO

4492/2020, e de acordo com a Seção III, Art. 23,
Parágrafo 20 do Regimento Interno do CMS/ GRI,
bem como prerrogativas regirnentais de acordo com
as disposições estabelecidas, na Resolução 453/12,
do Conselho Nacional de Saúde e em consonância
com a Plenária da 133a Reunião Ordinária do CMS/
GRI ocorrida no dia 06 de maio 2025.

No art. lo da Resolução CMS/GRI no 013/2025 de 14
de Maio de 2025.
ONDE SE LÊ: Aprovar criação do Grupo de Trabalho
para acornpanhamento da qualidade do ar no
Município de Guarapari, dos Membros do Conselho
Municipal de Saúde: Mansour Cadais Filho, Antônio
Márcio Neves de Oliveira. Danielle de Oliveira Tozzi
Mafra, Thiago Queiroz Rodrigues.
LEIA-SE: Aprovar criação do Grupo de Trabalho para
acompanhamento da qualidade do ar no Municipio de
Guarapari, dos Membros do Conselho Municipal de
Saúde: Mansour Cadais Filho, Antônio Márcio Neves
de Oliveira, Danielle de Oliveira Tozzi Mafra, Thiago
Queiroz Rodrigues, Tarcízio Guimarães Rodrigues.

sexta-feira. 16 de Maio de 2025
:::1;=4:111; ib:11: n n

r=.Á§{ü:
LUCIANA RODRIGUES SIMÕES
Presidente do CMS/GRI

LARISSA MARIA SANTC’)RIO PEREIRA NIcai%Bf;ri'
Secretária Municipal de Saúde de Guarapari\r

Protocolo 1551860

lbiraçu

Termos

RESUMO DO TERMO
Contratante: Município de Ibiraçu. Contratado:
MULTIFARMA COM. E REPRESENTAÇÕES
LTDA, CNPJ no 21.681.325/0001-57; ACACIA
COM. DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ no
03.945.035/0001-91; DIMEVA DIST. 'E IMPORT.
LTDA, CNPJ no 76.386.283/0001-13; INOVAMED
HOSP. LTDA, CNPJ no 12.889.035/0002-93; SIRIO
PHARMA LTDA, CNPJ no 31.495.759/0001-16 -
Proc. NO 1934/25 Oriundo da Ata de Registro de
Preços no 176/2024, 177/2024, 178/2024, 179/2024
E 180/2024 - Pregão Eletrônico no 032/2024, do
CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE/ES -
CIM POLINORTE, cujo Município de Ibiraçu é Orgão
Participante. Objeto: Aquisição de Medicamentos
(Xaropes e Vitaminas), a pedido da SEMUS. Valor:
R$ 41.003,OO.
ID CIM POLINORTE: 2024.50IC2600003.02.0031

Ibira(.u, 15 de Maio de 2025.
EDUARDO M AROZZI ZANOTTI

Prefeito Municipal
Protocolo 1551572

Ibitirama

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇ'ÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO
RATIFICAÇ'ÃO N' 039/2025
PROCESSO N' 2943/2025

O Prefeito Municipal de Ibitirama- ES, no uso de
suas atribuições, em conformidade do Art. 71 da
Lei 14.133/21, RATIFICA e AUTORIZA a contratação
do objeto do processo n'’ 2943/2025, de dispensa
de licitação nas conformidades do Art. 75 da Lei
14.133/21.

OBJETO: Contratação de serviços de manutenção
corretiva e preventiva, revisão e manutenção
do sistema de ar-condicionado da Máquina
RETRO ESCAVADEI RA XCMIG GR1803BR, CHASSI
XUG01803LPPB02576.

CONTRATADO: VALENCE MÁQUiNAS E

EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ 08,250.241/0007-96.
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